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Goianira-GO, 30 de outubro de 2013.

limo. Senhor Diretor de Secretaria
1a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto-SP

Assunto: Resposta ao ofício 1.194/2013
Processo: 0001428-46.2012.5.15.0004

limo Senhor,

Em resposta ao ofício 1.194/2013, sirvo-me do presente para

informar a qualificação e o endereço do Administrador Judicial nomeado nos

autos da ação de Recuperação Judicial ajuizada neste Juízo sob o número

201204286226, conforme abaixo:

Administrador Judicial: Leonardo de Paternostro

Endereço: Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e

1207, Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP:74.280-010

Fone: (62) 3088-0666 - e-mail: atendimento@paternostro.com.br.

Atenciosãme!

uza
no

Avenida Itajá, Qd.07. Setor Verdes Mares II. Goianíra-GO, Fone; (62)3516-3006 - Fax:(62) 3516-4416
e-mailcomarcadegoianira@tjgo.jus.br



'imbra https://\vebmaiI.tjgojus.br/zimbra/h/printmessage?id=31647&tz=Am.,

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

Informações processo de recuperação judicial - comarca de Goianira-GO ^

De : Comarca de Goianira Qua, 30 de Out de 2013 16:39
<comarcadegoianira@tjgojus.br> .=,-, ^naYn

0ff JL O I l C AU

Assunto : Informações processo de recuperação judicial -
comarca de Goianira-GO

Para :svt01 palmas <svt01.palmas@trtl0.jus.br>

Boa tarde.

Em resposta ao ofício 275/2013, referente ao processo
n°0001557-94.2010.5.10.0801, onde figura como reclamante Hudson Silva
Ferrazi para encaminhar-lhes as informações nele solicitadas.

Goianira-GO, 30 de outubro de 2013.

Francisco Elbds de Souza- Escrivão Judiciário

p. OFÍCIO 220-2013 l VARA TRABALHO.pdf
te40 KB

de , 30/10/2013 16:39



Tribunal
de justiça

do estado de goias
COMARCA DE Goianira-GO

Fazendas Públicas, Reg. Pub. Amb. E 2.Civel

Ofício n°

Goianira-GO, 30 de outubro de 2013.

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) de Secretaria
1a Vara do Trabalho de Palmas-TO

Uma. Sr. (a),

Em resposta ao ofício 275/2013, sirvo-me do presente para prestar-lhes
as informações solicitadas.

Os autos trata-se de ação de Recuperação Judicial ajuizado sob o
n.°201204286226, onde figura como recuperanda Indústria Nacional de Asfaltos. Os autos
hoje, em 30/10/2013, encontram-se em cartório aguardando manifestação da MM. Juíza para
conhecimento dos fatos ocorrido na Assembleia realizada em 29/10/2013, que segundo relato
do nobre Administrador Judicial às fls.2480/2523 a recuperanda pediu novamente aos credores
a suspensão dos trabalhos assembleares para que pudesse concluir o Termo Aditivo ao Plano
de Recuperação, no qual conste a nova proposta de pagamento. Que por decisão unânime ,
concordou com a suspensão dos trabalhos assembleares, ficando designada a continuação da
sessão para o dia 21/01/2014, às 09:00 horas no Auditório do Centro de Convenções e Cultura
Durval de Assis Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira-GO, CEP:75.3470-
000. Quanto ao prazo de suspensão, este se deu por força da decisão judicial de fl.2035, que
prorrogou por mais 180(cento e oitenta) dias. A referida decisão foi proferida em 02 de julho de
2013, com sua publicação datada de 10/07/2013.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos autos.

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
.Escrivão Judiciário

Rua Alemanha. Quadra 11-A. Lote 01/15, Parque Esplanada Ml-ValparaísodeGoiás-GO
Cep:72.870-000 - Fone: (61) 3627-1997
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450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB-REG.FUB-AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMB S/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO DO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO BOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RQDQVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PFL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E OUTROS,
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
01 MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE DELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMBERG DQNIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
FLAVIA MOTTA E CORREIA
AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
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ADV INTERESSAD

ADV HABILITANT

SANDRA KHASIS DAYAN
ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES
VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA
DANIELA CASTRO SARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AQKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATQ PISSINE
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO BRELLERT
THIAGO CARLOS SOMES PEREIRA
FABIANQ TELES SOMES DE SOUZA
VAGNER FEITDSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA
ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
ANDREA MACEDO LOBO
REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
WANESSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
MURILO MACEDO LOBO
RAONI SALES DE SARROS
JOÃO PESSOA DE SOUZA
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
WILSON SALES BELCHIOR
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^MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JUNlftR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN BONCALVES DA SILVA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HEllRIGLE

JUIZ(A) s VIVIANE ATALLAH

Data do Expediente: 23/10/2013

Diário da Justiça s O0001417

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 30/10/2013

Publicação : 31/10/2013

Folhás : 2448/2465

Certifico que o extrato destes autos exarada na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

60IANIRA 5 4 de nove



EXCELEN1ÍSSIMOÍA) JUIZ(A) DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTUQS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA
DE GOIANIRA-GO

Processo n, 428622-83.201^8.09,0064 001204286226)

DATA :: <W/11/20Í3
FAZEWDA5

HORA a 17a 19
II1B» -E 2«CIVEL

J-K

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A, - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ("Nacional Asfaltos", . "Recupeirajida"), já qualificada nos autos à
* . i

epígrafe, neste ato representado por seus* procuradores, vera, perante Vossa Excelência,

com o respeito e o acatamento rotineiros, fundamentado no artigo 535, inciso II, do Código

de Processo Civil, opor os necessários EMBARGOS DECLAMATÓRIOS visando liberar

a decisão de fls. 2*448/2:465» proferida por'este douto juízo, de'contradição, conforme as

razões de fato e de'direito a seguir aduzidas. \e mencionar as assertivas prestadas pelo douto Mixxistro do STF. Marco

i
Aurélio, que nos "brinda com os seguintes dizeres, os quais coadunam, corn o intuito dos

presentes embargos, ipsis fritem:

* >l
. ̂  EMBARGOS DECLAMATÓRIOS - APERFEIÇQAMEOTO DO ACÓRDÃO -

OPTTCÁ FLEXÍVEL Os embargos declaratórios não consubstanciam critica,
ao oficio judicajate, mas servem.-31ie ao aprimorajnento. Ao apreciá-los, o
órgão deve faaê-lo com o espírito de compreensão, atentando para o fato de
consubstanciarem verdadeira contribuição da parte ern prol do devido
processo legal. (AI 163047 Agk-ÈI}, Relator(a);- Min, MAKCO AURÉLIO,
SEGUNBA TUíOVíA;.julgado em 1.8/12/1995, DJ 08-03-1996 PP-o622.3

'-

É neste ideário que buscámos-guarida.



EXCELENTÍSSIMO(A) JTJIZ(A) DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA
DE GOIANIRA-GO

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

DATA : 05/11/2013 HORA s IA:16
FAZENDAS PIB.REB.PUB.AMB. E 2-CIVEL

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL ("Nacional Asfaltes", "Recuperanda"), já qualificada nos autos à

epígrafe, neste ato representado por seus procuradores, vem, perante Vossa Excelência,

com o respeito e o acatamento rotineiros, fundamentado no artigo 535, inciso II, do Código

de Processo Civil, opor os necessários EMBARGOS DECLARATÓRIOS visando liberar

a decisão de fls. 2.448/2.465, proferida por este douto juízo, de contradição, conforme as

razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

Vale mencionar as assertivas prestadas pelo douto Ministro do STF, Marco

Aurélio, que nos brinda com os seguintes dizeres, os quais coadunam com o intuito dos

presentes embargos, ípsis litteris:

EMBARGOS DECLARATORIOS - APERFEIÇOAMENTO DO ACÓRDÃO -
ÓPTICA FLEXÍVEL. Os embargos declaratórios não consubstanciam critica
ao oficio judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o
órgão deve fazê-lo com o espírito de compreensão, atentando para o fato de
consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol do devido
processo legal. (AI 163047 AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/1995, DJ 08-03-1996 PP-o6223
EMENT VOL-oi8i9-04 PP-oo828)

É neste ideário que buscamos guarida.



1. DOS CONTRATOS COM GARAJSTTIA FIDUCIÁRIA E DOS BENS ESSENCIAIS

À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA

Ao apreciar a objeção da empresa Portobens Administradora de .Consórcios

LTDA, item 4 da decisão de fls. 2,448/2,465, Vossa Excelência determinou o seguinte à fl.

2.452, ipsi litteris:

"Desse modo, DEFIRO o pedido da Portobens Administradora de
Consórcios Ltda., pare que seu credito, decorrente de contrato com garantia
fiduciária, seja excluído da recuperação judicial, restando à credora as
vias judiciais ordinárias para receber seu crédito ou reaver a
posse direta do bem de sua propriedade, devendo a presente decisão
estender-se a todos os credores com garantia fiduciária, nos termos da lei."

Ocorre que a determinação transcrita acima contradiz o que foi determinado

ao deferir o processamento da presente Recuperação Judicial, conforme trecho da decisão

de fls. 234/240 transcrito a seguir:

"h) determino a suspensão de todas acoes promovidas em desfavor
da parte autora, pelo prazo de 180 dias, nos termos do artigo 6°, da
Lei n. 11.101/05, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio
solidário, permanecendo-se os feitos em seus respectivos Juízos de
origem, com as ressalvas previstas nos §§ 1°, 2° E 7° do referido
dispositivo e ressalvas previstas nos §§ 3° e 4°, do artigo 49,
do mesmo diploma legal;" (grifo nosso)

Vejamos o disposto no artigo 49, § 3°, da Lei n. 11.101/2005:

Art.49(»0
§ 30 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com
reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade
sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de
suspensão a que se refere o § 40 do art. 6o desta Lei, a venda ou a
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial.



Pois bem. Ao determinar que "resta à credora as vias judiciais ordinárias para

receber seu crédito ou reaver a posse direta do bem de sua propriedade", este juízo

contraria o disposto no já mencionado artigo 49, § 3°, da Lei de Recuperação Judicial, cuja

ressalva já havia sido feita em vias .de .deferimento do processamento da presente

Recuperação Judicial.

O referido dispositivo legal resguarda os bens de capital essenciais à atividade

empresarial, portanto deverá haver essa ressalva no que diz respeito aos contratos com

garantia fiduciária no sentido de proteger esses bens, sob pena de frustrar o objetivo da

recuperação judicial, qual seja, o soerguimento económico da empresa.

Nesse sentido, o TJGO já firmou entendimento em recente julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM
MÓVEL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. VRG. COBRANÇA
ANTECIPADA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO.
COMPROVAÇÃO DA MORA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL; SUSPENSÃO POR 180 DIAS. i - A cobrança
antecipada do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil. Súmula n° 293, do Superior Tribunal de
Justiça. 2 - É imprescindível, para a propositura da açao de reintegração de
posse de bem móvel, a comprovação da mora do devedor, mediante
notificação prévia. 3 - Por expressa disposição legal, é vedada,
durante o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias,
contados do deferimento do processamento da recuperação, a
venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de
capital essenciais a sua atividade empresarial, sendo que, após
ultrapassado esse período, poderá a açao de reintegração de
posse prosseguir regularmente, com a retomada dos bens por
parte do credor. AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 10647-77.2013.8.09.0000, Rei.
DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, sA CAMARÁ CÍVEL, julgado em
25/07/2013, DJe 1371 de 23/08/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. IMÓVEL RURAL (FAZENDA). CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE NÃO SUJEITA À RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXCEÇÃO.
BEM ESSENCIAL À ATIVIDADE ECONÓMICA DA EMPRESA.
CONFIGURAÇÃO. PRAZO DE 180 DIAS. SUSPENSÃO POR DECISÃO
JUDICIAL. PRINCÍPIO. DA PRESERVAÇÃO DA AITVEDADE
ECONÓMICA DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO
SECUNDUM EVENTUM LITIS. I - Nos termos do artigo 6° da lei
11.101/05, o deferimento do "processamento de recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e obsta o início ou a continuidade de todas
as açoes e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário. II - Era face do que dispõe o artigo 6°,



t
§ 4°, c/c artigo 49> § 3° da Lei n° 11.101/2005, durante o prazo de
180 (cento e oitenta dias), contados do deferimento do
processamento da recuperação, não é permitida a venda ou
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais à sua atividade económica. III - A matéria objeto de
apreciação no agravo de instrumento deve cingir-se à análise do acerto ou
desacerto da decisão agravada,'não podendo conhecer o órgão ad quem de
matéria que não tenha sido apreciada pelo juiz singular, haja vista que o
agravo de instrumento" é um recurso secúndum eventum litis. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO EIMPROVIDO.
(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 22827-62.2012.8.09.0000, Rei.
DR(A). ROBERTO HORACIO DE REZENDE, lA CAMARÁ CÍVEL, julgado
em 12/06/2012, DJe 1087 de 22/06/2012)

Apenas por questão de ordem, vale lembrar que o prazo de 180 (cento e

oitenta) dias foi prorrogado em decisão prolatada por este juízo em 04/07/2013, portanto

o disposto no artigo 49, § 3°, da Lei n. 11.101/05 continua a produzir efeitos.

Conforme tabela abaixo, existe um número considerável de AçÕes de Busca e

Apreensão e Reintegração de Posse tramitando em face da Recuperanda. Em muitas delas

já houve a apreensão de bens. Vejamos:

5015882-
94.2013.827.2729

Palmas-TO 3a Vara
Cível

04/07/2013 06 (seis) caminhões semirreboque,
conforme descrito no auto de busca
e apreensão em anexo.

399562-
07.2012.8.09.0051

Goiânia-
GO

2a Vara
Cível

22/10/2013 02 (dois) caminhões semirreboque,
conforme descrito no auto de busca
e apreensão em anexo.

5005391-
28.2013.827.2729

Palmas-TO 1a Vara
Cível

24/10/2013 02 (dois) caminhões tanque,
conforme descrito no auto de busca
e apreensão em anexo.

5023596-
42.2012.827.2729

Palmas-TO 3a Vara
Cível

17/09/2012 03 (três) caminhões semirreboque,
conforme descrito no auto de busca
e apreensão em anexo.

Ressalta-se que esses "bens, em sua grande maioria caminhões utilizados para

o transporte de materiais betuminosos, são indubitavelmente indispensáveis à atividade

económica exercida pela Recuperanda. A retirada da posse da Recuperanda implica

fatalmente em frustração do objetivo da presente demanda.

Necessário se faz; portanto, que este nobre juízo determine que todos esses

bens de capital essenciais à atividade, da Companhia sejam mantidos na posse desta

enquanto perdurar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no artigo 6° da Lei n.



11.101/05 e sua natural prorrogação, sob pena de se inviabilizar a distribuição dos

materiais betuminosos, o que significará a falência da empresa.

Por outro lado, quanto, aos bens já apreendidos ou reintegrados à posse de

credores que este nobre e universal juízo determine, por meio de ofício enviado aos demais

juízos onde tramitam os processos listados acima, que se respeite a presente decisão, além

de determinar que sejam devolvidos à Recuperanda aqueles bens que foram apreendidos

ou reintegrados à posse de credores.

2. DA LIBERAÇÃO DOS CRLVS DOS VEÍCULOS DA RECUPERANTDA

Conforme descrito no item 7 da decisão de fls. 2.448/2.465, a Recuperanda

pugnou pela expedição de ofício ao DETRAN dos Estados de Goiás e Tocantins para

autorizar a liberação do CRLV de seus veículos, inclusive os alienados fiduciariamente,

pedido este que foi negado, sob o argumento de que só seria apreciado após a Assembleia

Geral de Credores que se realizou no dia 29/10/2013.

Ocorre que o Plano de Recuperação Judicial até o presente momento não foi

aprovado, sendo que a continuidade da assembleia de credores se dará apenas no dia

21/01/2014. Sem o CRLV de seus veículos, a atividade da Recuperanda fica prejudicada,

pois os caminhões são indispensáveis para a continuidade de sua produção. Sem estes,

corre-se o risco de inviabilizar a recuperação económica da empresa, frustrando assim

todos os esforços dispensados até o momento, o que seria contraditório com o espírito da

Recuperação Judicial.

Necessário se faz, portanto, a expedição de ofícios ao DETRAN dos Estados

de Goiás e Tocantins para que liberem a expedição dos documentos (CRLV) dos veículos

da Recuperanda no intuito de viabilizar a continuidade de suas atividades, buscando assim

a manutenção de suas atividades com o consequente soerguimento económico.

3. DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE CANDEIAS-BA

No mesmo item 7 mencionado do tópico anterior, foi negado o pedido de

expedição de ordem ao Município de Candeias-BA para que se expeça alvará de



funcionamento da empresa Recuperanda, sob os mesmos argumentos que justificaram a

negativa do pedido descrito anteriormente.

Entretanto, não há motivo para a negativa do pedido da Recuperanda. Ao

deferir o processamento da presente Recuperação Judicial (decisão de fls. 234/240), este

juízo determinou o seguinte:

"g) determino a dispensa da empresa antora em apresentar
certidões negativas para o exercício regular de suas atividades,
salvo quanto à exceções constantes do artigo 52, II, da Lei n. 11.101/05."
(grifo nosso)

O Município de Candeias-BA se nega a expedir o competente alvará de

funcionamento sob o argumento de que a empresa não possui Certidão Negativa de

Débitos Tributários. Portanto, estamos diante de uma situação de desobediência à ordem

que já havia sido determinada por este juízo.

O não funcionamento da -unidade da Recuperanda em Candeias-BA poderá

trazer prejuízos irreversíveis e contribuirá para a inviabilização do Plano de Recuperação

Judicial. Sendo assim, é necessário que este juízo intervenha e expeça ordem àquele

município para que cumpra aquilo que já havia sido determinado quando do deferimento

do processamento da presente Recuperação.

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, a embargante pleiteia que este douto juízo saneie as

contradições aventadas, de modo a garantir o objetivo da Lei n. 11.101/05, criando

condições para que a Recuperanda se recupere financeiramente e cumpra fielmente o que

for determinado no Plano de Recuperação Judicial.

Por tudo, pede deferimento.

Goiânia, 04 de novembro de 2013.

VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
OAB/GO 31-518

EIRA MI
22.861
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PALMAS - TO

COM PEDIDO DE LIMINAR
INAUDITA ALTERA PARS
ARTIGO 3° DO DEC-LEI 911/69

BANCO BRADESCO S.A., instituição
financeira inscrita no CNPJ sob o n° 60746948000112, com sede estabelecida na
AV. CIDADE DE DEUS, S/N -.PRÉDIO PRATA - 2 ANDAR - OSASCO - SP - CEP
06029-900, por seu(a) advogado(a) infra-assinado(a) (instrumento de mandato
incluso), com escritório na Rua XV de Novembro n°164 - Centro Cep: 01013-904,
vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 3° do
Decreto-lei nr. 911/69 com nova redação dada pelo artigo 56 da lei 10.931 de
03/08/04, c/c disposto nos artigo 1361 e seguintes do Código Civil, promover a
competente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

Contra INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A empresa privada inscrita no
CNPJ sob o nr. 03354176000130, com sede na QD 1112 SUL AL 08 LT 16-A, 16,
PALMAS, TO, CEP: 77024-166, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos

1. O(a) réu(é) em 11/7/2011 firmou
Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia de Alienação Fiduciária e Outras
Avenças, sob o n° 0811064, pelo Sistema FINAME do BNDS, para aquisição do bem
abaixo descrito, com encargos subsidiados pelo referido sistema de 10,00 % (dez)
ao ano, em 60 meses, iniciando-se em 15/2/2012 quanto a amortização e em
15/10/2011 quanto aos encargos financeiros.

MARCA: SEMI-REBOQUE
MODELO: BASCULANTE
COR: PRATA
PLACA: NWM5902

TIPO:,. Caminhão
CHASSI: 9A9V08820B2AS9419
ANO: 2011



(A

MARCA:
MODELO:
COR:
PLACA:

MARCA:
MODELO:
COR:
PLACA:

MARCA:
MODELO:
COR:
PLACA:

MARCA:
MODELO:
COR:
PLACA:

MARCA:
MODELO:
COR:
PLACA:

SEMI-REBOQUE
BASCULANTE
PRATA
NWM5942

SEMI-REBOQUE
BASCULANTE
PRATA .
NWM5962

SEMI-REBOQUE
BASCULANTE
PRATA
NWM5972

SEMI-REBOQUE
BASCULANTE
PRATA
NWM6372

SEMI-REBOQUE
BASCULANTE
PRATA
NWM9822

TIPO: Caminhão
-CHASSI: 9A9V08820B2AD9423
ANO: 2011

TIPO,:' ...Caminhão
CHASSI: 9A9V08820B2AD9418
ANO; 2011

TIPO: Caminhão
CHASSI: 9A9V08820B2AD9420
ANO: 2011

TIPO: Caminhão
CHASSI: 9A9V08820B2AD9422
ANO: 2011

TIPO: Caminhão
CHASSI: 9A9V08820B2AD9421
ANO: 2011

2. Em garantia da dívida contraída o
devedor transferiu o domínio resolúvel e a posse indireta do bem descrito e
individualizado para o Agente BANCO BRADESCO SÁ, tornando-se assim,
enquanto devedor, possuidor direto depositário do bem (artigo 66-B da lei 4.728/65,
advindo pelo artigo. 55 cia Lei 10.391 .de..03/087.04 c/c artigo 1361, § 2° e artigo 1363,
ambos no Código Civil em vigor). ;..'./ ., ' ' " ' , [ / . ' '

3. O réu tornou-se inadimplente com
suas obrigações perante a credora, deixando de efetuar os pagamentos das
parcelas vencidas em 17/12/2012 a 15/4/2013, e nessa condição, foi constituído em
mora por meio da notificação expedida, por Cartório de Registros de Títulos e
documentos/protesto (does. Inclusos), e dessa forma acarretou o vencimento
antecipado de toda a dívida, nos termos do Dec-lei nr, 911/69, artigo 2° e seus
parágrafos.

4. Como consequência de tal mora,
impõe-se a realização da garantia, nos termos avençados do contrato (Alienação
Fiduciária), em consonância com o disposto no artigo 1.363, II e artigo 1.364, ambos
do Código Civil c/c parágrafo 2° do artigo 3° do mencionado Decreto-Iei nr. 911/69,
com nova redação dada pela Lei 10-f931 de 03.08.04, sendo o débito em aberto
atualizado nesta data o montante de R$ 307.937,45 (Trezentos e sete mil e
novecentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), correspondendo
ao saldo em aberto (vencido e vincendo, acrescido dos encargos moratórios
contratuais sobre o vencido), conforme demonstrativo abaixo, sendo que o valor é
reajustado de acordo com as regras estabelecidas no contrato:
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1 PC

00

00

00

00

VBNCIO

17/12/2012 -

15/01/20137 ~

15/01/2013

15/02/2013

00 | 15/02/2013

_

-

-

00 | 15/03/2013 j -

00 j 15/03/2013;j -

00

00

Total:

15/0-1/2013

15/04/2013

VALOR

6,02,

8.715,80

. 2.547,9-9

2.562,15

8.812,10

•8.543,30.

,.,- . • - , 2j480,16

- | 8.704,20

- 2.529,23

MULTA

• • Q,.00

, 0., 00.

.v Oi-oo
0,00

-.0,00

• , o,,oo

ENCARGOS MORATORIOS

1,69

2.341,29

684,46

655,01

2.252,80

1.207,64

• . rO,'OOJ 350,58

0,00

0,00

0,00

132,52

38,51

7,664,50

TOTAL

7,71

11.057,09

. 3.232,45

3.217,16

11.064, 90

9.750,94

2.830,74

8.836,72

2.567,74

52.565,45

Vencidas:

Vincendas:

Total em Aberto:

Total: RS
52.565,45
Total: R$

255.372,00
Total: R$

307.937,45

5. Ressalta-se que, além da dívida em
aberto, devidamente atualizada nos termos estabelecidos pelas partes no contrato
firmado, deve a parte Requerida depositar na mesma ocasião o montante das
custas/despesas havidas com o processo e honorários advocatícios em favor dos
patronos do autor, os quais se requer sejam arbitrados.

6. - Salutar, destacar que eventuais
débitos junto aos Órgãos de Trânsito, originários de infrações cometidas pelo
devedor fiduciante, ora réu, são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo ao
credor fiduciário, ora autor, ser compelido a arcar com referido ónus, aos quais não
teve participação, não deu causa.

Assim, não poderá o Órgão de Trânsito
compelir o arrendador a efetuar pagamento dos débitos contraídos pelo devedor
fiduciante no período em que o mesmo permaneceu com o bem, usufruindo-o.

7. - Assim sendo, estando presentes_os
requisitos legais, requer seja DEFERIDA A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO
DO BEM, inaudita altera pars, depositando o bem em mãos do representante do
autor. Para tanto, requer seja expedido mandado para cumprimento da liminar.

8. - Cumprida a liminar, requer seja o(a)
réu (é) citado (a) que para querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias, depositar o
valor integral da dívida em aberto, acrescida das custas e honorários fixados pelo
juízo, e/ou no prazo de 15 dias apresentar a defesa de seus interesses,
acompanhando o feito, sob.as penas da lei.

. . ' . - . - ; / . : 9 - • • - Conforme previsão legal, se no
prazo legaí de 05 (cinco) dias o réu não optar pelo pagamento do débito integral em
aberto, consolidar-se-à a posse plena e executiva do bem ao património do autor,



estando .utorizado a proceder a venda-do bem a terceiros, nos exaius
parágral 1° do artigo 3° do Decreto-Lei 911/69, com a nova redação dada pelo
artigo 5É da Lei 10.931, acima mencionada.

10. - O Autor protesta pela produção de
todos os meios de prova permitidos em direito, em especial, depoimento pessoal do
réu, oitiva de testemunhas, juntada de planilhas de débito, e quaisquer outros
documentos que se façam necessários no decorrer da instrução processual,
vistorias, perícias, etc.

Ao final pelo que tudo consta dos autos,
requer seja dada PROCEDENTE O PEDIDO, tornando definitiva a consolidação
da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem objeto da demanda, em
mãos da autora, nos termos do artigo 3° § 1° do Decreto-lei nr. 911/69, com nova
redação do artigo 56 da Lei 10.931 de 03/08/08, c/c com o artigo 1.364 do Código
Civil em vigor)e, ainda, condenando o réu ao pagamento das verbas da
sucumbência.

Requer, ainda, sejam concedidos ao Sr
Oficial de Justiça os benefícios do artigo 172, parágrafo 2° e das disposições
normativas para depósito da condução, visando fornecer os meios necessários para
sua locomoção e remoção do bem, e desde já seja autorizado, se necessário ao Sr.
Oficial de Justiça utilizar-se de força policiai, arrombamento de portas, para o fiel
cumprimento do mandado.

Declaro, para os fins legais, que a cópia
do instrumento de mandato acostada à presente, é reprodução fiel do original,
restando a mesma autenticada nos termos da lei n.° .1.1.38.2 de 06/12/2006.

Dando-se a causa o valor de RS
307.937,45 (Trezentos e sete mil e novecentos e trinta e sete reais e quarenta e
cinco centavos).

Termos em que,
Pede Deferimento.
São Paulo, 19 de abril de 2013

SIMONY VIEIRA DE OLIVEIRA
OAB/TO 4.093/TO
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES
Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de SIMONY

VIEIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) na OAB/TO sob o n°4093, com endereço profissional na av.

Joaquim Teotônio Segurado, 101 Sul, Cj. 01, Lt. 06, Edifício Office Center, Sala 801,

Palmas/TO, os poderes da cláusula ad - judicia que me foram outorgados pelo instrumento de

Procuração para atuar, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como os poderes

especiais de transigir, desistirrfirmar acordos e compromissos seguindo umas e outras, até final

decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, receber e dar quitação, firmar

acordos, prestar depoimento pessoal em nome da outorgante, nomear depositário, desistir da

ações, efetuar levantamento judicial e extrajudicial, substabelecer estes em outrem, sempre

com reservas de poderes, bem como praticar os demais atos necessários ao cumprimento

deste mandato perante o Juízo da MM. a Vara Cível de PALMAS, nos autos da ação de

BUSCA E APREENSÃO que o(a) BANCO BRADESCO S.A. promove em face de INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A, vetando-se, entretanto, os poderes para proceder, de forma

judicial ou administrativa, o levantamento de toda e qualquer custa processual recolhida aos

cofres públicos e eventualmente não utilizada por este.

São Paulo, 19 de abril de 2013

AMANDIO FERREIRATERESO JÚNIOR
\P 107,414



ESTADO DO TOCANTINS
PODER 3UDIOÁRIO
COMARCA DE PALMAS

AUTO DE BUSCA, APREENSÃO, REMOÇÃO E DEPOSITO

Aos 04 (quatro) dias do mês de julho do ano de dois mil e treze
(04/07/2013), nesta cidade e Comarca de Palmas, Capital do Estado! do
Tocantins, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao
respeitável Mandado determinado pelo MM. Juiz de Direito da 1a Xará
Cível desta Comarca de Palmas, nos autos n.° 5015^82-
94,2013.827,2729 Ação de BUSCA E APREENSÃO, tendo como
Requerente: BANCO BRADESCO S/A e como Requerido INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A, dirigi me na Quadra 1112 Sul, Alameda
08, Lt 16, Pólo Eco Industrial e Atacadista de Palmas, e ali sendo, após
as formalidades legais, procedi a BUSCA, APREENSÇÃO| e
REMOMOÇÃO dos veículos abaixo descriminados: l

01) - Um(01) SEMI-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AS9419í PLACA NWM5902, \em
regular estado de conservação, com 04(quatro)
pneus, marca "Bridgestone", f afta o tambor de freio
da roda lado esquerdo. . :

02) - Um(01) SEMI-REBQQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO, 2011, -,CORr PRATA, Chassi
h°9A9V08820B2AD9423! PLACA NWM5942, em
regular estado de conservação, com 08(oíto) pneus,
sendo 07(sete) marca "Bridgestone", dos mesmos
tem OSftrês) resolados~3 01 (um) pneus marca "PÍrelíí
TH 65, resoiado, avarias: Pára lama dianteiro lado
direito quebrado e com pequeno amassado \
tanque na parte dianteira fado esquerdo. ]

03) - Um(01) SEMÍ-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AO94183 PLACA NWM5962, em
regular estado de conservação, com 04(quátro)
pneus, marca "Bridgestone", avaria: Tanque
amassado na lateral lado esquerdo.

04) - Um(01) SEMI-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR ' PRATA, Chkssi
n°9A9V08820B2AD94223 placa NWM5972, em regular
estado de conservação, avaria: Pequeno amassado
no tanque fado esquerdo.



05) - Um(01) SEMI-REBOQUE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AD9422J PLACA NWM6372, em
regular estado de conservação, com 08(oito) pneus,
marca SÍBridgesto,ne"3 sem avarias,

06) - Um(01) SEMI-REBOQÚE, MODELO BASCULANTE,
ANO 2011, COR PRATA, Chassi
n°9A9V08820B2AD9421, PLACA NWM9822, em
regular estado de conservação, com 04(quatro)
pneus, marca "Bridgestone", avarias: Pequeno
amassado no tanque na lateral direita,

Feita a BUSCA E APRENSÃO do bem, o mesmo foi Depositado nas
mãos do Depositário Particular, indicado pelo autor Sr. FABIANO PIO
DA SILVA, portador do CPF n°397.892,503-63 e RG n°382.388 SSP-
TO., com endereço profissional na Quadra 412 Norte, Al.08, Lis., 09/10,
Palmas-TO., tel.8425-2636, o qual foi advertido de que: a) deverá
guardar o veículo; b) conservá-lo em local apropriado; c) não poderá, em
hipótese alguma, circular no veículo até que seja proferida decisão
judicial. O descumprimento dessas determinações importará nas
sanções civis e criminais cabíveis. E para ficar constando, lavrei o
presente auto, que após lido e .achado conforme, vai devidamente
assinado por mim Oficial de Justiça e pelo Depositário

-Wagner Oliveira Leal Costa
-flfioifflJGÍe jdstiça ,- . ,

' ' . \MatMncM7944 . ' . ' . . '

(Já Silva
^DepesiíárichSartícuIar
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENBGR(A) JUJZ(A). DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DA COMARCA DÊ GOIÂNIA - GOIÁS,

._t^4 ÍÍZ&

BANCO SAFRA. S/Àr instituição, financeira com

sede em São Pauío, na Avenida Paulista, nc 2100/ inscrita no CNP3/MF sob

o n° 58,160,789/0001-28, por intermédio de seus advogados e

procuradores -quê à presente subscrevem (m.j.)/ estabelecidos

profissionalmente nesta Capital, -no endereço à margem do impresso,

onde recebem as comunicações de estilo, comparece à ilustre presença

deste douto juízo para propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO peio Decreto
»*•

Leí n° 911/69, em face de

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,

pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o n°

03.354.176/0004-82, domiciliada na Via Primária corn Secundária 3,

Quadra 07, Lotes 01/10, Distrito Agroindustrial, Goianira - GO, CEP

75,370-000; e ÁLVARO CASTRO MORAIS, brasileiro, inscrito nó GPF sob

n° 122,477,741-72, residente e domiciliado na Rua Buritis, Qd-lQ, Lt 09-A,

Residencial Aldeia do Vaie^ Goiânia - GO o que faz peíps fatos e fundamentos

d e direito q u e passa a aduzir.; ' • ' • • '

c
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I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

O Banco-Autor celebrou com os requeridos, em

sua agêricía Goiânia (03600), nesta capitai, as inclusas Cédulas de Crédito

Bancários n° 32500568-í e 32117571-9, onde foi dado em garantia os

seguintes bens;

Cédula de Crédito Bancário ÍFINAME - TJLP) n° 32500568-1:

"03 (três) Sem f Reboques SR FACCHINI SRF BTED,

ano/mod. 2QQ8/2QQS, cor prata, Placas MWS4879,

MWW9502 e MWW9512, e chassis 94BTO97388V021JL64,

94BT097388V02116S e 94BTQ97388V02Í166,

respectivamente.

Cédula de Crédito Bancário (BNDES PSI-FINAME} n° 32117571-9:

"06 (seis} Semi Reboques SR FACCHINI SRF BTED,

ano/mod. 2009/2009, cor praia/ Placas M WZ384Q,

MWZ5739, MWT7072, MWS896S, MWZ5749 e MWT7082,

e chassis 94BT097399VQ24099, 94BT097399VQ241QQ,

94BT097399V02410lj. 94BTQ97399V0241Q2,

94BT097399V024W3 e 94BT097399V024104,

respectivamente.

Vale ressaltar que, o segundo requerido (Álvaro

Castro Morais) ainda assumiu o papei de fiel depositário dos bens supra

descritos, bem como assumiu o pape! de fiador, conforme carta de fiança

em anexo. . . .

O valor do financiamento concedido nos referidos

contratos de Cédula de Crédito Bancário/ as condições para pagamento e

a Inadimpiência estão dispostos na forma a seguir:
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a) Cédula de Crédito Bancário (FINAME - TJLP) n° 32500568-1,

firmado em 11,08.2008, foi concedido um crédito, de R$ 192.375,00

(cento e noventa è dois mil, trezentos e setenta e cinco reais) que

deveriam ser pagos em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas

conforme documento em anexo, Ocorre que, os requeridos

efetuaram o pagamento de apenas 37 (trinta e sete) parcelas do

aludido Contrato de Cédula de Crédito Bancário, sendo certo que o

aludido contrato encontra-se vencido desde 15.12.2011 (parcela

n° 38), permanecendo em mora desde a respectiva data, conforme

faz prova o demonstrativo de débito em anexo.

b) Cédula de Crédito Bancário (BNDES PS! - FINAME) n° 32117571-9,

Firmado em 28.08,2009, foi, concedido um crédito de R$ 278.400,00

(duzentos e setenta e oito mii e quatrocentos reais) que deveriam

ser pagos em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas

conforme documento em anexo, Ocorre que, os requeridos

efetuaram -o pagamento de apenas 24 fvínte e quatrol parcelas do

atudido Contrato de Cédula de Crédito Bancário, sendo certo que o

aludido contrato encontra-se vencido desde 15.12.2011 (parcela

n° 25), permanecendo em mora desde a.respectiva data, conforme

faz prova o demonstrativo de débito em anexo.

• Assim; ínadimplente com suas obrigações, os

requeridos foram constituídos em MORA conforme faz prova as inclusas

notificações extrajudiciais, • .

Diante disso, restando configurada a mora dos

devedores, requer seja deferida liminarmente à busca e apreensão dos

bens alienados fiduciariarnentê atr requerente, conforme autoriza o art, 2°

do Decreto Lei n° 911/69, in verbís.:
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M/t, 2°.:No caso de f n ffdimplemento ou mora nas obrigações
contratuais . garantidas mediante ajienação fiduciária, o
proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a
terceiros? independentemente de leilão, hasta pública,
avaliação prévia ou qualquer outra, medida judicial ou
extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista
no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento
de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao
devedor o saldo apurado, se houver" (art 2°, Dec. Lei n°
911/69)

II - DOS PEDIDOS

Ante o exposto; atendidas as exigências legais,

requer a Vossa Excelência;

1) . . Seja determinada, Inaudita altera parsf a BUSCA E

APREENSÃO dos bens indicados nesta exordial, expedíndo-se a

competente CARTA. PRECATO RIA de busca e apreensão a ser cumprida no

endereço do 1° requerido, na "Via Primária com Secundária 3, Quadra

07, Lotes 01/10, Distrito Agroindustrial, Goianira - GO, CEP

75.370-000''.

2) Após cumprida a medida, de Busca e Apreensão/

sejam CITADOS os Requeridos; para todos os atos e termos da presente

ação, a fim de, querendo, contestarem a ação, sob pena de confissão/

sendo ao final julgados PROCEDENTES os pedidos, para consolidar,, o

Suplicante na propriedade e posse .plena e exclusiva dos mencionados

bens, determinando/ de consequência, a expedição de ALVARÁ liberatório

para a venda extrajudicial dos bens,, assim como/ sejam condenados os

Requeridos ao pagamento de custas processuais/ despesas com Cartório

de Títulos e Documentos, juros moratórias de 1% (urn por cento) ao mês,

honorários advocatícios de 20%- (vinte porcento), calculados sobre o valor

atualizado do débito/ além das demais pronunciaçoes legais e de direito,

pactuadas e/ou previstas em lei, inclusive muita de 2% (dois por cento);
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3) Requer aíhda. que após promovida a Busca e

Apreensão pretendida, sejam os bens entregues ao Suplicante/ como de

direito, Indicando, desde já,'ò Sr. Ercides José de Assis Alves, gerente

da Suplicante, na Agência Goiânia (Av. República do Líbano, n° 2030,

Setor Oeste), como FIEL DEPOSITÁRIO do veículo:

4) Além da prova documentai; ora produzida, caso

seja necessário, requer a sua compíementaçao através de todos os meios

de prova admitidos;

Termos em que dá-se à presente o valor de R$

233.746/18 (duzentos e trinta é três mil; setecentos e quarenta e seis

reais e dezoito centavos); valor este correspondente a pretensão

patrimonial dos autos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

Goiânia, 07 de novembro de 2012,

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Raoni irtfies de Bartos

OAB/GO - 29.478

Ivo Yamadà Lopes Ferreira

OAB/GO - 33.105

«r.



tribunal
de justiça 2'* Vara Cível •-• Juiz l

Ação dê Busca e Apreensão pelo Decreto-Lei 911/69

Protocolo n ô : 201203995622

Autos n° 5293/12

DECISÃO

Considerando presentes os requisitos

legais/ eis que comprovada r corrt a inicial, a mora do devedor

fiduciante/ DEFIRO liminarmente a medida de busca e apreensão

do bem alienado,

Executada a liminar/ poderá o devedor, no

prazo de 5 (cinco) dia-s, resgatar a int.egralidade do débito

pendente/ caso .em que lhe será restituído. o veículo

apreendido. Não o f a sendo/ consolidar-se-âo em mãos da

instituição financeira credora a propriedade e a posse plena e

exclusiva do bem.

Cite-se o devedor para/ no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da apreensão do veiculo, contestar o

pedido/ sob pena de revelia, sendo que faculto ao Oficial de

Justiça utilizar-se das prerrogativas previstas no art . 172, §

2° , do Código de Processo Civil, para o cumprimento do

mandado .

Cumpre-se. Intime-se.

Goiânia, £0 de novembro de 2012

Rodrigues
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça â& Estado de Goiás

FORO COMARCA DE GOIÂNIA

AUTO

Aos çí dias do mês de do ano de Dois. Mil
em Qurnpriroertto ao respeitável mandado, anexo, do Merítísslmo Juiz de Díreho da.

contra U/ IVaT/
expedido dós

M J>£^1to ^ /
gég, Ofeiaís de Justiça abaixo asainadost dirteiroo-nós à

-tf 00 - í .«fl&r IT- Q|._rJO
nesta Capital» a aí sendo, às./fc.y.E?.: horas, deles informados, procedemos a

Realizada a J j f f i é ^ y t f ? ' ' ' : ' : ' iavratura em seguida o presente auto que, após
ser lido e actado conforme, vaí.assinado por fios Oficiais de Justiça e pelo J/C í<&}Á4jQ fi^^A/lQ. ,

sob as penas da, leis responsabíiíza-se pela guarda e conservação dos bens,,

^
BEFOSÍTÁRÍO

OF(CCALQ£ JUSTIÇA
Companáeíro

«r ,



BRAGA, ROAS,
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ÁiQ JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA PALMAS/TO,

Conírole tníéfho Brags Roas Advogados: p.4469

BANCO INTÊRMEDIUM S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Avenida do Contorno rf 7.777, Cidade Jardim, Beto Hpfizonté/MG, CEP 30,110-051,
inscrita no CNPJ-MF sob o h° 00.416,968/0001-01, neste ato representada na forma de
seus estatutos,-vem, por seus advogados abaixo assinados, todos, com escritório na
Rua Rodrigues Caldas, n° 726/sala, 410, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG
(instrumento- de mandato anexo), CEP 30,190^:20, -propor frente ã INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 03.354.176/0001-30, situada à Quadra 1,112 Sul Alameda 08 Lote 16A, Bairro:
Píq Eco Jnd^ CEP 77,024,166 a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE
BENS ALIENADOS FIDUC!ARIAMENTEr pelos fatos e fundamentos a seguir
expostos;'

Í - DOS FATOS E FUNDAMENTOS

A ré formalizou operação de mútuo com base na Lei 10.931/2004, emitindo em
íaVprdo autor á Cédula de Crédito Bancário de n° 709219.2 (doe. anexo).

Nos termos da :.pédu|a de- Crédito Bancário em referência a ré contraiu
empréstimo no valor de RS63,207(91 (sessenta e três mH duzentos e sete reais e
noventa e um .centavos) para pagamento em 04 (quatro) parcelas de R$16.242,35
(dezesseis mil duzentos .'e. quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), com
vencimentos previstos para 25/06/20.12, 25/07/2012, 27/08/2012 e 25/09/2012,
respectivamente.

Ocorre que a ré deixou de pagar as parcelas 03 (três) e .04 (quatro) no tempo e
modo convencionados. . .

A ré ehcontra-se Inadirnplente e ern mora desde o dia 27/08/2012, perfazendo
o débito, atualizado até a data de'15/02/2013, um total de RS 33.051,59 (trinta e três
rnil e.cinquenta e.um reais .e cinquenta e..nove centavos), co.nforme.planilha de dé.bjtO'
anexa.



JOÃO ROAS DA: SILVA

A n v o c, A n

A dívida em questão encontra-se garantida pela alienação fiduciária de bens
mpveis, conforme Termo, de Constituição de Garantia Alienação Fíd.uciáría915 -
Cbntrátò;PrestaçãQd&Serviços- Ora, Ana Paula Alves Estevão de Bens ora anexado.

Uma vez vencidos os prazos, contratuais e mesmo frente as incontáveis
tentativas de renegociação .levadas a cabo, por iniciativa do autor, a ré não quitou o
saldo devedor, incorrendo em mora comprovada, inclusive por notificação
cartonai efetivada p.o.r ordem do autor, recebida pela ré em 15/01/2013
(notificação anexa).

Desta forma, encontram-se atendidos os requisitos para a propositura da
presente ação uma vez.que, caracterizada a mora, a lei assegura ao Credor Fiduciário,
qos termos do artigo 3pt capuf, do Decréío-Lei n° 911/6.9, o direito ;de intentar contra .o.
devedor fíduciante procedimento de busca e apreensão dos bens alienados
fiduçiariamente,, inclusive com a expedição liminar do respectivo mandado, para que as

•garantias em questão respondam pela. dívida existente, consolidando-se a propriedade
e a posse do bem em favor do credor,

Reíacão dos bens móveis alienados fiduçiariamente, conforme termo

- CAR/REBOQUE/TANQUE/BRmANDON SR TO, ANO FABRICAÇÃO 1973,
ANO MODELO 1973, CHASSI 2256, REMAVAM 112697860 - PLACA: KBS
4062. .

- CAR/ S REB,OQUE/TANQUE/SR/RANDON SR TO, ANO FABRICAÇÃO 1998,
ANO MODELO 1998,.CHASSI 9ADV1233WWM139590, REMAVAM 702606510
-PLACA: JYW 8737.

- CAR/ S REBO.QUE/TANQUE/REB/GOTTl, ANO FABRICAÇÃO 1991, ANO
MODELO 1991, CHASSI 9a9V11630M2AD9355] REMAVAM 409322482 -
PLACA: CPG 9955.

- CAR/ S REBOQUEyTAMQUE/REB/GOTTÍ, ANO. .FABRiCAÇÃO 1995, ANO
MODELO 1995, CHASSI 9A9VÍ1530S2AD9Ó55, REMAVAM 633273520 -
PLAGA: BYE 4495.

- CAR/ S REBOQUE/TANQUE/REB/CONTIM, ANO FABRICAÇÃO 1989, ANO
MODELO 1989, CHASSI 9A9V11030K1AJ6224, REMAVAM 3Í5916958 -
PLACA:LHT3542.

Importante acrescentar que á empresa ré ajuizou pedido de recuperação
judiciai que tramita na.2a Vara Gívei da Comarca de GoianiraAGO, autos n°'428.622-
83V20Í2.8V09Í0064, onde .-se encontra p principal estabelecimento da em'presa,r açãcí-ésta
•quèrihcíúsíve.lévé seu réguíar.prócessartfento deferido,

RUA:ROPR'Ki«t> i '&AW -iU>- SANTO AGCfel IKHO- URO
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]OAQ ROAS DA SILVA

BKAC/V ROAS,
A n ^ o {, A n o s

i. a empresa ré, no. processo de recuperação judicial acima mencionado,
listou Ilicitamenteos créditos do autor relacionados à presente acãò, pelo: importa dê RS.
29.229j.16 (vinte e nove mil duzentos e vinte nove reais e dezesseís centavos), na lista.de
credores!

Desde já afirme-se, entretanto, que o crédito do autor pleiteado nesta
demanda, porquanto garantido frela alienação fiduciária de bens móveis, não se
submete aos efeitos da recuperação judicial, por força de expressa disposição-
legal, a saber: art. 49. S 3° da Lei 11.101/2005.

O Banco Intermedíum irá apresentar manifestação ao juízo da recuperação judicial
no prazo quês Ihefactilta a Lei 1110172005 em seu art 8° acerca .da inválida inclusão dos
créditos objeto'desta ação no quadro, geral de credores.

f f - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS

Em vista do exposto, com fincas nos dispositivos legais citados e demais
disposições do Código de Processo Cívit e do Decreto-Lei n° 911/69, requer se digne
Vr-Ex":

a) Liminarmente, determinar a. expedição do MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO, a ser cumprido no endereço sede da empresa acima descrita, ou onde
quer que se encontrem os. bens ofertados em garantia mediante alienação, fiduciária e a
declaração da consolidação .da propriedade fiduciária em favor do autor no; prazo.-de 05
dias da execução da tlmínar,

b) Na sequência, do feito; procedida a Busca e Apreensão, mande citar a ré no
endereço preambular para, querendo, pagar nos cinco dias após o cumprimento da
liminar a dívida pendente é apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, caso
•queira^ sob pena de revelia, :

c) A procedência do pedido :de busca-e apreensão,'

dj Requer sejam concedidos ao Sr* Oficial de Justiça, PS benefícios previstos nos
parágrafos 1°'e 2° do artigo 172 do Código de Processo Civil e que seja observado o
dispositivo do artigo 1731 inciso M do Código .de Processo Civil.

e) Requer, ainda, por medida de segurança, a guarda, nó= cofre da secretaria deste
juízo, dos originais da .Cédula de Crédito, Bancário, e da .notificação que instruem á
presente petição, vez que b'autor oferece:cópta das mesmas.

f) Por derradeiro, requer o cadastramento do procurador JOÃO ROAS DA
SILVA, inscrito na OAB/MG sob o ^98,981, para recebimento das.futurais

2?s^
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ROAS DA SILVA
ÒA1Í.&0

BRAGA, ROAS,
A D V O í. A p *> b

sob pena de nulidade dos atos processuais praticados e intimações, sem a. observância,;
do presente requerimento.

Provar-se-á o alegado por todas as provas admitidas em direitot especialmente
-através da produção de prova pericial

DárSè à causa o valor de RS 33,051,59 (trinta e três mil cinquenta e um reais
e cinquenta e nove centavos).

Nestes termos,
Pede deferimento,

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2QÍ3.

Alessandro Fernandes Braga
OAB/MG 72.065

côas da Silva
OAB/MG 98,981

CHP:
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D E C I S Ã O

A matéria em questão vem regulamentada peio Decreto-Leí n°. 911/69, o qual permite
a concessão de liminar de busca e apreensao.no caso de comprovação da mora, via notificação,

Analisando a inicial, o quanto basta para apreciação do pedido de liminar, verifica-se a
presença dos requisitos legais para a sua concessão.

A parte requerente apresentou contrato de crédito bancário para financiamento de
veículo, no qual consta, dentre outras, as especifícaçl es pertinentes ao valor do empréstimo, a forma de
pagamento e o bem flduclariamente alienado,

Cumpre ressaltar que a parte requerida foi constltufda regularmente em mora, tendo
em vista que recebeu a notificação extrajudicial.

Desta forma, satisfeitos os requisitos exigidos peia legislação pertinente, bem como a
remansosa jurisprudência dos tribunais pátrios, nos. termos do artigo 2°, § 2° e artigo 3°, ambos do
Decreto-Leí 911/69, CONCEDO O PEDIDO LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO do vefcuio descrito na
inicial.

Alcançada a busca e apreensão, CITE-SE a parte requerida, nos termos da
parágrafo 2°, do artigo 3°, do Decreto-Leí 911/69, pagar o valor das parcelas pendentes, acrescido
de custas processuais e honorários advocatícíos, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme consignado
na planilha apresentada e independentemente de requerimento ou novo despacho, e para apresentar
resposta, em de 15 (quinze) dias, consoante dispf e o § 3°, do mesmo artigo, sob pena de revelia.

Fixo honorários advocatíclos em 10°/o (dez por cento) sobre o vaíordas parcelas
vencidas e seus acréscimos contratuais, no caso de pagamento imediato,

Dentro do prazo para purgação da mora, o bem não poderá ser retirado do
município de Palmas/TO e deverá ser colocado imediatamente è disposição deste Juízo quando assim for

determinado, sob pena de incidência de muita pecuniária no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), pelo
descumprímento, convertida a favor da parte requerida.

Ern não havendo contestação, os fatos articulados na inicial poderão ser reconhecidos
como verdadeiros, ' .

Com a contestação, INTIME-SE a parte requerente para se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias.

Para o Oficial de Justiça cumprir a presente ordem, deverá se munir de cópia
desta decisão, que servirá de mandado, e desde que acompanhada pelas cópias da inicial,
espelho do rosto do processo e das informaçi es adicionais contendo os dados e a chave de
acesso à integra do processo eletrônico.

Intime-se. Cumpra-se.
Palmas, 13 de maio de 2013- • . -•

LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM

Juiz de Direito -

Ide ! 1/8/2013 15:56
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CERTIDÃO

AUTOS N^ 5005391-28.2013.827.2729

CERTIFICO E DOU FÉ. Que. nesta, data/em cumprimento ao mandado,

dirigi-me ao endereço citado, .e aí sendo, APÓS O CUMPRIMENTO DA

LIMINAR, CITEI A EMPRESA IND. NACIONAL DE ASFALTO, na pessoa de seu

representante Legal, O SR. MAURO MOURA, encarregado de transportes,

que tomou conhecimento do mandado, exarando sua assinatura e

aceitando a contrafé que lhe ofereci. Palmas, 2 /̂10/2013.

/
MANRIQUE.



AYRES

BRASÍLIA-DF GOIÂNIA - GO PALMAS-TO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS

Vara Cível da

BANCO BMG S.A,, instituição financeira
de direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, nc 1707, Belo Horizonte, MG.,
inscrito no CNPJ/MF. sob o ne 61.186.680/0001-74,
via do procurador e advoga.do ao fim assinado, m.j.,
domiciliado com escritório no endereço constante do
rodapé/ em Goiânia, Goiás/ CEP. 74.120-080, para os
fins do art. 39, I, do CPC. , vem, respeitosamente,
à presença de V. Exa., com fulcro no art. 32, do
Dec. Lei nc 911/69,: com a redacão da Lei n9
10.931/2004, propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL- DE ASFALTO S/A. ,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
com sede na Alameda 08, s/n2, Quadra 1112 Sul, Lote
16, Polo Eco Industrial e Atacadista de Palmas,
inscrita no CNPJ. sob o na 03.354.176/0001-82,
segundo as razões de fato e direito adiante
alinhavadas:

Rua 18, n° 110, salas 205/207, MÁ. Business Ccntcr, Sctor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006,5800 www.ayrcsadvocacia.com.br goianJa@ayrcsadvocacia.com.br



ÁYRES

1. O autor, Instituição financeira
credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
celebrou cora a parte ré, em 25/04/2008, o incluso
contrato - de- FINANCIAMENTO -na 18 . 03 . 01125 , NQMINADO
"Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia
Real", no valor original de R$362. 235,00 (Trezentos
e sessenta e dois milr duzentos e trinta e cinco
reais) , com juros de 6% ao ano e variação segundo a
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo
Banco Central do Brasil (BACEH) , com garantia
fiduciária, do (s) seguinte(s) bem(ns) móvel(is), a
saber;

- 06 (seis) unidades de SEMI REBOQUE, da marca
FACH1NI, modelo BASE PARA TANQUE, especificadas
as notas fiscais de origem emitidas pelo
fabricante em -'data1 -d.e 06/05/2008, bem como o
número do chassi, "assim discriminadas:
Kota Fiscal: ' Número do Chassi:
0197625 .
0197623 $ 94BT097388V019547,>KX-rr̂ S'5?
0197627 94BT097388V019549^^L-:ií2>5
0197828 . . 94BT097388V019550 Mv* X -3 2,* S
0197629 :. . , 94BT097388V019551 /M*~- £5̂ % _. To
0197630 . . *94BTQ97388V019552/MaJM~<32,3* -To

2, Por conta da avença retro obrigou-se a
parte ré ao pagamento cie 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas,. vencidas a partir de
15/07/2008 e até 17/-06/2013, de valor apurado mês
a mês, segundo as condições gerais previstas,
mormente na cláusula 07, cada uma delas no valor
do principal vincendo da dívida, dividido pelo
número de prestações de amortização ainda não
vencidas, - •

3» No entanto, .a requerida aclimpliu na
forma, valor, lugar e tempo originalmente pactuados
somente 46 (quarenta e seis) das parcelas mensais

Rua 18, n° 110, salas 205/207, Ed, Business Ccmcr, Sctor Oeste, Goiânia - Ga - CE? 74.120-080, ' 2
Fone/fax (62) 40065300 \vww.ayres^yocacíg.com.br



ÀYRES

avençadas, e deixou de pagar as parcelas mensais
avençadas a partir da 47* (quadragésima sétima),
cujo (s) vencimento (s)' ocorreu ern 15/05/2012, esta
no valor principal de R$6.888,30 (Seis mil,
oitocentos e oitenta e oito reais e trinta
centavos) , conforme MORA formalmente comprovada
através da inclusa notificação, postada via
Cartório de Títulos e Documentos, que, conquanto
recebida regularmente não resultou na purgação
reclamada, ensejando assim a rescisão contratual
prevista contratualmente e segundo a legislação de
regência, de sorte que, passou a requerida a ser
devedora da integralidade do contrato de
financiamento em referência, segundo a inclusa
planilha elaborada com data base em 11/07/2012, do
valor de R$86.116,39 (Oitenta e seis mil, cento e
dezasseis reais e trinta e nove centavos), assim,
com acréscimo dos encargos decorrentes do
inadimplemento dentre as efetivamente vencidas, e
com o decréscimo do valor correspondente aos juros
das parcelas vincendas, valor acima que na
liquidação final deverá ser acrescido das
cominações contratuais previstas no instrumento
firmado entre as partes, de comissão de permanência
igual ao índice de , acréscimo e aos juros do
contrato, juros moratórios de 12% ao ano "pro-rata
die", multa contratual de 2%, e, ónus de eventual
sucumbência, custas • judiciais e honorários
advocatícios, o que desde já requer.

4. Debaldes foram os esforços do credor
para o recebimento do seu crédito.

5. É, pois, a presente para requerer a
BUSCA E APREENSÃO.. do (s) bera (ns) móvel (is)
identificado (s) no- item .1- retro, dignando-se V.
Exa., concedê-la liminarmente (art. 3a, caput,
Dec.Lei nfi 911/69), para tanto, concedendo-se aos
Oficiais de Justiça a quem distribuído o mandado
respectivo as prerrogativas dos artigos 172, §2 2 ,
660 e 662 do CPC., fazendo-se a seguir a citação da

Rua IS,nrt 110, salas205/207, Ed.Busmess Gemer, Sctor Oeste, Goiânia- Go- CEP74.120-080, " T
Fone/fax (62) 40Q6.5SOO vAvw.ayresadvocacia.com.br goiacia@ayrcsadvocacia.com.br



requerida, o que também requer, para acompanhar o
feito até final sentença, contestando-o se entender
por'direito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão fieta/ indicando para assumir o encargo
de depositário particular p advogado subscritor da
presente ou quem este • oportunamente indicar,
dando-se, ainda, conhecimento via da intimação
peculiar aos devedores solidários identificados e
formalizados no instrumento, o Sr. ALVAKO CASTRO
MORAIS, inscrito no CPF.MP. sob o n2 122.477.741-
72, residente e domiciliado na rua 86-C, n2 64,
Setor Sul, em Goiânia, Go. , CEP. 74.083-360; e
RONALDO DE BARKOS BARRETO, inscrito no CPF.MF. sob
o n2 130.312.361-49, domiciliado na Quadra 204 Sul,
Alameda 07, Lotes 02/04, em Palmas, TO., CEP.
77,020-496, ambos por via postal, na forma do art.
221, I, do CPC.

Requer sej a dado conhecimento a
requerida no ato da apreensão liminar, via da
competente e regular citação, acompanhada de
contra-fé da presente, nos termos dos §§ 1a e 2a,
do art. 3fi, do Dec. Lei n2 911/69, com a redação
que lhe deu a Lei n2 10.931/2004, para que exerça,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a faculdade
de *pag-ar a integralidade da dívida pendente",
acima delineada (item 3 retro), pena de consolidar-
se "a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no património do credor fiduciário", assim,
possível a .consequente alienação extrajudicial do
bem apreendido.

Requer, ainda, s e j a ao final j ulgada
procedente a presente ação, condenando a requerida
no pagamento do principal, cominações contratuais
retro-mencionadas, custas judiciais e honorários
advocatícios, estes à razão de 20% sobre o importe
final da condenação.

Rua 18, n° 110, salas 205/207, Hd. Business Ccntcr, Sctor Oeste, Goiânia - Go - CHP 74.120-080, 4
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayccs«dyocacia.com.br goíanía@ayresadvocacia.cQm.br
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Protesta provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, inclusive, juntada de
documentos, depoimento pessoal do representante
legal da requerida, pena de confissão, oitiva de
testemunhas,, realização"de perícias, etc.

Por derradeiro, requer que as
intimações processuais sejam feitas,
EXCLUSIVAMENTE, em nome do advogado que esta
subscreve, procedendo-se, para tanto, as devidas
anotações nos registros do processo, inclusive os
eletrônicos, sob pena de nulidade (art. 236, CPC.).

Dá-se a presente o valor de
R$86.116,39 (Oitenta e seis mil, cento e dezesseis
reais e trinta e nove centavos) , para os efeitos
fiscais.

Pede Deferimento.

PALMAS-/ 17 ;de agosto de 2012.

pp. Aluizio Ney de Magalhães Ayres,
Advogaáp - OAB/GO 1982A

Rua 18, n° 110, salas 205/207, Ed. Business CcntcrrSctor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 40Q6.5SOO www.ayresadvocacía.corn.bf gQÍanh(Sfe>T<aadvQcaqa.cpm.br



ESTADO &Q TOCANTINS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PALaiAS
3'VAJU CÍVEL

Devidamente efetuadas as j providências conforme estipulado
no parágrafo anterior (PURGAÇÃO DA MORA comprovada), autorizo, desde já, a
expedição do competente mandado de restituição do bem apreendido,

Executada a medida liminar.íCITE - SE a parte devedora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, da execução da liminar, querendo, apresentar
contestação, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. ;

AGUARDE-SE o decurso de prazo de 15 (quinze) dias, para a
contestação. Após, à conclusão, t

Cumpra-se. Observem-se as cautelas de estilo, especialmente
no que tange à descrição do estado de conservação do bem. Autorizo a requisição
de força policial, se necessária, mediante apresentação de cópia da presente
decisão às autoridades competentes. ;

Determino ao Senhor Oficial de Justiça que a certidão de
cumprimento se dê em folha à parte e não rio verso da ordem, facilitando a
dígitalização para anexá-la no EPROC. ;

A presente decisão está assinada eíetronicamente e poderá
substituir o mandado desde que sua autenticidade, assim como da assinatura do
magistrado, estejam devidamente reconhecidas por certidão própria da Escriva-
nía desta 3a Vara Cível, e acompanhada dê cópia da petição inicial.

Intirnem-se. Cumpra-se. \, 04 de setembro de 2012.

Assinado de forma digital ixw João Alberto Merjdes Bezerra

Data; 05/09/2012 16:26:18 l
Gerado por; Ass"mador TJTO

JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JR.
Juíz Substituto, respondendo

(Portaria n°. 36/2011 -DJ 2584,; de 08/02/2011)

CERTIDÃO f
CERTIFICO que a presente dedsão é autêntica, assim como a assinatura etetrõntca do magistrado Jo5o Alberto Mendes Bezerro

. Chave do processa:., extraída dos autos do processo cfetrónlco n.s L J Oc2 COrd ,0 Íííl201co82 7 , 2.729^ — — -
Palmas. AH de QMde2QU.



COMARCA DE PALMAS
3* VARA CÍVEL '

DECISÃO :

Vistos etc,

O relatório è prescihdível.
O parágrafo 2° do artigo 2°fdo Decreto-Lei 911/69 determina

que "a mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento", e ainda
complementa: "e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou peio protesto de título a critério
do credor". Analisando perfunctoríamenie a iniciai, o quanto basta para apreciação
do pedido liminar, observo que se encontram nos autos o contrato com cláusula de
alienação fiduciária é o comprovante de constituição do devedor em mora. Com
isso, o deferimento da ordem de busca e apreensão do bem alienado é medida que
se impõe.

Ante o exposto ,J3EF í RO, com fundamento art 3Ô, do Decreto-
lei 911/69, a BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito na exordial, desde que
devidamente cumprida a exigência dos §§ 1°;e 2° do arl 22 da Resolução
Normativa n° 05/2011 do TJ-TO.

Em sendo necessário, poderá o Oficiai agir na forma do artigo
172, § 2° do Código de Processo Civíí. Deverá, ainda, observar rigorosamente as
disposições do artigo 5°, inciso XI da Constituição Federal de 1988.

O credor fiduciário deverá assumir o encargo de fiel
depositário. O credor não poderá alienar ou usar o bem até o deslinde da
questão, tendo em vista que a previsão de venda constante do § 1° do art. 3° do
Decreto-Lei 911/69 (com redação dada peia liei 10.931/04) contrasta com o
princípio da ínafastabílidade do controle jurisdícional (CF, art. 5°, XXXV).

Nos termos da leí de regência; intíme-se a parte requerida para
que, querendo, purgue a mora, no prazo de 05 (cinco) alas, pagando a
iníegralidade da dívida vencida pendente \é a data do pagamento
(ATUALIZADA COM OS ÍNDICES ESTABELECIDOS NO CONTRATO), somados
ai as custas processuais e os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) do valor devido, valores estes que deverão ser apurados pela Contadoria
Judicial.

CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente decisão é autêntica, assim como a assinatura eletrõnlca do magistrado JoSo Alberto Mendes

Bezerra Jr., extraída dos airtos do processo eleirònlco n.&a JS.i cj.itt

.,ÍQ.Palmas. de de 2012.



ESTADO DQ TOCANTINS
Jr PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PALMAS

AUTO DE BUSCA, APREENSÃO , REMOÇÃO E DEPÓSITO

Aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
doze (17/09/2012), nesta cidade e Comarca de Palmas, Capital do
Estado do Tocantins, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao
respeitável Mandado determinado.pelo MM. Juiz de Direito da 3a Vara
Cível desta Comarca .de Palmas, nos autos n.° 5023596-42-
2012.827.2729 Ação de BUSCA' E APREENSÃO, tendo como
Requerente: BANCO BM(3 S/A e como Requerido INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A, dirigi me na Quadra 25, Alameda Ceará,
Lis. 16/18, Setor industrial de Taquaralto, pátio da Asa Transportes, e ali
sendo, após as formalidades legais, procedi a BUSCA, APREENSÇÃO e
REMOMOÇÃO dos veículos abaixo descriminados:

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHINI, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n°94BT097388V019548,
PLACA MWO-8952-TO, em regular estado de conservação, OSfoito)
pneus, 01(um) estepe danificado, falta tambor de freio da roda
dianteira lado direito, falta OSfoito) pneus,

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHINI, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n°94BT097388V019547:l

PLACA MWT-2558-TO, em regular estado de conservação, 12(doze)
pneus, 01 (um) pneu de estepe, falta gaveta lado esquerdo.

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHINI, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n094BT097388V019552,
PLACA MWM-9231-TO, T2(doze)t pneus, 01(um) pneu de estepe
vazio, lanterna de seta traseira lado direito quebrada.

Feita a BUSCA É APRENSÃO do bem objeto deste, o mesmo foi
removido ao Depositário Particular, indicado peio autor no evento 06, Sr.
JOSÉNILTON FERNANDES SANTOS, portador do CPF n°300.593.053-
04 e RG n°169004SSP-TO.) com endereço profissional na Quadra 412
Norte, Al.08, Lts., 09/10, Palmas-TO., teí.8425-2636, comprometendo
não abrir mãos dos bens, sem a ordem expressa do MM. Juiz do feito,
sob as penalidades, da lei. E para ficar constando, lavrei o presente
auto, que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado por
mim Oficia! de Justiça e peio Depositário

WagnerÂ Leal Cocf*
7de[justiç* Joser$fc$}$Miandes Santos

i Particular



RIBEIRO, PEDROSO E JUCÁ
ADVOGADOS ASSOCIADOS

MATRIZ: RUA DA GLÓRIA, N° 190 - CONJUNTOS: 202-302-702-802
3EP 20241-180 RIO DE JANEIRO - RJ -TEU: (21)2506-5512 (PBX)
:AX: (21) 2224-8090 - OAB/RJ: 041177 - CNPJ: 30.022.503/0001-29

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIANIRA - GO

2B12B4286226

FAZENDAS PUB_RÉS-PUB_AMB. t
A2e622—es _ 2012x013:̂ -

ANDAM. : AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DD APENSO
DATA AND: 30/10/2013 JUIZ: l N.DOC/FOLHA: 29
INTERLQC: JUNTADA DE DOCUMENTOS

DATA : 11/11/2013 HORA: 16:19

REQTE: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

Processo N° 201204286226

Recuperação Judicial da Empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.: empresa estabelecida na

Avenida Brigadeiro Luis António, 1343, 9° andar, Bela Vista, São Paulo/SP CEP: 01317-

910, inscrita no CNPJ sob o n° 46.395.687/0001-02, por sua advogada infra-assinada e

devidamente constituída, nos autos da Recuperação Judicial de INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTO S/A, vem respeitosamente perante V.Exa. e respectivo

Cartório, requerer a juntada da procuração em anexo, outorgando os signatários, com

poderes inclusive de participar da Assembleia de credores pela ordem RS 30.698,15

(trinta mil, seiscentos e noventa e oito reais e^quinze centavos), apresentada pela

empresa em recuperação (art. 5°, III, Lei 11, 101/2005), protestando desde logo, quando do

respectivo pagamento, pela incidência e aplicação da devida e indispensável atualizacão

monetária, juntamente com os juros moratórios sobre o capital corrigido a partir dos

respectivos vencimentos, consoante legislação e jurisprudência a respeito, a ser depositado

na conta corrente n° 0050-7, Agência n.° 2545-3. Banco: Bradesco. de titularidade de

Ribeiro, Pedroso e Jucá-Advogados Associados.

Esclarece ainda que não fez a juntada dos inclusos documentos em forma de

habilitação, pois o crédito está devidamente relacionado na lista de credores, portanto,

dispensada na forma da lei e na opinião do N. Jurista Fábio Ulhoa Coelho:



RIBEIRO, PEDROSO E JUCÁ
ADVOGADOS ASSOCIADOS

MATRIZ: RUA DA GLÓRIA, N° 190 - CONJUNTOS: 202-302-702-802
:EP 20241-180 RIO DE JANEIRO - RJ - TEU (21)2506-5512 (PBX)
:AX: (21) 2224-8090 - OAB/RJ: 041177 - CNPJ: 30.022.503/0001-29

"Nos quinze dias seguintes à publicação da relação, os

credores devem conferi-la. De um lados, os que não se

encontram relacionados devem apresentar a habilitação de seus

créditos perante o administrador judicial. Estão dispensados da

habilitação apenas o credor fiscal (porque não participa de

concurso) e os titulares de créditos remanescentes da

recuperação judicial, se tinham sido definitivamente incluídos

no quadro geral de credores desta quando da convolação em

falência. De outro lado, os que se encontram na relação

publicada mais discordam da classificação ou do valor

atribuído aos seus créditos devem suscitar a divergência

também junto ao administrador judicial" (Comentários à Nova

Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, Fábio Ulhoa

Coelho, 1a edição/2005, p. 43).

Ainda, requer a intimação da empresa credora sobre qualquer alteração no quadro

geral de credores ou no plano de Recuperação Judicial, inclusive quanto aos valores, para

que possa impugná-los, se o caso.

Outrossirn, requer que as intimações se façam em nome do advogado Ruy

Ribeiro - OAB/GO 18.022-A, com escritório profissional na Rua da Glória, 190/802,

Glória, Rio de Janeiro, CEP 20241-180.

Goianira, 07 de novembro de 2013.

Josana Ponzi

)AB/RJ 159.273



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., estabelecida na Avenida Brigadeiro Luís
António, n° 1343, 9° andar, Bela Vista, cidade e estado de São Paulo, CEP 01317-910, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 46.395.687/0001-02, neste ato representada por seus diretores, infra-assinados.

OUTORGADOS: 1) JOÃO EDUARDO NEGRÃO DE CAMPOS, brasileiro, separado judicialmente, advogado,
inscrito na OAB/SP sob o n° 78.272 e no CPF/MF sob o n° 032.301.908-07; 2) DOUGLAS GIOVANNINI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 84.241 e no CPF/MF sob o n° 010.797.248-42; 3}
PIETRE DEGASPERI COTE GÍL, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 190.079 e no
CPF/MF sob o n° 142.104.628-88; 4) GERSON LUÍS MOREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/SP sob o n° 138.350 e no CPF/MF sob o n° 106.218.248-01; 5) FERNANDA DE ALMEIDA BRITO,
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 180.571 e no CPF/MF sob o n° 252.787.828-89; 6)
KAREN GRAVITO STAMBONE, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob o n° 219.945 e no
CPF/MF sob o n° 289.848.498-98; 7) MARIANA NUNES DE CARVALHO, brasileira, solteira, assistente
jurídica, portadora da cédula de identidade n° 35.135.245-X e inscrita no CPF/MF sob o n° 344.422.648-99; 8)
GUSTAVO HENRIQUE GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, assistente jurídico, portador da cédula de
identidade RG n° 44782467-3 e inscrito no CPF/MF sob o n° 369.284.908-70; 9) FERNANDA MENDONÇA
DOS REIS, brasileira, solteira, estudante de direito, portadora da cédula de identidade RG n° 34.168.161-1 e
inscrita no CPF/MF sob o n° 230.384.268-90; 10) GIOVANNA CITAVICIUS ALVARENGA, brasileira, solteira,
estudante de direito, portadora da cédula de identidade RG n° 46.008.762-9 e inscrita no CPF/MF sob o n°
369.654.508-27, todos com endereço profissional na Avenida Brigadeiro Luís António, n° 1343, 2° andar, ala
C, cidade e estado de São Paulo e 11) MARCUS VILLA COSTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/BA sob o n° 13.605 e no CPF/MF sob o n° 877.436.045-00, com endereço profissional na Estrada Velha
do Ipitanga, Km 06, Pirajá, cidade de Salvador, estado da Bahia.

PODERES: "IN SOLIDUM" e cada um per si, independentemente da ordem de enunciação, perante qualquer
Juízo, Instância ou Tribunal, Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Entidades Autárquicas e
Paraestaíais, Delegacias de Polícia, com poderes "adJudicia" para o foro em geral, podendo os mencionados
procuradores em razão dos poderes que ora lhes são outorgados, acompanhar e ter acesso a quaisquer
documentos, arquivos e processos, na esfera judicial oU administrativa, em que a OUTORGANTE seja titular,
parte ou terceiro interessado, podendo retirar quaisquer documentos, praticar quaisquer atos ou assinar
quaisquer documentos inerentes e indispensáveis ao bom e fiel cumprimento deste mandato, ressalvando aos
constituídos estagiários as limitações provenientes do Estatuto da OAB, sendo atribuído, exclusivamente.
aos outorgados de número 1 ao 6 e ao outorgado de número 11. poderes para propor e defender ações
judiciais, usando os recursos legais, requerer falências e concordatas, acompanhando tais ações até o final,
variar e desistir de ações, requerer medidas incidentes e preparatórias, assinar autos de retiflcação,
ratificação e desistência, podendo, ainda, transigir, confessar, acordar, concordar, discordar, receber, emitir
recibos e quitações, prestar compromissos e termos de responsabilidade, inclusive os poderes de
representação abrangendo o disposto nos artigos 278, parágrafo primeiro e 448 do Código de Processo Civil,
bem como representar a OUTORGANTE extrajudicialmente, podendo substabelecer tais poderes, no todo ou
em parte, com ou sem reserva de iguais.

São Paulo, 06 de junho de 2012

Pela BAHIANA DISTRIB

f\r
BahJana Distribuidora'de Gás Ltda - Av. Brigadeiro Lui^Antô
l \l 317-910 - ^ ' ~ ^ ̂

-VIsta - São Paulo/SP

«^O TABELIÃO DE NOTtlS DA CAPITAL
"f "" JORGE AUGUSTO AUJÍJR BOTELHO FERREIRA

AV SÃO LUZ. 19 • REPÚBU-JA • SÃO PAULO • SC • FOnE: (J IJ J1Í4-MIW • CEP 01048-001



S U B S T A B E L E C I M E N T O

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim conferidos pela

outorgante BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n° 46.395.687/0001.02, nas pessoas dos advogados; NORMA ANGÉLICA

LUQUINI CRUZ, brasileira, casada, inscrita na OAB/BA sob o n° 11.761 e

inscrita no CPF sob o n°: 389.005.995-34 MÔNICA DANTAS VAZ DE

BARROS, brasileira, casada, inscrita na OAB/PE sob o n° 14.242 e inscrita no

CPF sob o n° 881.354.034-53, THAÍS MARTINS SABBAG, brasileira, casada,

inscrita na OAB/SP sob o n° 165.511 e inscrita no CPF sob o n° 251.688.978-

00, PAULO CELSO EICHHORN, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o

n° 160.412 e inscrito no CPF sob o n° 125.697.068-92, com escritório na

Alameda Santos, 1800, 10° andar - A, Cerqueira César, cep: 01418-200, São

Paulo - SP e NELSON VIERA JUCÁ, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ

sob o n° 18.142 e inscrito no CPF sob o n° 176.051.217-68, RUY RIBEIRO,

brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 12.010 e inscrito no CPF sob o

n° 001.7780.067-53, REGINA CÉLIA BOYD COSTA, brasileira, separada

judicialmente, inscrita na OAB/RJ sob o n° 33.021 e inscrito no CPF sob o n°

430.204.537-04, ANA TEREZA MARÇAL DE ARAÚJO, brasileira, casada,

inscrita na OAB/RJ sob o n° 95.964 e inscrita no CPF sob o n° 887.062.817-
\, MARIA TEREZA DE ANDRADE PIMENTA, brasileira, solteira, inscrita na

OAB/RJ sob o n° 93.982 e inscrita no CPF sob o n°006.279.457-40, JOSÉ

ANTÓNIO MACHADO, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/RJ sob o n°

20.434 e inscrito no CPF sob o n° 261.539.807-59, VALMIR NASCIMENTO

ROCHA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 119.929 e inscrito no

CPF sob o n° 034.431.547-94, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, brasileiro,

casado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 456 B e inscrito no CPF sob o n°

033.490.121-91, EDUARDO ALBI VIEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB/RJ sob o n° 110.197-B e inscrito no CPF sob o n° 018.656.107-55, LUÍS

CLÁUDIO GARCIA DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/RJ

sob o n° 81.820 e inscrito no CPF sob o n° 94.690.839.700, GABRIELLE /~\E DÓRIA MINARDI, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n° / J

H *s



102.603 e inscrita no CPF sob o n° 042.696.457-84, ITAMAR DE JESUS
i k

ROSS, casado, brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 42.179 e inscrito no

CPF sob o n° 045.365.927-68, EDUARDO PEDROSO DE LIMA, casado,

brasileiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 12.009 e inscrito no CPF sob o n°

001.777.927-87, JOSÉ DOMINGOS VIEIRA JUCÁ, brasileiro, casado, inscrito

na OAB/RJ sob o n° 24.282 e inscrito no CPF sob o n° 229.477.367-53,

LOUIS MICHAELIS OUSINA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n°

27.147 e inscrito no CPF sob o n° 296.939.507-04, JOSÉ RIBAMAR DO

NASCIMENTO PAIXÃO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n°

45.564 e inscrito no CPF sob o n° 402.319.177-92 e BARBARA DANIELE

PINTO, solteira, brasileira, inscrita na OAB/RJ sob o n° 122.518 e inscrita no

CPF sob o n° 083.420.057-04, com escritório na Rua da Glória, 190, 2°, 3°, 7°

e 8° andares, cep: 20241-180, Rio de Janeiro - RJ, especificamente para

HABILITAR NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, contra

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A., inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica sob n°. 03.354.176/0003-00, podendo para tanto, assinar e

receber documentos, fazer declarações escritas ou orais, concordar, discordar,

desistir, impugnar, embargar, recorrer, e tudo b mais necessário ao bom

desempenho do presente.

Salvador-Baf^Q de irjaio de 20/3.
\S VILLA COSTA

OAB-BA. 13.605



RIBEIRO, PEDROSO E JUCÁ
ADVOGADOS ASSOCIADOS

MATRIZ: RUA DA GLÓRIA, N° 190 - CONJUNTOS: 202-302-702-802
CEP 20241-180 RIO DE JANEIRO - RJ -TEL.: (21)2506-5512 (PBXJ
FAX: (21) 2224-8090 - OAB/RJ: 041177 - CNPJ: 30.022.503/0001-29

ESCRITÓRIO REGIONAL: ALAMEDA SANTOS, 1800 - 10° ANDAR
CERQUEIRA CÉSAR CEP 01418-200 - SÃO PAULO - SP
TEL.: (11) 3253-1811 -FAX: (11) 3284-0089 OAB/SP: 1326

SUBSTÂBELECEMENTO

Com reserva de outros tantos para nós e a serem exercidos em conjunto ou de per-si, substabelecemos na pessoa dos
Advogados: REGINA CÉLIA BOYD CÇSTA, separada judicialmente, inscrita na OAB/RJ sob o n0.:
33.021 e CPF n0.: 430.204.537-04; JOSÉ ANTÓNIO MACHADO, separado judicialmente, inscrito na
OAB/RJ sob o n0.: 20.434 e CPF n0.: 261.539. 807-59;CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, casado,
inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 456-B e CPF n0.: 033.490.121-91; LOUIS MICHAELIS OLSINA, casado,
inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 27.147 e CPF n0.: 296.939.507-04; JOSÉ DOMINGOS VIEIRA JUCÁ,
casado, inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 24.282 e CPF n0.: 229.477.367-53; PAULO DA SILVA RUBINO,
casado, inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 49.375 e CPF n0.: 506.997.687-72; ANA TERESA MARÇAL DE
ARAÚJO, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n0.: 95.964 e CPF n0.: 887.062.817-53; CARLOS
EDUARDO MENDES PEDROSO DE LIMA, separado judicialmente, inscrito na OAB/RJ sob o n0.:
66.217 e CPF n0.: 926.431.597-72; MÔNICA DANTAS V AZ DE BARROS, casada, inscrita na OAB/PE
sob o n0.: 14.242 e CPF n0.: 881.354.034-53; ITAMAR DE JESUS ROSS, casado, inscrito na OAB/RJ sob o
n0.: 42.179 e CPF n0.: 045.365.927-68; FRANCINE MAUREN RUEDA, casada, inscrita na OAB/SP sob o
n0.: 195.750 e CPF n0.: 250.971.618-23; OSÉIÂS DE OLIVEIRA SANTANA, solteiro, inscrito na OAB/SP
sob n0.: 320.574 e CPF n0.: 228.157.708-22; EDUARDO ALBI VIEIRA, casado, inscrito na OAB/RJ sob o
n0.: 110.197 e CPF n0.: 018.656.107-55; NORMA ANGÉLICA LUQUINI CRUZ, solteira, inscrita na
OAB/BA sob o n0.: 11.761 e CPF n0.: 389.0005.995-34; VINÍCIUS DE VASCONCELLOS FERNANDES,
solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n° 145.622 e CPF n0.: 069.854.527-36; MICHÂEL VIEIRA DA SILVA
JUCÁ, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 123.750 e CPF n0.: 079.204.217-48; CRISTHIANE
GUALBERTO FARAH, casada, inscrita na OAB/MG sob o n0.: 80.584 e CPF n0.: 001.289.896-10 ;
NÚBIA DA SILVA GOMES DE ALMEIDA, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n0.: 142.305 e CPF n0.:
102.102.757-07; MARCOS ANTÓNIO ALVES MONTEIRO, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n0.: 56.508
c CPF n0.: 545.31 1.447-91;VANESSA DA SILVA SOUZA, solteira, inscrita na OAB/RJ sob o n° 178.429 e
CPF n° 099.296.457-13; JOSANA PONZI DÁ FONSECA, separada judicialmente, inscrita na OAB/RJ
sob o n".: 159.273 e CPF n0.: 057.216.757-13; e dos Estagiários, JAQUELINE BRUNO DE OLIVEIRA,
solteira, inscrita na OAB/MG sob o n0.: 5.857-E e CPF n0.: 060.505.266-21; com escritório na rua da Glória
n°190, conjuntos: 201, 202. 302, 702 e 802, Glória - Rio de Janeiro, todos os poderes outorgados por

f

sendo que aos senhores: MARIA ASSUNTA MIOTTO, MARCOS ANTÓNIO DE SÁ e JULIANA
ÁYUB DE LUCENA, a 1a e o 2° solteiros, e a 3a casada, portadores dos RG n°s 147280.65 (SSP-RS),
4551052 SSP/PE e 98485830 SSP/PR, e inscritos no CPF/MF sob os n°s: 395.997.520-15, 858.123.314-72 e
775.619.961-87, respectivamente, substabelecemos, tão somente os poderes de transigir, conciliar e renegociar
dívida, receber e dar quitação, em juízo ou fora dele.

Rio de Janeiro, RJ, 15 de outubro de 2013.

Ruy Ribeiro
OAB/RJ n°12.010
CPF n°001.778.067-53



JUÇESPPROTOCOLO
0,583.174/12-7

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA,

CNPJ/MF n° 46.395/687/0001-02 NIRE 35.211.506.809

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL,

DE 26 DE ABRIL DE 2012

Pelo presente instrumento particular* a totalidade dos sócios da

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA., sociedade limitada :corfi sede

na Av. Brigadeiro Luís António, n° 1.343, 9° andpr, na cidpde de São

Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 0.1317-910, inscrita no CNPJ/MF

sob o 46,395.687/0001-02 com se.us atos constitutivos arquivados- na

Junta Comercial do Estado de São Paulo (."JUCESP") sob o N IRO

35.211.506-.809 {"Sociedade"), abaixo qualificadas:

^^^^ga

IPíRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., com sede na cidade

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua

Francisco Eugênio n° 329, inscrita no CNPJ -sob o n°

33,337.122/0001-27-e na Junta Comercial 'do Estado do Rio

de Janeiro sob o NIRE 33.3.00290.40-1, neste ato

representada por seu- Diretor Superintendente, Sr. Lepcadiò

de Almeida Antunes Filho, brasileiro, casado:, econo.misía,

portador da Carteira de Identidade n° 2003414808 - SSP/RS

e CPF n° 206.129.230-53 e por seu Diretor, Sr. Jo-sé Manuel

Alves Borges, português, casado, bacharel em ciências

económicas, portador da Carteira de Identidade RNE n.°

W658566-Q - SE/DPMAF/DPF e CPF n.° 341.1 2'4.2T7-53, ambos

com endereço profissional na Avenida Francisco Eugênio,

329, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro; e



[Instrumento Porilculcr tíe Alierpyrãq dfc Contrato Sócio! da Bahiano Distribuidora de Gás
í . . lícia., de zl ds abril de 2012]

J

i. ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S.A., sediada na Av. Brigadeiro

Luís António, n.° 1.343, -9° andar, ha Cidade e- Estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 33.25ó.439/0001-:39 e

registrada na JUCESP sob o NÍRE 35..300.109,724, neste ato

representada por seus Diretores, .Sr. Pedro. Jorge Filho,

brasileiro, casado, engenheiro, portador dd cédula de

identidade RG n° ó.031.45Ó-SSP/SP e inscrito -no CPF/MF sob

o n° 822.913.308-53, com endereço profissional na Avenida

Brigadeiro Luís António, n° 1.343, 9° andar. Bela Vista, na

Cidade e Estado de São Paulo; e o Sr. Leocadio de

Almeida Antunes Filho, já qualificado acima -{"Ultrapar" e,

juntamente com 1PP, denominadas "Sócios").

representantes da totalidade do capital social da Sociedade, têm,

entre si, justa e acordada a presente alteração do Contrato Social,

cujas deliberações foram tomadas pela unanimidade dos Sócios, nos

termos que se seguem:

). Aprovar o relatório e as contas dos administradores da Sociedade

e as demonstrações financeiras relativos ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2011, os quais foram colocados à

disposição dos Sócios no prazo previsto em lei ô-que, rubricados pelos

presentes, ficam arquivadas na sede da Sociedade.

2. Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2011, cujo montante foi de R$

38.225,924,09 (trinta e oito milhões., duzento-s e vinte é cinco mil,

novecentos e vinte e quatro Reais e nove centavos), de acordo com

a seguinte proposta da Direíoria:

aArlB»m>jo, D* 5-Chsmc-Chame-Silvadar-BA-CEP; 40.157-300
Tel: (71) 3034-5200

^*& R?5g5:í |6!ap;|oo, .j/.



23.

[Insirumenio Particular â e Ali.ertíçao de C5n trato Social do Bahlana Distribuidora de Gás
í T í '' Lida., ds 2i de abril de 2012}

(i) R$ 9.951.001,31 {nove milhões., novècento.s e cinquenta

e um mil, seiscentos e um Reais e trinta e urn centavos),

serão destinados à reserva de incentivos fiscais; e

[ii] R$ 28.274.322,78 (vinte e oito milhões, duzentos e

setenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois Reais e

setenta e oito centavos) foram destinados para

pagamento de dividendos aos -Sereias1, os quais foram'

pagos de acordo com a reunião extraordinária de

Sócios de 23 de março de 2012, tendo cada Sócio.

recebido o valor de. R$ l .178,096783 por quota..

4. Aprovar o aumento do capital social da Sociedade, no montante

total de R$ 8.424.000,00 ("oito milhões, quatrocentos e vinte e quatro-

mil Reais), passando o capital social de R$ 102.936.000,00 (cento e

dois milhões, novecentos e trinta e seis mil Reais) para R$

111.360.000,00 (cento e onze milhões, trezentos e sessenta mil Reais),

mantendo-se inalterada a a,uanfidade de quotas. A integralízação do

aumento de capital social dar-se-ó mediante a capitalização de R.$

8.401.505,85 (oito milhões, quatrocentos e um mil/ quinhentos e cinco

Reais e oitenta e cinco centavos) da reserva de isenção Sudene do

ano de 2010 e R$ 22.494,15 (vinte e dois mil, quatrocentos e noventa

e quatro Reais e quinze centavos) da reserva-de lucros acumulados

do ano de 2007.

5. O aumento de capital social acima aprovado importará na

alteração do valor nominal das quotas, que passará de R$ 4.289,00

(quatro mil, duzentos e oitenta e nove Reais) para R$ 4.640,00 (quatro

mil, seiscentos e quarenta Reais).

| Ru*AH BÍITOIO, D'5- Chmmc-Cbarac-S«lv«dor-BA-CEP;J0.1S7-300
Tel! (71)3034-5200

E-miD: i

h%^



[Instrumento PorficplGr cie Aljefàítfõç "J"e COpirat.o Social do Bohiana Distribuidora de Gás
- í ' ' Lttía., cte-2£ deobrll.de 2012]

6. Aprovar, em decorrência' d o'item. á acima, a alteração da cláusula

5a do contraio social, que passa a vigorar corn a seguinte nova

redação:

"Ciávsuta 5a

O Capitai Só dai fofa/mente /nfe-gra/ízado em moeda

correnfe do País, é de R$ M 1.360:000^00 (cento e onze

m/lhões, trezentos e sessenta m/7 Reais), dividido em 24.000

(vinte e. quatro mílj quo-fas, de. valor nominal de R$ 4,64-0,00

(quatro mile seiscentos e quarenta Reais.) cada uma, assim

distribuídas entre os sócios quotistas:

a) ÍP/RANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. poss-Uí 23.999

(vinte e três mil, novecentos e noventa e novej quotas, no

valor iotal de R$ 111.355.360,00 (cento e onze milhões,

trezentos e cinquenta e cinco m/L frezeníps: e sessenta

Reais); e

b) ULJRAPAR PARTICIPAÇÕES'S,A., 01 (uma) quota., no valor

total de R$ 4.640f.00 (quatro mil, seiscentos1 e quarenta

Reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é

limitada e restrita- ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integfa!iz~açõo do Capital

Social."

7. Em decorrência das aíteraçõ.es do Contrato Social deliberadas

acima, decidem as Sócias consolidar o Contrato Social da

Sociedade, o quaf passará a vigorar com a seguinte redaçõo:
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"CONTRATO SOCIAL DA

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS' LTDA.

DENOMINAÇÃO

Cláusula 1°

A Sociedad'e denornina-se "BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA." e

constitui-se em uma sociedade limitada., na forma prevista no art.

1.052 e seguintes do Código Civil (Lei I0.40Ó./20Q2).

OBJETO SOCIAL

Cláusula 2°

A Sociedade tem como objeío social:

(í) distribuição, assim entendido o armazenamento, manipulação,

engarrafamento e comércio n-o atacado e varejo, de qualquer gás,

em especial, mas não se limitando ao GLP, aparelhos

transp criadores, reguladores de pressão e quaisquer outros

equipamentos e materiais, necessários ao transporte .e distribuição de

gases e ao seu uso, bem como a industrialização de tais aparelhos e

a comercialização de hidrocarbonetos e éteres;

(Ei) importação e exportação de qualquer gás, em especial, mas não

se limitando ao GLP, aparelhos transportadores, reguladores d.e

pressão e quaisquer outros equipamentos e materiais, necessários ao

transporte e distribuição de gases e ao seu uso, bern como a

industrialização de í ais aparelhos e a comercialização de

hidrocarbonetos e éteres;
jo, o'5- Chame-Chami-Salv»dor-BA- CEP: JO.I57-3DO

Tel: (71) 3034-5100
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(iii) ioda e qualquer prestação'de serviço relacionada ò distribuição

de qualquer gás, em especial, montagens e instalações de

equipamentos para viabilizar o uso do gás, manutenção preventiva e

corretiva dos mesmos e de demais equipamentos e máquinas

destinados à distribuição e uso do referido gás;

:ĵ ílM
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(iv) prestação de serviços de apoio técnico .e- consultoria

administrativa, comercial, em especial, irias hão se Iimita'hdo aos

serviços de otimização de consumo de energia, bem como leitura

individualizada, em instalações industriais, comerciais, agrícolas ou.

residenciais;

(v) prestação a terceiros de serviços técnicos relacionados com as

especialidades a que se dedica; e

(vi) prestação de serviços-de intermediação, em especial, mas não se

limitando, aos serviços de distribuição de' bens de terceiros e

representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

Parágrafo Único - A Sociedade po:derá, mediante, prévia aprovação

dos Sócios, participar como acionista. ou sócia ou a quai.quer título,

em empreendimentos comerciais ou industriais.

SEDE E DOMICÍLIO LEGAL

Cláusula 3°

A Sociedade tem sede e foro legal na Av. Brigadeiro' Luís António, n°

1,343, 9° andar, na Cidade e Estado de São Paulo (cep 01317-910) e,

por deliberação da Diretoria, poderá abrir ou fechar filiais,, depósitos,

escritórios, agências ou outros estabelecimentos, em qualquer parte

do território nacional ou no exterior, cabendo-lhe fixar o. capital

correspondente.
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DURAÇÃO

Cláusula 4°

O prazo de duração da Sociedade será indeterminado.

C A P f T A L SOCIAL

Clausula 5a

O Capiial Social, totalmente inlegralízado em moeda corrente do

País, é de R$ 11 1.360.000,00 (cento e onze milhões, trezentos e

sessenta mil Reais), dividido em 24.000 (vinte e quatro mil) quotas, de

valor nominal de R$ 4.640,00 (•quatro míí, seiscentos, e quarenta Reais)

cada uma, assim distribuídas entre as sócios quotistas:

c) [PIRANGA PROD.UTOS DE PETRÓLEO S.A. possui 23,999

(vinte e três mil, novecentos e noventa e nove.) quotas, no valor total

de R$ 111.355,360,00 (cento e onze milhões, trezentos e cinquenta e

cinco mil, trezentos e sessenta Reais); e

d) ULTRÁPAR PARTICIPAÇÕES 'S,A., 01 (.uma) quota, no valor

total de R$ 4.640,00 (quatro mil, seiscentos e quarenta Reais),

^Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é limitada e

ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente

integralização do Capital Social,"

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6°

O capital social, desde que totalmente integralizádo, poderá ser

aumentado pelas Sócias.

L—
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Cláusula 7a

O aumento de capital dev-erá ser deliberado em reunião das Sócias,

em que:

(a) serão definidos os termos e condições do aumento de capital;

(b) será fixado o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício do direito

de preferência; e

c) será convocada a reunião de sócios para aprovar a

çorrespondenie alteração do Contrato Social a menos que -u

totalidade dos sócios se pronuncie, nesse momento, com relação ao

seu direito de preferência para subscrever novas quotas no

correspondente a.umenío de capital. Nesta última hipótese, a

alteração do Contrato Social será aprovada no mesrno ato,

Parágrafo Único - A convocação do reunião de Sócias, mencionada

no item (c) acima será dispensada' caso a totalidade das Sócias

assine o instrumento da correspondente alteração do Contrato

Social, bem como quando o aumento do capita! social decorrer de

integralização de reservas disponíveis da própria sociedade,

ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 8a

A Sociedade será administrada por administradores não sócios, que

exercerão a função, sob o designação de Diretor. Cada Diretor

estará investido de amplos poderes- para administrar a Sociedade,

bem como para praticar atos em nome da mesma, inclusive para

usar a denominação social nos termos da lei, constituir procuradores

na torma prevista neste Contrato Social e representá-la em todas e

quaisquer circunstâncias. A Sociedade terá' um Diretor



{[nsírumenlo PariícJJl^r çíe.Atíeáb'çõo"dè fcíyiirok) Social da Bohiona Distribuidora de Gás
' ; ; 14 (Sá., oç 2S,a"e abri! de 2012}

o

Superintendente e até 5 (cinco) Diretores, .que permanecerão em

seus respectivos cargos, até que sejam destituídos e/ou substituídos.

Parágrafo 1° - A eleição, destituição ou substituição de qualquer

Diretor poderá ser efetuada ern instrumento de alteração do

Contrato Social ou em reunião d.e Sócias, instrumentalizada ern ata,

que serão averbadas no registro competente e observará o .disposto

na Cláusula 13.

Parágra fo 2° - As deliberações da D i ré to ria serão tomadas por maioria

de votos.

*•<•%$&$&*£&
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Parágrafo 3° - Os Diretores somente poderão praticar ò-s. seguintes

atos se o respectivo instrumento for assinado pelo rnénos por dois

Direfores:

(Í) licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar propriedade

intelectual, tecnologia, dados técnicos, "ícnovv how" ou outras

informações confidenciais, patenteadas ou não, pertencentes à

| Sociedade;

f g (n) confessar dívidas;

t § £ (iii) autorizar, "ad referendum11 da Reunião d« Sócias, a. distribuição

f f de lucros com base em balanços levantados a. qualquer momento;

(ív) dar garantias re.aís ou fidejussórias a obrigações de terceiros, bem

'típmo conceder ou contrair financiamentos e empréstimos-;

(v) nomear procuradores para a prática dos atos previstos neste

parágrafo, cujos respectivos instrumentos de mandato deverão

especificar se os mandatários poderão representara sociedade
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isoladamenfo ou em conjunto com um Dire-for e o prazo de validade

do mandato, que não excederá 12 (doze) meses., excefo os

mandatos outorgados a advogados, com a cláusula "od judicia"

e/ou "a-d judicio eí extra";

Parágrafo 4° - Os Diretores somente poderão praticar os seguintes

atos se o respectivo instrumento for assinado pelo menos por dois

Dírefores, um dos quais deverá ser o Direíor Superintendente:

(i) reinvestir ou distribuir lucros;

(ii) engajar a Sociedade em novos negócios, qoe não estejam

relacionados ao seu objeto social;

[III] onerar, adquirir .ou alienar partfcipaçõ-es da Sociedade em

negócios ou sociedades, empresas individuais ou em qualquer outro

empreendimento;

(iv) prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da

Sociedade ou de terceiros, fora da rotina normal dos' negócios;

(v) assinar contratos ou acordos de qualquer natureza, fora da rotina

normal dos negócios da Sociedade, cuja remuneração anual exceda

3% [três por cento) do património líquido;

(vi) conceder ou tomar empréstimos, fora da rotina e dos n-egocios

normais da Sociedade;

(vii) constituir, cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar ou

transformar sociedades subsidiarias o-u controladas;

l RL«AriBam>io,n'5~Chamt-Cb«rae-Salv«dor-BA-CEP:-*0.1S7-300
Tel:(71)3034-5!M

E-mall! Ivanlscvarclacartoriu@ic.coni.br f&Z
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(viií) nomear procuradores para a prática dos atos previstos neste

parágrafo, cujos respectivos instrumentos de mandato deverão

especificar se os mandatários poderão representar a sociedade

isoladamente ou em conjunto com um Diretor e o prazo de validade

do mandato, que não excederá 12 (doze) meses.

REUNIÃO DE SÓCIOS

Cláusula 9°

As deliberações das Sócias serão tomadas em reunião, obedecendo

às regras de convocação e "quorum" previstas neste Contrato Social;

Parágrafo Único - A reunião será dispensada quando todas qs Sócias

decidirem, por escrito, sobre a matéria ob.jeto da d;elibera.çãa.

Cláusula 10

Ás seguintes matérias dependem da d-elíberação das-Sócias, além de

outras matérias indicadas em lei:

(j) a aprovação anual das contas da administração;.

( S i ) a designação de Diretor;

(iii) a destituição de Diretor;

jiv) a remuneração dos Diretores;

(v) a alteração do Contrato Social;

(vi) a incorporação, cisão, fusão, transformação e a dissolução da

Sociedade ou a cessação .do- estado de liquidação;
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(vií) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de

suas contas; e

(vííí) o pedido de concordata.

Cláusula l 1

As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão

convocadas por um Direíor ou por qualquer Sócia.

Parágrafo 1°- A convocação para a reunião das sócias. será realizada

por escrito, mediante carta protocolada, com antecedência mínima

de 5 (cinco) dias.

Parágrafo 2° - As formalidades de convocação serão dispensados

quando todas as sócias comparecerem ou declararem-, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem d o- dia.

Cláusula 12

A reunião será instalada com a presença de sócias representando 3/4

(três quartos) do capital social, em primeira convocação, e com a

maioria do capital social, em segunda convocação.

Cláusula 1 3

As matérias previstas na Cláusula 10 observarão o quorum de

deliberação abaixo;

(i) para a deliberação á"o item II da Cláusula 10; aprovação da

unanimidade dos Sócios, enquanto o .capital s o era I não estiver

integralizado, e de 2/3 (-dois terços), no mínimo, após a

integralizaçõo;

| RuaAriB«rroso,n-5-Ch«nic-Ch»me-S«lvador-BA-CEP:JO.l57-300
Tel: (71)3031-5200

E-mall: ivanlstra rcUcartorio@lc-cnm.br x.:-$r—^=^E£-xt<~~.
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(ii) para a deliberação dos .itens V e VI da Cláusula 10: votos

correspondentes a, no mínimo, 3/4 {três quartos) da capitai social;

(iii) para a deliberação do's itens Hl, IV e VIU da Cláusula 10;

votos correspondentes a mais de metade do capital social;

(iv) • para a deliberação dos itens l e VIJ da Cláusula 10 ou nos

demais casos previstos na Lei; votos correspondentes à maioria dos.

presentes na reunião.

Parágrafo único - As deliberações tomadas em conformidade com

este Contrato Sócia! e com a legislação aplicável' vinculam todas as

Sócias, ainda que ausentes ou dissidentes,
/

CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 14

ã ÀS Sócias poderão ceder e/ou transferir livremente, total ou

!_ parcialmente, as suas quotas, ou seu direito, de preferência na

% P subscrição de novas quotas; a qualquer Sócio.. A cessão e
g. tf 3

f ss transferência de quotas ou o direito de preferência -na subscrição de
5" t-> 3

|1| novas quotas a terceiros estranhos à Sociedade poderá ser efetuada

f T caso nenhuma das Sócias exerça o direito de preferência na forma
P >
" k estabelecida na Cláusula 15.

As quotas representativas do capital social somente poderão ser

cedidas e/ou transferidas a terceiros após terem sfd.o oferecidas às

demais Sócias, que terão .p direito .de preferência na aquisição das

referidas quota.s pelo prazo de 3.0 (trinta) dias, contados do

recebimento do avis-o escrito da sócia que deseja ceder e/ou

13
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transferir suas quotas. Decorrido esíe prazo •sem ò exercício do direito

de preferência acima previsto, a sócia poderá ceder s:uas quotas a

terceiros, desde que nos mesmos termos e nas mesmas condições

oferecidas às demais .Sócias. O disposto nesta Cláusula -sé aplica,

também, ao direito de preferência na .subscriçãc de nòvas>quofasx

Parágrafo único - Á cessão terá eficácia quanto a Sociedade .5

terceiros, inclusive para os fins previstos no parágrafo único, do ar*,

Í .003 do Código Civil, a partir da averbação -do respectivo

instrumento, subscrito pelas Sócias anuentes,.

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRttàONi-AL

Cláusula 16

O exercício social terá início em l-° de janeiro e encefrar-se-á em 31

de dezembro de cada ano, data a partir da qual deverão ser

levantados o inventário, o- balanço patrimonial e o balanço de

resultado económico, os quais serão submetidos, anualmente à

aprovação das Sócias, nos 4 (quatro) primeiros meses 'seguintes ao

término do exercício social.. Os !ucro:s apurados, terão o destino que

lhes for atribuído pelos Sócios representando a maioria do ca.pitai

social.

Parágrafo único - As sócias representando a'maioria do capitai social

poderão deliberar peio levantamento de balanços intermediários a

qualqu-er tempo e distribuir lucro-s com base nesses documentos.

CO.NTINUAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula l 7

Na hipótese de falência, concordata., dissolução, liquidação,

falecimento ou insolvência, caso a Sociedade venh.a a ter .sócios
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pessoas físicas, retirada ou exclusão de qualquer sócio, os' demais

íerõo o direito de preferência de acordo com' o previsto na Cláusula

15 acima, para a aquisição das quotas do sócio falido,

concordafário, dissolvido, falecido, insolvente, liquidado, retirante ou

excluído, podendo a Sociedade continuar seus rieaócios..

LIQUIDAÇÃO

Cláusula 18

No caso de liquidação, serão observadas ás disposições legais

aplicáveis.

Parágrafo único - Durante ò fase de liquidação, o liquidánle poderá

ç gravar, instituir com õnus real os móveis -e imóveis, contrair

empréstimos e prosseguir nos negócios da Sociedade.

LEf APLICÁVEL

í ô A Sociedade será regida pelas disposições da Lej n° 10.406, de l O de
S. í 3

||g janeiro de 2002, e pela Lei n° 6.404, de 1-5 de dezembro de 1976, e

suas alterações posteriores.

FORO

Cláusula 20

\'fj As controvérsias oriundas do presente Contrato So"ciúl seroo

solvidas no foro da Comarca da Capital da Cidade d.e Soo Pauío,

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado q-ue sela."

1-5
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Nada mais havendo a tratar e estando as partes justas e-contratadas,

as mesmas assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas.

ÍP1RANGA PRODUTOS DH PETRÓLEO S.A.

Leocadio de/Almeida Antunes Filho

kOiretor Superintendente

.eoc.adio d? Almeida Antunes Filho

Diretor

.Borges

Diretor

ULT-RAPAR PARTICIPAÇÕES S.A,

t•s&tt
p.edrb Jorge;Filho

Di.retor

Gaoriéla Canipos Paulino

í.G. n° 21.233.40Ó/SSP-SP

CPF n° 275.499.048-80

Wilson Xavier de Oliveira Júnior

RG nc

CPF n°-252,627^^1^,

/^Io
\<.

%



JUCESP PROTOCOLO
0.806.672/11-O

BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.

CNPJ/MF n° 40.395.687/0001-02 NIRE 3.5.211.500.809

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS,

DE 01 DE JULHO DE 2011

Data, Hora, Local:

01 de julho de 2Q-H, 'às 1-4-h, ria -sede social, -localizada -na -A-v. Brigadeiro -Luís

António, n° 1.343, 9° .andar, na Cidade de-São-Paulo, Estado de São Paulo'.

Anúncio Convocação:

Dispensado, de acordo com o disposto n.o § 2°, do.art. 1.072, do Código Civil.

Presença;

Totalidade dos sócios da BAHIANA-DISTRÍBUIDQRA DE GÁS.LTDA. {"Sociedade"

ou "Bahiana"), abaixo qualificados:

[i] ÍPIRANGA PRODUTOS DE,PETRÓLEO;S.A., com sede na Cidade do Rio

de Janeiro, Estada -do Rio :de. Janeiro, -rv-a -RUa -Francisco' Eugênio. n°

329, inscrita no CNPJ. sob o ,n° 33-337-..122/OOÒ1-27 e. n:a. . Junta

Comercial do Estado de .Rio de Ja-neiro ("JUCERJA") sob .o N1R.E

33.207.070.731 ("IPP"), neste ato represeníada-por seus Direíores, o

Sr. Leocadío .de A-Inieida .Antunes Filho-, .brasileiro, .casado,

economista, portador da Carteira de Identidade n° 20034.14808 -

,0
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SSP/RS e CPF np 20Ó.T29'-230-53, e o Sr. José .Manuel Alves Borges,

português, casado., :econom.isía, portador da Car*f eira .d.e Idení-idade

RNE n.° WÓ585ÓÓ-Q..- SÊ/DPMAF/DFF e CPF ri,0' 341.1:24,217-53, ambos

com endereço .profissiòn-aí n g. Rua Francisco Eugênio. 3-29. São

Cristóvão, na Cidade e Estado'dó ;RÍo de Janeiro;,.e

[H] ULTRAPÁR PARTIGIP-AÇ-ÕES S.-A., sediada na' Av, Brigadeiro Luís

António, n.D 1.343, 9a andar-, na. Cidade, e Estado d'e São Raulo,

inscrita no CNPJ sob -n.° 33.250.439/000-1-39 -e .registrada na JU-CESP

sob. o NIRE 35.300.109.724, nesfe. aio represeníad.a - por se.us

Direíores, Sr. Leocadio de- Almeida Antunes -Filho, -jã. qualificado

acimo, e o Sr. Pedro Jorge. Filho, brasileiro, casado, engenheiro,

portador da cédula de identidade ;RG .-n° 6r031..45^/SSP-SP'e i-nscri-í-o

no CPF/MF sob o n° S22!,913.308-53, com .endereço, pro.fissíaria.1-na

Avenida Brigadeiro Luís-Aní'onip, n° 1.343, -9° .andar, Bela Vísía, na

cidade de Sã.o Paulo, no: Estado de São Paulo: {"Ulírapar" e,

juntamente'com. IPP, denominadas "Sócios").

Ordem do Dia e Deliberações:

1. Em razão do carta de renúncía;apr-es'entada pelo Sr. Ivan -Luís.Baninrem

30 de junho de 2011; .decid.êm os Sócios, por unanimidade e sem

ressalvas, eleger a Sr. -ANDRÉ LUIZ PEDRO BREGIÕN, brasil é ír-Q, casado,

engenheiro fnduslrial, pprtador da, Cédula .de Identidade R.G.

n°TÓ,8ó9.827'~ SSP/SP-e inscrito -nó-CPF/MF sob h^-O.WT.-ó9-6.928-23. pára o

cargo vago.

Salvador, 11 3s Náwasbjds 3011.

JHALTER DIAS DOS SANTOS!



(Reunião exiroordinaria.de Sóciqs, de 01,07.2011, da Bbhíano Disiribuidor.ddè Gás Lida.)

O Direíor ora eleito forno, posse na presente ctafa e> consultado

anteriormente, declarou que [d] não' .está Incurso .era: qualquer delttõ-

que o imp'eça de -exercer as atividadès do: cargo .para o. iqual foi

designado; (b) não ocupa- corgos em sociedades .".que, -possam ser

consideradas concorrentes no mercado cõ-m a .-Companhia -e f-e-] n-ã-ô

íe.m interesse conflitante-com o mesma, de-acordo com o arí. 147 da

Lei n° Ó.404/7-Ó.

2. Os. Sócios, erri razão .da deliberação da iíe'ra: l -ae.ima, raíificam .a

composiçõo da Díretoría, qual seja:

Para Direfor Superintendente:

PEDRO JORGE -FILHO, brasileiro, engenheiro, 'Casado, portador da

Cédula de Identidade RG n° 6-.Q3$.4.5&f- S-SP-SP e Inscrito no CPP/.MF sob.

o n°822.91-3.308-53;

Paro Dlrefores sem designação específica:

TABAJARA BERTELLI COSTA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da

Cédula de identidade RG n° 17.304.7.00-2/.SSP-SP -é •ínscri-ío. -no -CfF/MF

sob o n° 127.082.738-56;

JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro, casado, engenheiro* por-fador da

Cédula de Identidade RÍG n° 18.2-40.564-3 - SSP/S-P-e-inscrito-no-G-PF-/-MF

sob n? no.50TJ88-7'l;



{ReunTõo Extraordinária 'de Sócios, d.e 01.07.20)1, da Bòhíona Distribuidora d'e.'Gós Uda.)

ANDRÉ LUIZ PEDRO BREGION, brasileiro, casado, engenheiro industrial,

portador da Cédula' de Identidade-R.G, n° U-8Ó.9.S27 - SSP/SP e inscrito

no CP'F/MF sob n° 091.090.928-23;

LEANDRO DEL CpRONA, -brasileiro", casado, químico, portador da Cédula

de Identidade R.G. n55 7004605452 / SJS-RS e inscrito no CPF/MF sob n°

293.845.750-20; e

PLÍNIO LAERTE BRAZ, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula

de Identidade R:G. -n° 8.Ó59.ÓÍ3/ SSP-SP -é Inscrtf-o. no CPF/MF -sob n°

046.776.528~ 64.

Todos os Dire.íor/es possu.em endereço profissional ha Av. Brigadeiro Luís

António, n° Í343, na Cído.d.e e.Estado dê Soa Paulo '[CEP Q13.17-9VO).

Nada mais havendo a tratar e estando .as partes justas -e contratadas, as

mesmas assinam o.presente instrumento., e'm três vias d.e igualíeor e.-forma, na

presença de duas testemunhas.

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A.

Leocodio/ae Almeida Antunes.Filho

Direfòr.Superintendente

é MoriuáJ.AIwés .Baçges.

-- T a B ^ I O l ^ m í - f l ã Ê i c NCTSS J
{Confere CQEÍI o oripngips K^Bpreserítad;!;
\, ii Mlfotóabto lie ZOÍÍ. \i Test5 l \M71ferdaJ5.

Er,i _
ER DIAS DOS SANT FILM- ASSIS. Z!.1:



[Reuníõo Extraordinário de SÓcIo's/de.01,07.20H, da Bahiana Distribuidora de G.ãs Lida.)

ULTRAPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

Leocadío gê Almeida Antunes FÍ!h'o

Direior

Testemunhas:

edr.o á.drge pilho'

Direior

__ ^
Gajwiélo Campos-P-aulino

R.G. n° 21.233.400 /-SSP-SP

CPF n° 275.499..048-80

Wilso.rv XaVier de OlIVeíra Júnior

'R"G .n°.23.019;óó7-6 /5SP-SP

CPF n° 252.Ó27.228-9.0

lh^\A COMERCIAL DO ESTADO DA BAK1A

_ CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/12/2011 SOB N°: 97152416

JUCEBprotocoio: 11/262110-4, DE 28/1-1/2011

Empresa:29 9 0007994 5
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDR

HÉLIO PORTELA RAMO:;
SECRETARIO-GERAL

IHALTER

(Confere cm t^rffôihal 5 mis apresar.tsácj
Saivadoíw ílfM ftovêabro íte 2011, ?
Bi TestlV A /i í a



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizacão cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.395.687/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/04/1975

NOME EMPRESARIAL
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATJVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV BRIGADEIRO LUIZANTINIO

CEP
01.317-910

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

NÚMERO
1343

COMPLEMENTO
ANDAR 9

MUNICÍPIO
SÃO PAULO

UF
SP

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 05/03/2013 às 15:54:35 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Átualize sua página

http://w\^^v.receita.fazenda.go^^br/PessoaJurídica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Conlprov... 05/03/201 [



Poder Judiciário DUAJ-Docuinento Único de Arrecadação Judicia
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 13674S22-S/09
Emissão: 11/11/2013 Venc.:31/12/2013

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB, E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Coei g ' Descrição Qtcle Valor
1120 PORTE TJ 20 FLS. J 47,00

Coclg .Descrição Qtcle Valor

Total : 47,00

'V

«('irof

•§Jr

'1 • ••-.:iâ
Pagável em qualquer iigência cios Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Ciiixii Económica Fedem! e Casas Lotéricas.

85640000000-1 47000143136-5 74822809201-5 31231000001-2 47.WCSECDIH



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DINIZ E ISSY
A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 2a. VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS

FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA -

ESTADO DE GOIÁS

FAZENDAS PUB _ REG.PUB-AMB- E

ANDAM. : AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO
DATA AND: 30/10/2013 JUIZ: l N.DOC/FOLHA: 26
INTERLQC; COPIA DO ABRAVO INTERPOSTO NO TRIBUNAL
DATA : 12/11/2013 HORA: 13:37
ASRATE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

201294286226

Protocolo de n. 428622-83.2012.8.09.0064

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A e ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA., já

qualificadas nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS S/A, volvem aos autos,.por quem de direito, em cumprimento ao disposto no

artigo 526 do Código de Processo Civil, para informar e comprovar haverem interposto, em

11.11.2013, agravo de instrumento em face da decisão que deixou de convolar a presente

recuperação judicial em falência.

wi
C3
C-J

Informam, outrossim, que o recurso em comento foi instruído com cópias dos seguintes

documentos: instrumentos de mandato e de representação social das partes; petição

inicial; decisão de processamento e resp.ectivo comprovante de publicação; plano de

recuperação; objeções ao plano de recuperação; decisão que convocou assembleia geral de

Rua l O, 250 - Conj. 1604 * Trade Center - CEP.: 74] 20-020 • Selor Oesle - Goiânia • Goiás
Tel.:55624006-7ó6ó



credores para deliberar sobre o plano e respectivo comprovante de publicação; embargos

de declaração opostos em face dessa decisão; decisão integrativa proferida em resposta aos

embargos de declaração e respectivo comprovante de publicação; petição através do qual a

recuperanda junta o laudo de avaliação de bens e ativos a destempo; edital de publicação

da 2^ relação de credores, comprovante de carga dos autos ao Administrador Judicial em

10.07.2013 e atas da assembleia geral extraordinária (2a convocação).

Pedem deferimento.

Goiânia^ 11 de n0veirt&ro de.

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DINIZ E ISSY
A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., instituição financeira privada, com sede na cidade

de São Paulo-SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 4440 do 2- ao 6- andar- Itaim Bibi, inscrita

no CNPJ sob o n^ 07.450.604/0001-89 e agência em Goiânia - GO, na Avenida República do

Líbano, n^ 1.584, Setor Oeste, nesta capital e ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 11.347.265/0007-87,

sediada em Goiânia - GO, na Rua C-155, 333, Jardim América, neste ato devidamente

representados por seus advogados infra-assinados, com escritório profissional impresso no

rodapé da presente, vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência, interpor

recurso de

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

contra decisão liminar proferida nos autos da ação cautelar contra si promovida por

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A. - em recuperação judicial, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 03.354.176/0001-30, com filial em Goianira-GO, na

Via Primária e Secundária 3, Qd. 07, Lts. 01/10, Distrito Agroindustrial, fazendo-o pelas

razões constantes da minuta ora em anexo e desta parte integrante, pedindo seja o mesmo

recebido e processado na forma da legislação processual vigente.

Rua l O, 250 • Conj. 1604 • Trode Ceníer - CEP.: 74120-020 - Selor Oesle • Goiânia • Goiás

Tel.:55624006-7666
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Na oportunidade, esclarecem que a agravada é representada pelos advogados JULIANA

PEREIRA DE PAULA PIRES, MARLOS BORGES NOGUEIRA, ALINE OERLES FERREIRA e TH1AGO

VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA, inscrito nas OAB/GO sob o n. 17.395, 17.441, 20.044 e 22.861,

com escritório profissional na Rua 14, 201, Setor Oeste, Goiânia-GO, conforme instrumento

de mandato em anexo.

O. administrador judicial é o Sr. Leonardo de Paternostro, inscrito na CRA/GO sob o n. 9.273,

como domicílio profissional na Av. C-255, 270, Ed. Centro Empresarial Sebba, sala 422, Setor

Nova Suíça, Goiânia-GO.

Pedem deferimento.

Goiânia, 11 de novembro de 2013.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695



RAZOES DO RECURSO

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

Colenda Turma Julgadora,

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a)

Pressupostos de admissibilidade.

Trata-se de recurso que desafia decisão interlocutória proferida nos autos de ação de

recuperação judicial, donde se verifica ser própria a via eleita.

De igual modo, é tempestiva a presente insurgência, porquanto aviada no decêndio

subsequente à intimação das partes acerca do ato recorrido - decisão integrativa proferida

em reposta aos embargos de declaração - o que se deu em 30.10.2013, quando de sua

publicação no DJe-TJGO n. 1417.

O comprovante de pagamento das custas relativas ao presente impulso recursal, por outro



*) k
Ir

lado, evidencia o cumprimento do requisito do preparo.

Estando o presente recurso sendo manejado por credor titular de crédito que se sujeita

(parcialmente) aos efeitos da recuperação judicial da agravada e que se sente prejudicado

pela decisão - donde se constata sua legitimidade e interesse recursal -, de modo

motivado, verifica-se estarem preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, peio

que impende seja o remédio jurídico conhecido.

Sinopse e decisão agravada.

Trata-se de recurso que desafia decisão interlocutória que, indeferindo pedido das

agravantes de convolação da recuperação judicial da agravada em falência, determinou a

convocação de assembleia gerai de credores, para deliberar acerca do plano de

recuperação.

Na recuperação judicial, a convocação de assembleia geral de credores para deliberar

acerca do plano de recuperação, pressupõe a existência de objeção, formulada por credor

sujeito à recuperação, ao plano de recuperação judicial, tempestivamente apresentado e

que preencha a forma legal (LRE, art. 56).

Isso não ocorreu na hipótese, na medida em que o plano de recuperação apresentado pela

agravada, no prazo legal, não se reveste do conteúdo mínimo legalmente exigido, não lhe

socorrendo a tardia juntada de documento que é parte integrante do plano e que, como tal,

deveria ter sido juntado aos autos, juntamente com o plano.



É o que se passa a demonstrar.

Tramite perante o Juízo de Direito da 2^ Vara Cível da Comarca de Goianira pedido de

recuperação judicial da agravada.

Em 18.02.2013, nos 60 (sessenta) dias subsequentes à decisão que deferiu o

processamento do seu pedido de recuperação judicial, a agravada apresentou plano de

recuperação judicial que não atende ao conteúdo mínimo legalmente exigido.

O plano foi apresentado sem laudo econômico-financeiro e de avaliação de bens e ativos do

devedor, documento que, por expressa disposição legal, deve fazer parte do plano,

porquanto se afigura imprescindível para uma análise técnica e abalizada da viabilidade da

proposta da empresa em recuperação.

Concomitantemente à apresentação de objeção ao plano de recuperação judicial, as

agravantes postularm a convolação da recuperação judicial em falência, porquanto, no

prazo peremptório, o plano de recuperação judicial não foi apresentado pela devedora com

os requisitos mínimos legalmente exigidos.

Havendo Sua Excelência se limitado a convocar assembleia geral de credores, ante a

existência de diversas e fundadas objeções ao plano de recuperação judicial, sem analisar

tal pleito, a primeira agravante opôs embargos de declaração (que aproveitam à segunda

agravante e demais litisconsortes), os quais foram conhecidos e acolhidos, para suprir a

omissão nos debates, restando indeferido o pleito.



Segundo consta dos autos, após a apresentação do plano de recuperação judicial sem o

conteúdo mínimo legalmente exigido, alertado pelo Sr. Administrador Judicial que o laudo

econômico-fínanceiro e de avaliação de bens e ativos do devedor tratar-se-ia de peça

obrigatória do plano, um dos procuradores da agravada refere haver encontrado o referido

documento numa pasta, tendo o carreado aos autos em 03.05.2013.

Apreciando os declaratórios e suprindo a omissão nos debates, Sua Excelência, admitindo a

dilação de prazo peremptório, reputou que a juntada da referida documentação 74 (setenta

e quatro dias) após a expiração do prazo/ seria válida, na medida em que "o atraso

detectado não trouxe prejuízo aos credores".

Como se demonstrará, equivocou-se Sua Excelência ao assim proceder.

A preservação da empresa não deve ser conseguida a qualquer

custo.

Antes de discorrer acerca dos demais aspectos da cizânia recursal, as agravantes permitem-

se breve digressão, até para não ser injustamente acusada de insensibilidade ou abuso de

direito.

Sem se desprezar a função social da empresa e a importância de sua manutenção, fonte

donde promana o princípio da preservação da sua empresa, inspirador do instituto da

recuperação judicial, deve-se ter em mente que a preservação da empresa não é um valor

absoluto e nem o único a ser ponderado.



A empresa só há de ser preservada se demonstrado que a sua continuidade mais bem

atende aos múltiplos interesses envolvidos (credores, empregados, Estado, coletividade

etc.). •

Não se pode ignorar a finalidade da recuperação judicial, que é a de viabilizar a superação

da situação de crise econômico-financeira do devedor.

Mesmo com a reprovação do plano de recuperação judicial, com a consequente convolação

da recuperação judicial em falência, pode-se preservar a fonte produtora de renda,

emprego e riquezas, sendo que a atividade pode seguir seu curso com outro empresário,

mais organizado e mais capitalizado.

A lei expressamente prevê a possibilidade de continuidade das atividades da empresa, no

caso decretação da falência ou a convolação da recuperação judicial em falência (LRE, art.

99, XI).

Isso, aliada à possibilidade de alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da

empresa ou de suas filiais, sem sucessão fiscal, trabalhista, previdenciária e comercial (LRE,

art. 141, II), permite preservar a empresa1, mesmo no caso de decretação da falência da

sociedade empresária.

De outro lado, a aprovação do plano, que seja manifestamente inviável, pode violar os fins

1 Assim entendida a atividade, que realiza produção e circulação de bens e serviços, mediante organização de
fatores de produção.



a que se destina a recuperação judicial.

Manterem atividade uma empresa que não consegue produzir-porque não tem capital de

giro e/ou confiabilidade - é mais nocivo do que vendê-la na falência.

Sustentar artificialmente uma empresa que não terá as mínimas condições de sobrevivência

no mercado não atende ao princípio da preservação da empresa.

O laudo tardiamente juntado aos autos é peça obrigatória do

plano de recuperação judicial. Documento imprescindível à

análise do plano.

O plano de recuperação judicial trata-se de documento, com conteúdo mínimo legalmente

exigido (LRE, art 53), através do qual o devedor deve, em primeiro lugar, demonstrar em

juízo a sua viabilidade económica, isto é, demonstrar aos credores que a continuidade da

sociedade empresária mais bem atende aos anseios de todos os envolvidos; os meios pelos

quais ira se reorganizar, para superar o estado de crise; bem como o plano de

reestruturação do seu passivo.

Como dito, a empresa há de ser salva se há um relevante interesse público e social na sua

manutenção e, mais do que isso, desde que seja viável, isto é, desde que demonstre a

existência de efetiva possibilidade de reorganização e recuperação.



Partindo do propósito do plano, cuidou o legislador de lhe definir o conteúdo mínimo

legalmente exigível, a fim de permitir que os credores - a quem cabe o papel de deliberar

acerca do plano - possam analisar a viabilidade ou não de conservar a empresa, vale dizer,

se a empresa é ou não recuperável.

De acordo com JORGE LOBO:

Para os norte-americanos, recuperável é a empresa que pode oferecer aos

credores um plano "faír, equitable ond feasíble", portanto que seja justo

{/"a/r), equitativo (equitable) e viável (feasible).

A LRE, no art. 53, não apenas se filiou ao sistema norte-americano quanto

à apresentação do plano de recuperação, como, por igual, quanto ao seu

conteúdo.

Segundo o USC, Capítulo 11, a empresa deve ser reestruturada, saneada e

conservada quando for viável, rectíus, quando o plano demonstre a

existência de concretas possibilidade de recuperação e desde que fique

patente que o valor da empresa em funcionamento é superior ao que

seria apurado em caso de decidir-se liquidá-la.

(In. Lei de Recuperação de Empresas e Falência. Coord. Paulo F. C. Salles

de Toledo e Carlos Henrique Abrão. 2 ed. São Paulo : Saraiva, 2007, pp.

162/163)

O conteúdo mínimo do plano, tal qual disciplinado por lei, é que permite aos credores bem

aquilatarem qual é a melhor opção.
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Dito isso, cumpre ressaltar que o plano de recuperação judicial apresentado pela agravada

em juízo no prazo legal, não contém laudo econômico-financeiro e de avaliação de bens e

ativos do devedor, documento este que, por expressa disposição legal, é parte integrante

do mesmo.

Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo

no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão

que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de

convolação em falência, e deverá conter:

III - laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do

devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa

especializada.

(sublinhamos)

A ausência de apresentação do laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos

da agravada não permite a qualquer credor avaliar a viabilidade econômico-financeira da

empresa em recuperação.

A própria agravada, em seu plano incompleto, reconhece que a_ constatação da estrutura

patrimonial e operacional da empresa é essencial para avaliar a viabilidade econômico-

financeira da recuperanda (item 17 do plano).
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Nada obstante não o juntou aos autos, no tempo e modo devidos.

Com efeito, a decisão pela falência ou pela continuidade das atividades da empresa passa,

necessariamente, pela avaliação de sua viabilidade econômico-financeira e do seu

património, não fazendo sentido o sacrifício coletivo dos credores para tentar salvar

empresa claramente inviável.

Ademais, a partir da avaliação dos ativos da recuperanda, os credores podem verificar se,

efetivamente, o devedor está ou não disposto a arcar com sua cota de sacrifício.

Sem a socialização das informações, a análise por parte dos credores fica comprometida,

para não dizer, inviável, na medida em que não se permite a tomada de decisão consciente

por parte dos credores.

Isso, ainda, não permite aos credores analisarem a viabilidade e sugerirem, inclusive, a

venda de unidades produtivas isoladas (UPI's). Sabe-se, por exemplo, que a recuperanda

possui três plantas industriais quitadas, livres e desembaraçadas, não contando, por outro

lado, com capital de giro para mante-las funcionando em condições lucrativas.

Se ela exige sacrifício extremo dos credores, isso pode ser mitigado, por exemplo, com a

geração de caixa pela eventual venda de uma ou duas das plantas, diminuindo o deságio a

todos sugerido.

A apresentação de plano de recuperação judicial deficiente, sem o conteúdo mínimo



legalmente exigido, o que impossibilita qualquer análise minimamente séria sobre a

viabilidade da recuperanda e a factibilidade da proposta de pagamentos aos credores,

equivale a sua não apresentação, dando ensejo à convolação da presente recuperação

judicial em falência, o que, lamentavelmente, não foi determinado pelo i. Juízo o quo.

Se o plano foi apresentado sem o conteúdo mínimo legalmente exigido isso implica dizer

que o documento apresentado pela agravada, em 18/02/2013, plano de recuperação

judicial não é.

A não apresentação do plano, no prazo legal, por expressa disposição legal (LRE, art. 53),

implica em convolação da recuperação judicial.

Da impossibilidade de dilação de prazo peremptório.

Inexistência de justa causa. Negligência da agravada.

O plano de recuperação judicial deve ser apresentado pelo devedor em juízo no prazo

improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento

da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência.

A decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial foi publicada no DJe-TJGO

em 18.12.2012 (cópia anexa).

O plano de recuperação, incompleto, foi carreado aos autos em 18.02.2013, sendo que o



laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos só veio aos autos em

03.05.2013.

Vale dizer, o plano de recuperação, com o conteúdo mínimo legalmente exigido, só foi

carreados aos autos mais de 130 após o improrrogável prazo estabelecido no artigo 53 da

LRE.

E Sua Excelência, nada obstante, absteve-se de aplicar a providência legalmente prevista

para o caso.

Ao admitir a tardia juntada de documento obrigatório do plano, Sua Excelência, em última

análise, admitiu, por vias oblíquas, a dilação de prazo peremptório, vulnerando, com isso,

direta e frontalmente, a dicção legal do artigo 182 do Código de Processo Civil.

Art. 182. É defeso às partes, ainda que todas estejam de acordo, reduzir

ou prorrogar os prazos peremptórios. O juiz poderá, nas comarcas onde

for difícil o transporte, prorrogar quaisquer prazos, mas nunca por mais de

60 (sessenta) dias.

Para que não restem dúvidas acerca da peremptoriedade do prazo de que trata o artigo 53

da LRE, basta verificar que, além de se tratar de prazo legal, o legislador cuidou de adjetivá-

lo de "improrrogável".

Ainda que Sua Excelência não vislumbre prejuízo com a medida, a impossibilidade de



prorrogação de prazo peremptório decorre da lei, sendo irrelevante a manifestação volitiva

das partes ou arguição de prejuízo por quem quer que seja.

Mesmo que não se repute haver prejuízo às partes, não pode o Juiz ou Tribunal admitir, no

Processo Civil, a apresentação das razões do apelo semanas após a interposição do recurso

ou, ainda, a realização do preparo recursal (exigido no momento da interposição do

recurso), alguns meses depois.

O levantamento do intransponível óbice da preclusão temporal e consumativa

(apresentação de plano incompleto) implica em vulneração, ainda, do disposto no caput do

artigo 183 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento consolidado acerca da impossibilidade

de dilação de prazo peremptório.

PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO. ACORDO ENTRE AS PARTES LITIGANTES

PARA QUE LHES FOSSE CONCEDIDO PRAZO SUCESSIVO. ANUÊNCIA DO

JUÍZO. PRAZO PEREMPTÓRIO DE ALARGAMENTO IMPOSSÍVEL CPC, ART.

182. AUSÊNCIA DE PROVA DE JUSTO IMPEDIMENTO. NÃO

CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.

I. É vedado às partes, segundo a regra clara do art. 182 do CPC, dilatarem,

por acordo, prazo peremptório, caso da apelação.

II. Caso, ademais, em que o pedido para que houvesse um novo marco

inicial e a concessão de prazo sucessivo foi feito quando já em curso o

lapso recursal há vários dias, sem que fosse concretamente apresentado
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no requerimento motivo de justo impedimento, apenas mera

conveniência das partes, o que não justifica o afastamento de norma

cogente.

III. Recurso especial não conhecido.

(REsp 82.599/RJ, Rei. Ministro ALD1R PASSARINHO JÚNIOR, QUARTA

TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 29/08/2005, p. 345)

A negligência da agravada - desculpa apresentada para a juntada tardia do documento -

não configura justo motivo para autorizar a prática do ato a destempo.

Sendo assim, por implicar em dilatar prazo peremptório e em desprezar a preclusão

temporal, a decisão agravada encontra-se em rota de colisão com o ordenamento jurídico

e, como tal, há de ser reformada por essa instância revisora.

O laudo só foi juntado aos autos, na fluência do prazo para

objeções. Prejuízo aos credores.

Conquanto seja irrelevante perquirir acerca da existência ou não de prejuízo, na hipótese, a

admissão da prorrogação de prazo peremptório e a superação da preclusão temporal,

trouxe sim prejuízo às partes e ao processo.

Basta dizer que o laudo avaliação de bens e ativos da agravada só veio aos autos, quando já

fluía o prazo para os credores oporem suas objeções, que, no caso em apreço, passou a fluir



a partir da intimação das partes acerca da relação de credores elaborada pelo Sr.

Administrador Judicial, o que se deu em 29.04.2013.

A Lei n. 11.101/2005 estabelece que via de regra, o prazo para qualquer credor sujeito à

recuperação judicial objetar o plano de recuperação judicial passa a fluir da publicação da

relação de credores elaborada pelo Administrador Judicial (art. l-, § 2e).

Na hipótese de, na data da publicação da relação de credores elaborada pelo Administrador

Judicial, não tenha sido publicado edital contendo aviso aos credores sobre o recebimento

do plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções,

deve-se contar desta última publicação o prazo para as objeções.

Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano

de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação

da relação de credores de que trata o § 2^ do art. 7- desta Lei.

Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o

caput deste artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53,

parágrafo único, desta Lei, contar-se-á da publicação deste o prazo para as

objeções.

Somente quando os agravantes e diversos outros credores já tinham tido acesso ao plano

de recuperação e procedido a sua análise e que o serôdio documento (parte obrigatória do

plano) veio a Juízo, sem que as partes houvessem sido disso participadas.

Afora a energia (e, obviamente, recursos) gasta na análise de plano de recuperação



incompleto, a recorrente necessidade de a agravada postular a suspensão da assembleia

geral de credores (até o momento foram dois pedidos) implica em eternização do processo

de recuperação judicial, concebido, é bom que se diga, para ter o plano de recuperação

votado pela assembleia em 06 (seis) meses (LRE, art. 62), mas que, no caso dos autos, já

corre há quase um ano, sem perspectivas concretas de efetiva realização da assembleia.

Enquanto não têm condições de analisar o plano de recuperação em sua inteireza, os

credores não se dispõem a negociar com a agravada.

E, sem que o plano de recuperação judicial tenha sido votado (e, no caso em apreço, o

atraso deve ser imputado à própria devedora), raras sãos as empresas que se dispõem a

negociar com uma sociedade empresária em recuperação.

Enquanto eterniza-se o litígio, a agravada segue em processo de crescente endividamento,

tornando ainda mais incerta a recuperação da empresa e a recuperação do crédito de um

crescente número de credores.

Considerações meritórias finais.

Ainda que aparentemente simpática, a decisão agravada, ao relevar a negligência da

agravada, admitindo que o plano de recuperação judicial viesse aos autos, na sua íntegra,

mais de 130 (cento e trinta) dias após o prazo definido em lei, implica em vulneração do

ordenamento jurídico, corroborando para tornar ainda mais incerta a satisfação dos

interesses dos credores.



Diante disso, em obediência aos ditames legais, pedem seja reformada a decisão recorrida

para convolar a recuperação judicial da agravada em falência, eis que o plano de

recuperação judicial, assim como exige a lei, só foi apresentado muito após a expiração do

prazo legal.

Da necessidade de interposição do presente agravo por

instrumento.

Não se é desconhecido que a Lei n.9 11.187/2005 instituiu nova disciplina para o recurso

agravo, tornando a modalidade retida a regra e só admitindo a sua interposição por

instrumento em casos excepcionais.

A hipótese dos autos, dota máxima vénia, enquadra-se nessa excepcionalidade.

Isso porque trata-se de recurso interposto contra decisão que causa inegável gravame às

empresas agravantes, na medida em que permite a eternização do processo de

recuperação judicial, enquanto situação econômico-financeira da agravada se deteriora.

Nesse aspecto, sem pronta reversão da decisão agravada, os créditos das agravantes

estarão em risco de perecimento, enquanto a agravada vale-se do beneplácito da Justiça

para postergar o pagamento de seus débitos.

Lado outro, se tal questão for decidida somente após a extinção da ação de recuperação

judicial--já que da sua eventual convolação de falência não cabe apelo, mas agravo, o que



impede seja a questão conhecida por essa Corte, preliminarmente -, o dano estará,

irremediavelmente, consolidado, não sendo passível de reversão.

Em assim sendo, se a questão não for imediatamente analisada, o recurso perde seu objeto.

Desta forma, é imperioso o trâmite do presente recurso de agravo sob a forma de

instrumento, sob pena de causar ao agravante lesão grave, de difícil ou impossível

reparação, bem como sob pena de impedir a discussão da questão.

Em assim sendo, acaso não analisada desde logo a ilegalidade da decisão agravada, a sua

manutenção é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil ou impossível reparação,

além dê se impedir que a questão seja revista, dado o transcurso do tempo.

Sendo assim, é imperioso que o presente agravo deva se processar por instrumento,

evitando, destarte, a maximização dos danos e a fim de permitir a discussão da questão

controvertida.

Do pedido de efeito suspensivo.

Tendo em vista as razões acima invocadas, verifica-se que o ato judicial recorrido está

causando danos de difícil ou impossível reparação às agravantes e aos demais credores, ao

impedir que os credores adotem providências tendentes à recuperação de seu crédito,

enquanto o processo de recuperação judiciai da agravada arrasta-se há quase de um ano,

sem perspectivas concretas de efetiva realização do conclave assemblear, para deliberar

Á
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pela aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial da agravada.

Entretanto, por mais prejudicial que a eternização do litígio seja, permitir que a assembleia

geral de credores prossiga, sem que tal questão tenha sido definitivamente solucionada,

coloca os credores e o mercado em risco maior ainda.

Acaso o plano de recuperação judicial da agravada venha a ser aprovado pela assembleia e

a recuperação venha a ser concedida pelo Juízo, há risco de, com o provimento do presente

recurso, a referida decisão concessiva vir a ser anulada.

Até lá, pagamentos a credores podem ter sido feitos ou a agravada pode ter tomado crédito

no mercado, o que seria fonte de insegurança jurídica aos envolvidos.

Em não sendo sustado o curso da demanda, até que o objeto da presente cizânia recursal

seja superado, não só as agravantes, mas a coletividade estará sujeita a tais riscos.

Em casos tais, existe, mais do que autorização legislativa, verdadeiro dever imposto ao

Magistrado de sustar os efeitos do ato recorrido.

Desde que coexistam risco de lesão grave e de difícil reparação, e fundamentação recursal

relevante (CPC, art. 527, III c/c art. 558), deve o relator do recurso de agravo, ao recebê-lo,

suspender o cumprimento da decisão recorrida até o pronunciamento definitivo da turma.



No caso, o bom Direito invocado pelas agravantes não se afigura apenas duvidosamente

razoável, não se limitando a mera aparência ou verossimilhança, mas alcançando o patamar

da certeza.

Há, em primeiro lugar, proibição legal à prorrogação de prazo peremptório. Ademais, é

incontroverso que/ por negligência da agravada, o plano de recuperação judicial foi

apresentado sem o seu conteúdo mínimo, tendo a falha sido sanada a destempo e sem

justo motivo.

Quanto aos danos reais, atuais e/ou iminentes, a manutenção dos efeitos da decisão

agravada e prosseguimento do processo, em última análise/ permitirá que a eventual

concessão da recuperação judicial da agravada seja revista e anulada, causando enorme

insegurança jurídica ao mercado, colocando em risco o interesse da coletividade de seus

credores.

Em não sendo suspensa a decisão agravada e o curso do processo, não se revelará possível

acautelar-se contra tais riscos.

O fato é que, estando presentes, concomitantemente, os requisitos legais a tanto

necessários, deve ser suspensa a decisão combatida e a realização de assembleia de

credores, até final decisão deste impulso recursal.



Considerações finais.

Em face do exposto, requerem a essa Colenda Turma Julgadora e d. Relatoria que,

recebendo o presente recurso na forma de instrumento, atribua-lhe efeito suspensivo,

sustando os efeitos da decisão recorrida (decisão que convocou assembleia geral de

credores) e do feito, até resolução do mérito do presente recurso, disso notificando o i.

prolator do ato judicial recorrido, bem como, se necessário, para prestação de informações.

Feito isso e após a obediência aos trâmites procedimentais, inclusive com a oitiva da

agravada, pedem seja conhecido e provido o presente recurso de agravo, para reformar a

decisão agravada, a fim de que seja convolada a recuperação judicial da devedora em

falência, eis que o plano de recuperação, tal qual exigido pela legislação, não foi

apresentado no prazo legal.

Pedem provimento.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695
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a suspensão das: ações de execução fiscal em caso de
parcelamento. Porém, não * foi feito, pedido de parcelamento
junto à exequente, 'segundo informa ..:nas f Is . 160.

'Ademais, a decisão 'da' 2a Vara Civel,. das Fazendas
Públicas, Registros Públicos -e -'"Ambiental - Comarca 'dê
Goianira/GO, , determinou_ a. apresentação do plano de
recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta)
dias. O referido" prazo' já se esgotou, tendo em vista que o
decisum .é do final de 2012 (fIs. '07;4}.'

A empresa executada juntou, 'às: fIs.' 075/158, um
Plano de Recuperação Judicial. Todavia/ não consta dos autos"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DÊ 1a INSTÂNCIA ' ,.

3ECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
PRIMEIRA VARA l

" AUTOS N°: . 8326-62.2012-4-01-4300 . , • ' - ' ' /
CLASSE: . ,- . 3100- EXECUÇÃO FISCAL/ FAZENDA NACIONAL , -'• ' ' -ĵ

:EXEQUÊNTE:/ " , UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)' • ' . ' - , . .
'EXECUTADA: \_ ''INDÚSTRIA NACIONAL DÊ ASFALTOS -S/À E OUTRO

a. aprovação deste' plvano,. apesar de ..já'"ter- escoado -o prazo
para sua' apresentação-,' perante o j-ui-zo competente/ -conforme
disciplina -as Seções1'' III e IV. do' t.apitulo. -III. .da1 .Lei n0'
11.10.1/05. • - ' ; • • - • - • • . • . . . '-

'v '• , - " - - .. N \ " '
- ,. ' - O fato.de não ter sido juntada a aprovação do Plano
de Recuperação Judicial obsta, inclusive, que este juízo
suspenda a presente execução fiscal, vez que não. há como •
aferir sequer o prazo suspensivo razoável, " -• '

Assim, indefiro o- pedido' .de suspensão da presente
execução fiscal, com fulcro rio §7° do -árt. 6°^ e no inciso III
do art. 52 da Lei n0 11.101/2005, além do fato de conter
'expressa '.ressalva, •' com, relação às' ' execuções fiscais/ na
decisão que deferiu o pedido de recuperarão . judicial/ •
somando-se, ainda, a falta de comprovação dá aprovação do
Plano de Recuperação Judicial juntado aos autos..

Prosseguindo na análise. do afeito/ observo que a
executada, apesar de •- devidamente" .citada {fIs.,-' 54}', não »
apresentou bens à penhora. Por esta razão, defiro-o pedido de
penhora electrónica formulado às f Is. 159/160. •

EFETUE-SE. a penhora • eletrõnica de valores existentes
em contas 'correntes, ou aplicações financeiras do(s)
devedor (es) INDÚSTRIA NACIONAL 'DÊ. ASFALTO S/A (CNP J:
03'.354.176/0001-30) e . ÁLVARO CASTRO 'MORAES (CPF: 122.4,77.741-
12} junto, .às instituições financeiras . do Brasil-y- poz-
intermédio "do sistema BACEN JUD,. nos. termos do art. 655-A dei ' •
Código de Processo Civil.. ,

O •bloqueio deve incidir sobre .quantia suficiente
para a satis-fação do crédito da exequente' e das custas
processuais'. Destaco ' que o referido bloqueio • é medida
reversível, caso se faça necessário. " ' • .

Determino ó desbloqueio caso os valores encontrados'
sejam'no 'total inferiores' a R$ 100,00 (cem reais)1.

'O desbloqueio • do valor excedente deverá s.er feito .
'após o decurso do prazo para embargos. .

1 Int.eligência do artigo 659, §2°, CPC. , -
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AUTOS N°: •
CLASSE: '••
ÊXEQUENTE:
EXECUTADA:

' PODER JUDICIÁRIO
-JUSTIÇA FEDERAL DE 1a INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
PRIMEIRA VARA

8326-62.20.1-2-4-01-4300. ' ' . . '
3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL . . . •-. ,-

:UNIÃO FEDERAL^FAZÈNDA NACIONAL) . ; •" \ - ; : ; ' - ' - .
IN;DÚSTRIA^ACÍONAL DE ASFALfÒS' S/A E OUTRO ':•

/)^'
c/-

,'••_ ,. Todavia/ atente-se -para •• o ^ f ât.o de que- a Seção; II "do
'Capítulo .V Lei da Falência e Recuperação Judicial' .-traz o

• ordem dos: créditos -na "falência,' . •• • • '• • • • - - ' • ' i . " '•'•• " •• -v *!

* Destaco que/., em- 'sendo caso de falência,-. 'o produto
arrecadado na execução deve ser 'entregue ao julzò: .universal '
.falimentar, de '.modo que seja respeitada . a preferência na
apuração dos créditos . '' ; *• ., •-••" . •

' ' . ' * - "

A jurisprudência é pacífica nesta questão; ' •
<• . . •

' '• ' ,; ' RECURSO"ÊSPECIAL M ° . 914. 712"- PR '(20077000297.6-3)" '
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX - -. ' . : . _
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL - ( . ''

• , ' PROCURADORES : RODRIGO PEREIRA Dft SILVA FR AN K E
• - OUTRO (S) '• ' \ / - -

CLÁUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO - " . .
RECORRENTE ' : INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUÒPNO LTDA -

. , ' . MASSA FALIDA ' -
ADVOGADO : ALENCAR LEITE AGNE-R ' ' '

. f "' ; . RECORRIDO : OS MESMOS , ' '
. ' RECORRIDO •:' CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO. : LUIZ CARLOS KRANZ, E OUTRO (S) • ' ' .
PROCESSUAL " CIVIL. • TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO • 'FISCAL ,E

- • • ' . ' FALÊNCIA /DO EXECUTADO. .LEILÃO. ARREMATAÇÃO. VALORES
. "' ' - . REPASSADOS AO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA PARA

; • ' - APURAÇÃO DAS PREFERÊNCIAS. ' - ...
1. O' .produto arrecadado j com a alienação' de bent

• penhorado em Execução Fiscal, antes da.: decretação da
quebra, • ' deve" ser entregue ao -juízo, universal da
falência. Precedentes: REsp 188.418/RS-, Rei. Min,
HUMBERTO .GOMES DE" ' ''"'feARROS , CORTE " ESPECIAL, DJ de
27/05/2002) gRg no Ag 1115891/SP, Rei. Ministro MAURO,

- CAMPBELL MARQUES, DJe -28/09/2009; AgRg • 'no REsp
'783318-/SP, ' Rei- Ministro HUMBERTO - MARTINS, DJe-
,14/04/2009;' AgRg nos'EDcl no REsp 421994,/RS, Rei. Min.
TEORI .ALBINO 2AVASCKI, Primeira Turma, DJ Q6... 10 . 2003;

-AgRg na MC 11937/SP, Rei. Ministro 'FRANCISCO FALCÃO,
'.' '• Rei. p/ Acórdão- Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ

, 30/10/2006. ' -
2.' A falência superveniente, do. devedor não tem o
•condão de paralisar o processo- de execução fiscal, nem

- ; de desconstituir a penhora realizada anteriormente à
quebra. Outrossim, o produto da alienação ̂ j-udi ciai ̂ os

bens penhorados deve ser repassado tao-. juízo universal
' , da falência para apuração das preferências.

3 . Dessarte, não há que se discutir, em sede -do JUÍEO
• 'de execução, -qual a preferência para o .levantamento

' dos valores do bera arrematado. ,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1a INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS
- . PRIMEIRA VARA . '

AUTOS N°: . 8326-62.2012-4-0,1-4300 , ' _ ' - . . .
CLASSE:; . ' 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL ^ .
EXEQUENTE:. . UNIÃO FEDERAL '(FAZENDA NACIONAL). - . ' , ;
EXECUTADA: ' INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTRO ' .

. ' , • : 4 . 'Os. . ' embargos d e -declaração q u e . en f ren tam
• • ' . explicitamente.a questão embargada não ensejam recurso

_ ,, ' especial, pela violação do artigo'535, 'II, ,do CPC:'
. ' - . • "5 . Ademais, o magi'strado não esta obrigado "a rebater,

um à um, os . argumentos. trazidos pela parte, . desde 'que
os fundamentos utilizados tenKam -sido suficientes para
embasar a decisão. • .
6. -Recurso especial" da INDÚSTRIA/DE MADEIRAS CLAUDINÓ
LTDA MASSA FALIDA provido, restando, prejudicado o
recurso 'especial da União Federal (Fazenda Nacional).

Entretanto/ não - é o - caso 'dos autos/ visto que
cuidam 'de plano:-de recuperação judicial, não sendo oportuno
falar em ordem legal para o recebimento dos créditos, matéria
própria da falência. _ " . .

Deste rnodo7 efetuada a penhora eletrônica, sendo
exitosa, intime (rã)-se os devedores e. comuniqrie-se ao. juízo da
recuperarão, judicial. . .

Sendo infrutífera a .tentativa de,. penhora
eletrônida/ ou se for.-insuficiente .para quitar o Valor total
do débito, intime-se a éxequente para requerer medidas úteis
à satisfação do "crédito exe'quendo. -" • ' .

n

INTIMEM-SE . . •

' • • • í '
Palmas/ 2 de .agosto de 2013. i r--..

Denise

JUÍZA FEDERAL DA 1a VARA
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BacenJud2.0

Minutas Ordens iudiciais

BaCenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário - . ' " " ; .
Contatosde I. Financeira Relatórios Gerencíais j Ajuda,

ejuab.silàía
quinta-feinV*
19/09/2013^

Sair ' . ... ' ' •

Detalhamento de Minuta de Bloqueio de Valores

Número do Processo: 832662201240143.00- . - • .

Tribunal: TRIB'REG FEDERAL 1A..-REGIAO

Vara/Juízo: ^ 10481 - ia VARASJ/TO ' ,.

Juiz Solicitante do Bloqueio: DIOGO SOUZÁ^SÁNTA CECÍLIA

Tipo/Nátureza da Açãp: Execução Fiscal ^
CP F/ C N P J d o Auto r/ Exe qii e nte.
da Aça o: .: ' ' .
Nome do Autor/Exequente
Ação: : . ' ' .

União Federa!(Fazénda. Nacional)

Dados do bloqueio
dos Réus/Executados Relação de Valpres

a Bloquear
Relaçãò.de Contas e Aplicações Financeiras

_ . : _ . : . Atingidas
(Instituição Financeíra/Agência/Conta)

03.354.176/0001-30 : INDUSTRIA
NACIONAL D,E ASFALTOS-S/A-.-

56,6.725,93 Instituições financeiras com relacionamentos com o
GPF/CN.PJ-novmomento da protocoliza cã o.- •-

122.477.741-72 : ÁLVARO CASTRO
MORAIS

566.725,93 Ihstituições financeiras com relacionamentos com o
ÇPF/CNPJ_n"o momento da protocolizagão.

Senha do Juiz Solicitante (Obrigatória para Protocola'mento): j

?Mltêfa'r:dados da minuta, Excluiríylmuta
jJiJjJjwJi.--.-l'!...'.."v.* -J i ^^ 1—' .*f .1. * 1-

P^Voitar
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BacenJud2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloalueioValor,d...

^k©Â£W^W£^^grmmm,
Minutas Ordens iudíciats

BaCenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciar"»

Contatos de I. Financeira Relatórios Gerência is Aíuda

ejuabisileia
• quínta-feira,

03/10/2013
Sair . ^

" • • • • ' r\ Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores l),£•

Os1 valores'apresentados podem sofrer alterações devidos bscilacões-enraplicaçõés firiancèira"s'-:e/oU;a.incidência
V'.. . '...,. • • . • '•• • de impostos. ^__ •

1 — " : — : m"-'"• • 4 cã Clique aqui para

Dados do bloqueio .

Situação da Solicitação:

, /• : ', ,.' ' •' - )
i"

Número do Protocolo:
; Número do Processo:
Tribunal: •
Vara/Juízo: \e do.Bloqueío:

Tipo/Natureza da Ação: , *
CPF/CNPJ do-Autor/Exequente da Ação:

Nome do Autor/Exequente da Ação:

• - . • 7 ^^~, : ~ ~ 1
obter ajuda na configuração _da impressão, 'e clique aja u i para imprimir

1 - - ' . "
Respostas recebidas, processadas e disponibilízadas para

consulta V ' ' • .
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram

'processadas e disponibilizadas para. consulta-. . . .
20130002833257 . . ,

•83266220124014300' . ' . ' . " .. ;' • -
TRIB R E G FEDERAL IA. REGIÃO ' - , - - . . ' . -
10.481'- 1a VARA SJ/TO . '- ,

DIQGO.SO.UZA SANTA CECÍLIA . . ' .'\: : :_. . •
Execução Fiscal , - • ' .„" _

- ~ - • '.

União Federal(Fazenda Nacional) * •

Relação de r eu s/executados
• Para,exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
• Para'ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

Ltó'-'-.,--!
í'V*T/-í*•&#*

\0 - INDUSTRIA NAGIQMAL DE ASFALJOS S/A

Total bloqueado (bloqueio original e reiterações); R$4.243,66] [ Quantidade atualde não respostas: 0
l ' / ' • ^ - . ' . . . . . . , - , -

Respostas

BGO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
' > 10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

Ação

.- '' .

Resultado~XR$)

j

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

•saldo.
' 3.030,31 . .

• .1
Valor

-Saldo _ .'
Bloqueado

Remanescente
(R$) - '

-.)
3.030,31 .;

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
05:22'-

'. • ' ' -

BCO MERCANTIL DO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

,Datá/Hora
Protocolo

23/09/2013
. 10:14

<.

•Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA '

Valor (R$)

i

-566.725>93

Ação

Resultado (R$)

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
1.185,35

Valor

/Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R«

1.185,35

t Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
' 02:29

/ - • • / ' •

ECO DA AMAZÓNIA/ Todas as Aaências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

i n/omi



BacenJud 2,0 h%s;//w^v^3.bcl3;gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBioqueioVaIor.cl...

23/09/2013
10:14--

Bloq. Valqr_

. DIOGO
^SOUZA

-SANTA -
CECÍLIA

566.725,93,

. "-. • - Ação <

- - - " • - , " ' " - . " . • - ' • '

.(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

. saldo."
28,00 '

. - Valor

28,00 24/09/2013
--10:32 —

•^_ "

- / - ; • • .

. ' • - .

. - , ' " { ' . ' - ' - - • ' '- • ' '' -^ • - ' ' " • - . ' • ' • " ' • i . i. • . ' • - - : • ' - : •
l ... • • ' . \• • - • " • ' ' • • - - • - - • -t... - . - - ' . ' . . . . -

BCO BÍJNSU.CESS'0'/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

. Bloq.A/alor

Juiz •
Solicitante

DIOGO
SOUZA

• SANTA .
CECIUA

Valor (R$)

f

566.725,93

Nenhuma. ação disponível

Resultado (R$)'

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 0,00

Saldo -
Bloqueado

Remanescente
(R$).

0,00

/Data/Hora
Cumprimento

'24/09/2013'
' . 08:21

. " . ' "

/ • - " -. i

BCO BRADESCO/ Toxias as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq.A/alor

Juiz
Solicitante

i

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor(R$)

566,725,93

Nenhuma.ácão disponível

Resultado (R$),

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00 ; •'

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00

Data/Hora
Cumprimento

23/09/2013
19:34

i

* - . - ' , . " • . > •

.BCO BVA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/ Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14 ,

Tipo de Ordem

/
Bloq., Valor .

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,9'3

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$>

(99) A instituição
destinatária dá
ordem está em

intervenção ou em
liquidação .

extrajudicial, ou
não está em - -

*' a.tividade. .

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00

.Data/Hora
Cumprimento

25/09/2013 •
00:11

1

BCO CRUZEIRO DO SUL/ Todas as Aqências/ Todas as Contas :
Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14 '

-Tipo de Ordem
/

,Bíoq. Valor

. Juiz '
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECIUA "

Valor (R$)

566.725,93

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(99) A- instituição
destinatária da
ordem está em

intervenção ou em
liquidação •

extrajudicial, ou
não está em

atividade.

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

*
0,00

Data/Hora
Cumprimento

\3 '

"00:11
A

. ' '

BCO DAYCOVAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor (R$) Resultado (R$) ^ Sá kl o
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
CumpVimento
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23/09/2013
•-Í0:r4 -

Bloq. Valor

DIOGO
SOUZA

. SANTA ..
CECÍLIA-

566.725,93

Nenhuma ação disponível -• .

(02) Réu/executado
sem' saldo positivo;

- 0,00 • • ' • • •
0,00- 24/09/2013

09:20

' - ^

r ' • - ' • . > ' - , - . ; /

BCO DO NORDESTE/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data /Ho rã
Protocolo

23/09/2013
-'10; 14

'Tipo de Ordem

' \^ Valor •

Juiz
Solicitante

, ..

. DIOGO
'SOUZA

' -SANTA;
CECÍLIA '

Valor (R$)

\ ' . '

S566.725,93.

NenhUma ação disponível

Resultado (R$)

(02X Réu/executado
sem" saldo positivo.

0,00

/ Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00-

Da ta /Hora
Gurriprimerito

24/09/2013''
;-; .09:24

BCO INDUSTRIAL É COMERCIAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas,

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

. Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

' DIOGO
SOUZA

.SANTA
CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

j •

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
03:48

«,. ,

BCO INDUSVAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas •

-Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

. Nenhuma ação disponível

Resultado,(R$)

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

. 0,00

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00

Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
10:56 '

•-

• .

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem
>. -

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA %

CECÍLIA -

Valor (R$)

566.725,93
i

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00

,' Sald9;rfur
Bloqueado

Remanescente
(R$)

0,00

...Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
' . 20:49

*" • •

• - ' . ' " ' . •

BCO RURAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO .
SOUZA
SANTA

. CECÍLIA

Vak>r(R.$)

566.725,93

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$) ,

' . , '.

(99) A instituição
destinatária da \m está em -

intervenção ou em
liquidação

extrajudicial, ou
não está em

atividade.

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(**)

0,00

.Data/ Hora
Cumprimento

25/09/2013
00:11

• '

-

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas

i n n/orna



BaceaTud 2, l^s://VA7w3.bcb.gov.br/baceiyud2/exibirOrdeinBloqxieioValor.d...-

• '

•v^A''

8M

Data/Hora
Protocolo

í.

23/09/2013
- .Í0:'14

Tipo de Ordem

« ' ,

Bloq. Valor
s - "• " • •

Juiz
Solicitante

- , . . . ,. . v-

DIOGO
- SOUZA-'

SANTA
CECÍLIA

Valor (R$)

566,725,93

. • ' • : ; '• Nenhuma ãção.dísponÁ/el " - . ;-i .,.' •.'-.

Resultado (R$)

(02) Réu/éxe"cutado
sem saldo positivo.'

• -- , "0,00. . ; /

t Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

' ; • ' ' 0,00 - . •

Data/Hora
Cumprimento
^- ' ;• ^ •„ .„_

. 24/09/2013
;;'.-l'2:i8-: '

- . - • • í '- " v .. ^ V- •-'-- ">•-' - - - ' - - - • ' ' <..-•'.'"' f- ,':'.' f 'í'

' ' ' • • - ' ' ' . ' ' ' " ; • ' , : , * • ' . ' . -- ' - . . " ' . / r - . ' • • ' ' ' * ! . ' . - ' • • \: -\- X ' '

ÉCÒSANTANDER/ Todas as Agências/ todas as Coitas v . • ! l

data/ Hora
Protocolo

23/09/2013
•10:14

.Tipo.de Ordem

•v-

Bloq. Valor

'.,.:. Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA?
SANTA '

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725/93

Nenhuma ação disponível. ' .

Resultado (R^);,

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00' • .

; Saldo' - , . , . .
Bloqueado

Remanescente
v - (R*)

--. 0,00

. Data/Hprá
Cumprimento

24/09/2013
\;;05:05 -

' * . • ' - • • * ' - . . .

- . - • . • * " ' % " J . -' ' . ' ' . . ' . " • • ' - '-' " - - '

BCO TRICURY/ Todas às Agências/ Todas as Contas : - '
Da ta /Ho r a
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
.'• SOUZA

SANTA
CECÍLIA

Valor (R$)

566,725,93
V1 .• ' . .

% , -

Nenhuma ação disponível .

Resultado (R$)

(02) Réu/exécutadò
sem saldo positivo;

. .. 0,00. ' " "

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$).

0,00

Data /Ho rã
Cumprimento

24/09/2013
•'•10:55

*

7 - ' ^ . - '•• • .' - \ ' - - ' ' . " ' . " . ••

GAIXA ECONÓMICA FEDERAL/ Todas às Aaências/>f òdas as Contas :
Data/Hora
protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq, Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA .

, CECÍLIA '

Valor (R$)

•' . • v - '

566.725,93

Nenhuma ação disponível ^

Resultado (R$)

(02) Réu/executado
sem saldo' positivo.

Q/ocr ' .

. Saldo
•;Bloqueado

Remanescente
(R$),

0,OQ
i

Data/Hora
Cumprimento

' 24/09/2013
. ,04:55

• i • " . - . ' . ' , - "

' ' . - " • " . • - - " : . . " • . . . - . ' . ' " ;,

Nãoi Respostas ^
Não há não-resposta para este réu/executado

122.477.741^72 -ÁLVARO CASTRO MORAIS
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações): R$ 20.838,36] [ Quantidade atual de não respostas:
o ;] -/ -' ' • . .. >'., : , " . - . . , -

- . . . - . Rèsppstas ' r ' . - • ' • :

BCO ITAÚ UNIBÁNCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data /Ho rã
Protocolo

23/09/2013
10:14 -

Tipo de Ordem

Bloq. Valor' .

. Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Va.lorXR$)

566.725,93

<
Ação • ,

" ' •

Resultado CR$)

(03) Cumprida
parcialmente por'
insuficiência de

saldo!
20.838,36

-Valor

SaWo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

20.838,36

Da ta /H ora
Cumprimento

24/09/2013
20:49

i

-~

BCO ALFA/ Todas as Agências/ Todas as Contas

/



ht^s://\vww3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirQrdemBloqueioValord.
\

Data/ Ho rã
Protocolo

<

23/09/2013
• Í'Ó:l4

. ^

Tipo de Ordem

... Bloq. .Valor

• /

Juiz
Solicitante

. DIOGO
• .SOUZA

•SANTA
CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

•i

'/- '' . - Nenhuma a çãoj disponível .

Resultado (R$)

(00) Resposta
•'• negativa: , .

réu/executado não
"é cliente; ou' possui

• apenas^cpntas.
inativas.-

'. o,oq .

Saldo
Bloqueado

Remanescente
.(R$)

" . *-'

0,00. /. -

Data/Hora
Cumprimento

'24/09/2013
--.06:07-,.;

t '- ' í . •

..,.;..'.':•.;.--.. , - • ' • . . - . . ' . - . - . . - . -.„.-... . .... ' . ' " , - - , • . ' . . - r • - - , , •
BCÒ' BONSUCESSO/ Todas as Agências/ Todas as Contas ,
Data/Hora
Protocolo

f

23/09/2013
- ^ 10- 14

Tipo de Ordem'

• Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
- SOUZA

. SANTA
CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

_ . ; Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(00) Resposta -
negativa: •

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas .
- inativas; '-

0,00

Saldo
Bloqueado-

Remanescente
' (R$)

0,00

Da ta/ Hora
Cumprimento

24/09/2013
-. -_0.8:Í4

.'. " '' ' • ' - • . • . . • , " '

BCfo-BRADESCO/ Todas as Agências/ todas as Contas " . ' . - '
Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
• 1,0:14

/

Tipo'de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

. , ' . " ' ' Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(00) Resposta
negativa: "• -- '

náu/executádo..não
é cliente ou possui

apenas contas ;

inativas.
Q, 00

Saldo
!, Blo'queadò
Remanescente

(R*) '

, . ' 0,00

Data/ Hora
Cumprimento

23/09/2013-
1 19:34

:

•

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/ Hora
Protocolo

i - •

23/09/2013
10:14

Tipo dé-Ordem

Bloq. Valor •

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

Nenhuma. ação disponível

Resultado (R$)

(00) Resposta .
negativa: ,

réu/executado não
é cliente ou possui

'apenas contas
inativas.

. 0,00' ,

SakJon u*-
Bloqueado

Remanescente
' (R$)

;. • 0,00

r1

-Data/Hora
Cumprimento

24/09/2013
. 00:32 -

*
. -

BCO BVA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14 -

Tipo de Ordem

Bloq. Valor v

Juiz
Solicitante

/

DIOGO
SOUZA
SANTA

•CECÍLIA

Vator.(R$)

566.725,93

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

(99) A instituição
destinatária da
ordem está em

intervenção ou em
liquidação

extrajudicial, ou
não está em
atividade. .

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R.$)

0,00

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2013
00:11

\ •

T



https://\^vw3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibkOrdemBloqueioValor.d.,

BCO CRUZEIRO DO SUL/ Todas as Agencias/ Todas as Contas

Data/ Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

i

/
Bloq. Vàjor

Juiz
Solicitante

DIOGO-
'-SOUZA ,

SANTA
CECÍLIA

t

Valor (R$)

566.725,93

Nenhuma, açãb disponível

Resultado (R$)

.'(99) A instituição
destinatária da
ordem está -em ,-

intervenção ou em
liquidação

'extrajudicial, ou
'não está/em-,

atividade. .

Saldo
v Bloqueado

Remanescente
CR*)

0,00 '

Data/Hora
Cumprimento

25/09/2013 :
00:11'?:

. • . - . - • , . . • _

.• , - . - . ' • • • - - - •

BCO DA AMAZÓNIA'/ Todas as Agências/ Todas'as Contas

Data/Hora
Protocolo-

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor .

" Juiz
Solicitante

- DIOGO
•SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

r

Nenhuma aça o disponível

Resultado (R$)

(00) Resposta
negativa: .

.réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
. -inativas.

0,00

Saldo
Bloqueado

Remanescente
- (R*)

0,00

Da ta/ Ho rã ,
Cumprimento

-24/09/2013
10:32 -

-^

•~- ' * * '

BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
.. 10:14

Tipo de Ordem

- '•

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566,725,93

Nenhuma ação disponível

Resultado (R$)

. (00) Resposta.-
"negativa:

•réu/executado não
é cliente ou possui

apenas, contas
inativas.

0,00

. Saldo '
Bloqueado

Remanescente
•CR*)

' - 0,00

Data/ Hora
Cumprimento

24/09/2013
03:48'

. . '• •_ , '

BCO MERCANTIL DO'BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas

Da ta /.Ho rã
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

\. Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

, ' J Nenhuma ação'díspon'rvel

Resultado (R$)

(00) Resposta
negativa:

réu/executa'do não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

0,00

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R*)

• 0,00

Data/Hora
Cumprimento

23/09/2013
20:28

BCO RURAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Pata/Hora
Protocolo

23/09/-2013
10:14

Tipo de Ordem

BJoq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
SOUZA
SANTA

CECÍLIA

Valor (R$)

566.725,93

Resultado (R$)

(99) A instituição
destinatária da
ordem está em

intervenção ou em
liquidação

extrajudicial, ou
não está em

atividade.

Saldo
Bloqueado

Re ma nesce nte
(R*)

0,00

Data/Hora
Cumprimento

.25/09/2013
00:11 *



BtfèenJud&O. https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibírOrdeiiiBloq\ieioValor.d.,

-

.
Nenhuma ação disponível

- . .

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

23/09/2013
10:14 •

Tipo de. Ordem

Blòq. Valor

• Juiz
Solicitante

1 , • - • • ' ' . '

DIOGO
.SOUZA

SANTA

Valor (R$)

'566.725,93

Nenhuma ação disponível .. ' v

.Resultado (R$)

',(00) -Resposta
., • . negativa: "-
. rea/executadò-não
é cljeht"e>ou possui

-, -apegas, contas
ínaTlvás. •

. 0,00.

•'..-: Saldo .
' Bloqueado

Remanescente
; (R$)r -

";.;' 0,00

Data /Hora
Cumprimento

24/09/2013.
.- --12:18 '•

. - - - •
• '' _ • . ' • • " . ' . . . * • ' ' • - * " " * " . -

BCO SÁNTANDER/ Todas. as Agências/ Todas as Contas- , , .
- Data /JH Ora
Protocolo

23/09/2013
10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Juiz
Solicitante

DIOGO
.SOUZA

1 SANTA
CECÍLIA

Valor. (R$)

t.

- .... ' ._;.£_.

566.725,93

Nenhuma ação disponível . . .;.

Resultado (Pv$)

. • ,

•sem saldo positivo.
0,00

Saldo
Bloqueado

Remanescente

0,00
r

Data/Hora/
Cumprimento

.24/09/2013
05:05

- • ' . . . . ' • • " ""•" ', ' " . . . . , -. '

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL/ Todas as Aaências/ Todas as Contas
Data/ Hora
Protocolo

23/09/2013
•10:14

Tipo de Ordem

Bloq. Valor ~

Juiz
Solicitante

DIOGO
. SOUZA
^ SANTA •
CECÍLIA

Valor (R$)

566.725/93"

Nenhuma ação disponível , ;

Resultado (R$)

. . : .(00) Resposta
v - negativa:
réu/executado não
é cliente -ou possui

•' -apenas contas' ,
inativas.

0,00

•Saldo
Bloqueado

Remanescente

0,00

Data/Hora
Cumprimento

23/09/2013
23U2

,'' ' . • • - , - ' * Ji

'"'" ""^~^ Não Respostas """"*
Não há não-resposta para este réu/executado

i
Dados para depósito judicial em caso de transferência r'

Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

Nome do Titular da Conta de
Depósito Judicial:

''União FederalfFazendà Nacional)

CPF/CNPJ do Titular da Conta de
Depósito Judicial: "N

Tipo de Crédito Judicial:

Código de Depósito Judicial:

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: ejuab. '
/

Voltar



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CONCLUSÃO

Aos 20 de novembro 2013, faço os autos

conclusos.

rfvão ( )Escrevente Judiciário



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Processo n° 201204286226

DECISÃO

O processo foi saneado pela decisão de fls. 2448/2465, restando

pendente a apreciação de alguns pontos haja vista a proximidade da Assembleia

Geral de Credores.

Passo, assim, a analisá-los.

1. Da multa diária pelo descumprimento da obrigação

determinada por este Juízo pelos Bancos do Brasil, Bradesco e Mercantil

(fls. 2455/6).

Na decisão supracitada este Juízo deixou de arbitrar multa-diária por

descumprimento de decisão judicial, por entender que até aquele momento não

havia especificação sobre os contratos cujos descontos deveriam ser suspensos.

Na nova decisão esses contratos foram especificados.

Nenhuma informação veio à baila sobre a desídia das instituição

bancárias em cumprir a determinação judicial, o que indica a perda do objeto

desse ponto controvertido.

Desse modo, deixo de fixar astreintes por ausência de informação

acerca da desídia das instituição bancárias em cumprir a determinação judicial de

suspensão dos descontos relativos aos contratos bancários apresentados pela

recuperanda e que não englobam negócios de alienação fiduciária.



tribunal
de justiça
do eslado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

2. Da expedição de ofício à 1a Vara Cível da comarca de Palmas

para reversão da ordem de busca a apreensão dos bens objeto de alienação

fiduciária (fls. 2455/6).

Pugna a empresa recuperanda que este Juízo solicite ao Juízo da 1a

Vara Cível da comarca de Palmas a reversão da ordem de busca a apreensão

dos bens objeto de alienação fiduciária.

Referida providência, no entanto, não deve ser deferida visto que

estando os créditos decorrentes de contratos de alienação fiduciária excluídos da

Recuperação Judicial, eventual erro do Juízo das ações que tem versam sobre

esses créditos e/ou bens deve ser objeto de recurso perante o Tribunal

competente, não possuindo este Juízo competência para inserir-se na ação que

tramita em outra comarca, In casu, em outro Estado.

Ademais, somente os bens indispensáveis à atividade da

recuperanda devem ser mantidos em sua posse, não podendo este Juízo, quanto

aos bens apreendidos, concluir nesse sentido. Principalmente porque inexiste

qualquer prova sobre o seu caráter, assim como, até o momento, inexistem

elementos que indiquem a manutenção regular das atividades da

recuperanda, já que, não obstante o decurso de quase um ano do deferimento

da Recuperação Judicial, não foi acolhido pelos credores o plano de recuperação.

Desse modo, INDEFIRO o pedido acima.

3. Da expedição de ofício ao DETRAN de Goiás e Tocantins para

autorizar a liberação dos veículos da recuperanda

Pugna a recuperanda que este Juízo determine ao DETRA

Goiás e do Tocantins a liberação dos CRLV de veículos alienados fiduciariamente

2



tribunal ^ D
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Referido pedido também não encontra suporte fático e probatório

que legitime seu acolhimento. Fático porque, conforme já dito, os contratos de

alienação fiduciária foram excluídos da Recuperação Judicial e eventual ato

restritivo da posse dos respectivos bens deve ser objeto de ação ou

questionamento próprio perante o Juízo que o determinou. Probatório porque

não foi acostado aos autos documento que comprove as restrições correlatas

nem os fatos que as ensejaram.

Desse modo, INDEFIRO o pedido acima.

4. Da expedição de alvará de funcionamento da empresa

recuperanda junto ao Município de Candeias-BA

Alega a recuperanda que o Município de Candeias-BA vem obstando

o seu funcionamento naquela cidade.

Tal alegação não restou evidenciada por qualquer documento,

assim como nenhuma informação foi dada pela recuperanda acerca da razão da

negativa desse Município.

A ausência de verossimilhança da alegação da empresa, seja

quanto ao impedimento do seu funcionamento, seja quanto aos respectivos

motivos, impedem' o julgamento da situação, pois este Juízo não detém

competência para sobrepor-se à administração pública quanto a conveniência

e legalidade de seus atos administrativos.

Eventual ilegalidade por parte do Município de Candeias - BA dev

ser objeto de ação própria pelo Poder Judiciário local.



* ' K ltribunal
de justiça
do eslado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Desse modo, INDEFIRO o pedido acima.

5. Da habilitação de crédito informado pelo Juízo da 1a Vara do

Trabalho de Ribeirão Preto -SP

Noticia o Juízo da 1a Vara do Trabalho a existência de crédito

prevideciário, oportunidade em que pugna informação sobre o endereço do

administrador,

A habilitação do crédito, nesse momento, não pode ser determinada

por este Juízo, visto que o ofício de f l. 2469 é omisso quanto à existência de

sentença definitiva relativa ao débito informado.

O endereço do administrador judicial, assim como seu e-mail e

telefone, no entanto, já foi informado ao Juízo solicitante, pelo ofício de f!.

2524.

Desse modo, indefiro a habilitação do crédito, devendo o Juízo

supracitado informar acerca da existência de sentença declaratória definitiva a

legitimar a inclusão pleiteada.

6. Dos embargos declaratórios opostos pela recuperanda (fls.

2531/36)

Nas fls. 2531/36 a empresa Nacional Asfaltes S/A aduz que existem

contradições e omissões na decisão fls. 2448/2465.

O recurso é tempestivo, segundo certificado na f l. 2530vr

4



tribunal
de justiça
do eslado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Não merecem acolhimento, porém, os argumentos expostos pela

Embargante.

Primeiro porque não houve contradição deste Juízo. Depois porque

a postergação da análise de alguns pontos controvertidos foi suprida nesta

decisão, nos termos acima expostos.

Desse modo, REJEITO os Embargos Declaratórios, restando à

recuperanda as vias recursais perante as Instâncias Superiores.

7. Das petições de fls. 2568/9 e 2597/8 e ofício de fl. 2622

As petições supracitadas dispensam qualquer análise nessa

oportunidade posto que, respectivamente, versam sobre representação da

credora na Assembleia Geral e interposição de Agravo de Instrumento contra

decisão deste Juízo.

Por sua vez, o ofício de fl. 2622 informa a penhora de dinheiro na

conta bancária da recuperanda, em executivo fiscal, cabendo à recuperanda

buscar junto ao ente estatal o parcelamento da dívida, ou, se assim entender,

recorrer da decisão daquele Juízo.

Desse modo, deve o administrador judicial ser cientificado das

fls. 2622/35.

Posto isto, determino:

fca) intime-se a recuperanda, pelo DJ, dos dispositivos dos itens

acima;



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Crimina!, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

v/
£fb) oficie-se ao administrador judicial, conforme consignado no item

c) oficie-se ao Juízo da 1a Vara do Trabalho, nos termos do item "5";

d) aguarde-se o resultado da Assembleia Geral, prevista para janeiro

7";

de 2014.

Goianira, 26 de novembro de 2013

Viviane Atallah

Juíza de Direito

R E C E B I M E N T

recebo os presentes autos.
Para constar, lavrei este termo.



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

EXCELENTÍSSIMO SENHO
VARA CÍVEL DA COMARC

Protocolo
Natureza
Autor

FAZENDAS PLJB - REG - PUB - AMB -
42B622-S3: - 2012/013-7

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS
DftTA AND: 20/11/2013 JUIZ: l N.DQC/FQLHA: 59
INTERLOCí PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 14/11/2013 HORA: 14:59
REQTE:201204286226

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

291204286226 (L (3

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público

interno, por meio do Procurador do Estado que esta subscreve. vem; perante

Vossa Excelência, expor e. ao final, requerer o que segue.

A Fazenda Publica Estadual possui 15 créditos tributários,

conforme documentos anexos.

Destaca-se, ainda, que o crédito tributário não está sujeito a

habilitação na recuperação judicial (artigos 186 e 187, CTN e artigos 10 e 295

LEF), pelo contrário, um dos requisitos para que se conceda a recuperação

judicial é que a empresa apresente certidão negativa de débito, o que ocorre

com a quitação ou o parcelamento do débito tributário, (artigos 6.°, §7.°, 57, 68

da Lei 11.101/2005), necessitando apenas a comunicação a este Juízo de

Recuperação Judicial da existência dos mesmos, para pagamento na ordem que

a lei estabelece.

Av. Vereador José Monteiro n° 2233, BI, B, Setor Nova Vila - Goiânia/GO - Telefone: (62) 3269-2120.



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

Isto posto, o Estado de Goiás vera aos autos apresentar seus

créditos para que seja feita a respectiva inscrição dos mesmos no rol dos

credores da empresa e que seja condicionada a concessão da recuperação

judicial à prova de quitação da dívida ativa ou concordância deste ente público,

nos termos do artigo 31, da Lei 6.830/1980.

Pede deferimento.

Goiânia, 14 deNovember de 2013.

Pereira
Procuradora dcKstado

OAB/GO n° 22.758

AM. Vereador José Monteiro n° 2233, BI. B, Setor Nova Vila - Goiânia/GO ~ Telefone: (62) 3269-2120.



ESTADO DE GOTAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara da Fazenda

Pública Estadual da Comarca de GOIANIRA

O ESTADO DE GOIÁS, CMPJ 01.409.655/0001-80, através de

sua representação legal na Avenida Vereador José Monteiro, n° 2233,

Setor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP 74.653-900, Telefone (62) 3269-

2139, onde recebe as intimações ao processo, com fulcro na Lei n°

6.830, de 22 de setembro de 1S30, vem perante Vossa Excelência

propor a presente

EXECUÇÃO FISCAL

em face de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S Á EM

RECUPERACA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 03.354.176/0004-82,

sediada na VIA SECUNDARIA III, S N , QD 07 LT 01 A 10, DISTRITO

AGROINDUSTRIAL, GOIANJRA-GO, CEP 75.370-000, e co-responsãvel ÁLVARO

CASTRO MORAIS, pessoa física, inscrita no CPF n° 122.477.741-72,

domiciliada na AVE FLORESTA, SN, QUADRA 25, LOTE 12, RESIDENCIAL

ALDEIA DO VALE, GOIANIA-GO, CEP 74.680-210, conforme CDA's anexas,

sem prejuízo de outros que vierem a ser identificados

posteriormente, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

As Executadas devem ao Exequente a quantia de R$

3.325.493,56 (três milhões, trezentos e vinte e cinco mil,

quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos),

representada pelas Certidões da Dívida Ativa - CDA's, que seguem

inclusas:

Av. Ver. José Monteiro, n°. 2233, Bloco "B". Setor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Te!.: 3269-2139
Petição n° 0208525 - Página l / 3



PROCURADORIA GERAL no ESTADO
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

Processo Administ.

4

4

4

4

4

4

4

3

3

4

4

4

4

2

4

.0110024

.0110016

.0211000

.0111045

.0112003

.0109025

.0111028

.0236295

.0236272

.0112037

.0112042

.0211001

.0112050

.0538687

.0112006

.521

.511

.875

.523

.500

.206

.487

•7-0

.480

.443

.443

.007

.023

.000

.558

.19

.00

.01

.50

.02

.78

.23

.91

.42

.20

.04

.02

.39

.80

.81

Livro

0115-K

0115-L

0115-L

0116-T

0116-Y

01 17 --N

0117-N

0117--N

0117-N

0118-U

0119-F

0120-R

0123-G

0123-T

0117-N

Folha

380

072

lEo

0>9

453

17?

1C8

192

231

173

381

4 ' ' [i

160

141

1Ê2

CDA

0377393

0377585

0377672

0394542

0397466

0404685

0404701

0404705

0404744

0421186

0426894

0445958

0479173-'

0485654

0404695

TOTAL

Valor

443

424

529

473

256

2

611

35

24

72

53

356

31

10

3.325

(R$>

.950,

.168,

.443,

.819,

.768,

.042,

.133,

.415,

.821,

.221,

.645,

.550,

.166,

187,

.159,

.493,

76

55

51

41

07

48

88

26

18

30

29

00

74

47

68

58

Diante do exposto, o ESTADO DE GOIÁS, vem requerer a

Vossa Excelência que:

a) Determine a citação das executadas através de oficial de

justiça para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito inscrito

ou garantir o juízo da execução, acrescido de juros/ correção

monetária, custas processuais e honorários advocaticios (Lei n°

6.830/1980, art. 8°);

b) Não sendo a dívida psga, nem garantida a execução, seja

determinada a penhora ou arresto, em tantos bens das devedoras

quantos bastem à satisfação do crédito exeqiiendo (Lei n°

G.830/1980, art. 7°, II e III);

c) Sendo feita a penhora ou arresto, seja determinado o registro

do ato de constrição no órgão competente, com posterior avaliação

(Lei n° 6.830/1980, art. 7°, IV e V).

Av. Ver. José Monteiro, n°. 2233, Bloco "B", Setor Nova Vila, Goiânia-G0t CEP: 74.653-900, Tel.: 3269-2139
Petição n° 0208525 - Página 2 / 3



p
ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRIBUTÁRIA

Dá-se à causa o valor de R$ 3.325.493,58,

Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de junho de 2013.

Av. Ver. José Monteiro, n°. 2233, Bloco "B". SelorNova Vila, Goiânía-GO, CEP: 74.653-900, Tel.: 3269-2139
Petição n° 0208MS - Página 3 / 3



•oi
ESTADO DE GOÍAS

SECRETAHTA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEÍTA

GEKÊNCIA CE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

l - IDENTIFICAÇÃO

CDA

Número

0377393

Emissão

14/06/2013

Tt)?JMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Iiiscrigío

27/03/2012

Livro

0115-K

Folha

380

DEVEDOR

Nome: INDUSTRIA NACIONAL D& ASFALTOS S Á EM RECUPERACA
CNPJ: 03.354.176/0004-82 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.402.259-0
Endereço: VIA SECUNDARIA III, S N, QD 07 LT 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75.370-000

3 - CREDITO

a} Total Remanescente (60.06% do crédii:o oriainal)

Tributo Original Remanescente : R$ 205.285,08
Atuali;^-Çrio Moretária co '?ributo. : R$ 44.063,76
Juros de Mora . : R$ 44 .992, 62
Multa por Falta Recolhimento Vr. Ori'. i.nal: R$ 123.171,04
Multa por Descumprimento Obrig. Acessória: R$ 0/00
Atualizacão Monetária da Multa...........: R$ 26.438.26
TOTAL REMANESCENTE : R$

b) Perc^nt-jãis de Multa

Sobre a Base de Cálculo: 0,00%
Sobre o Valor Original: 60,00%

c} Periodcs cê r&ferências o venc isentos, originais

443.950,76

Referência Vencimento Base d. Cálculo Alia. Vr. Oriainal
04/2010 a 04/2010 01/05/2010 R$
06/2010 a 06/2010 01/07/2010 R$

(48.994,12 017,00 R$ : 110.329,00
1.361.594,12 017,00 R$ 231.471,00

4 - METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS COMPCITONTES DO CRÉDITO

Os cálculos abaixo são efetuados para r;ada uma das referências discriminadas
no item 3c desi:a CDA e depois totalizados (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4-852/1997).

Av Vereador Jos<; Montara. n°. 2233, Bloco "C", Setor Nov, vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 037739:-- - Página i / 3



'O

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

3?jpERi:*vEW>&NCiA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

a) Tributo Original Remanescente

Valor Original Tributo S€ (y.00% Percentual já pago do crédito)

b ) Atualizacão Monetária do Tributo

Tributo Original Remanescente 2C IGP-D1 acumulado do mês de vencimento até o 2° mês
anterior ic mês de emissão da CDA

c) Juros de Mora

( Tributo Original Remanescente "l" Atualiza^ão Monetária do Tributo ) X Percentual de
juros moratórios de 0,5% ao mês, pró rata die, da data do vencimento até a data de

&r. j s .s £ o da CDA

d) Multa oor FaltaJRecolhimgnto Vr. Or : T Anal

Tributo Original Remanescente K Por^e.if.uaJ de multa sobre o Tributo Original

OU

Valor Originsl 3T. (1CH - Ptí^csntval já pago do crédito)

e ) Multa por Descumprimenbo Obrig. Acessória

Base de Cálculo Remanescente X Percentual de jnulta sobre a Base de Cálculo

f ) A tual i zac.ão... Monetária da Multa

{ Multa por Falta de Recolhimento Vc, Original "̂  Multa por Dês cumprimento Obrig.

Acessória } K IGP-DI acumuladc do ir,es de >*-ncimento até o 2° mês anterior ao mês de
emissão da CD/i

5 - ORIGEM E MATURSZA DO CREDITO

Origem: SEFAZ
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA
Tributo: ICMS
Dispositivo T.ega] do Tribntr-.: T.F.T 11 - 6. • /1991, ARTIGO 5°, INCISO I

Processo Administrativo: 4.0110024 521.3.9
Data da Constituição Definitiva dn Crédito: 21/09/2010

Infração : Art. 63, Lei 1-.. 651/?1, c/c art. 75, Decreto4.852/97 e art 2.,
IN 155/94-GSF.
Pena.Uc3c.dH,.: "TI y1?. i.lGCl/^ ??1, ART. 71... INC. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA
REDAÇÃO PELA LEI NR. 14059/2C01;

Av. Vereador José Monteiro. n°. 2233, Bloco "C", Setor No-;•< Vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n" 03773 . - Página 2 / 3



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPEUÍiNTENDÉKCIA DA RECEITA
GERÊNCIA.DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento do crédito respectivo deni = ••?iado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do prazo prescrícional)-

7 - EMITENTE

MATRÍCULA

23-709-4

NOHC

AOCR1GC JIAG li li MENDONÇA

Av. Vereador José Monteiro. n°. 2233, Bloco "C", ScLor hW Vila. Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA r,c 03773 V'í - ^ágina 3 / 3



ESTADO OE COíAS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

- IDENTIFICAÇÃO

C DA

Número

0377585

Emissão

14/06/201?

li: MO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

ItlSCl .0̂ 0

PP/03/2012

Livro

0115-L

Folha

072

2 - DEVEDOR

Nome: INDUSTRIA NACIONAL U£ ASFALrOtí S Á £M RECUPERACA
CNPJ: 03.354.176/0004-82 INSCRIÇ.*") ESTADUAL: 10.402.259-0
Endereço: ti LA LV.CDNDARIA III, S N, QD 'J .< LT 01 A IO/ DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75.370-000

3 - CREDITO

a) Total Remanescente (60,0^% do mrédi r.o original)

Tributo Oriainai Remanescente : R$ 188.885,38
Atuali,:caçio Mor etária co Tributo... .....: R$ 47.106/78
Juros de Mora : R$ 46.581,10
Multa por Falta Recolhimento Vr. Or^-.'nal: R$ 113.331,22
Multa por Descumprimento Obriç. Ace,c.: ̂ ória: R$ 0,00
Atualizacão Monetária da Multa . . . . : R$ 28 .264,07
TOTAL REMANESCENTE ... .................... : R$ 424.168,55

b ) Pfírcr de Multa

Sobre a Base dr Cálculo: 0,00*
Sobre o Valor Original: 60,00%

c) Perl^-doí; fie rrf e c^.icias <j yenclMe.^tcs_. cri cinais

Base c.-. Cálculo Alia. Vr. Original
01/2010 a 01/2010 01/02/2010 R$
02/2010 a 02/2010 01/03/2010 R$
03/2010 a O3'?0;0 CJ/04/2010 R$

•; . ; : . 503,00
- : : ? . 5 1 3 , 5 4

.03. 477, 9-1

100,00 R$
100,00 R$
100,00 R$

115.503,00
95.513,54

103.477,94

4 - METODOLOGIA. DE CALCULO DOS COMPOZTfíNTES DO CREDITO

Os célc".loí.; c.b^ixo cão sfe';.v3C.os para cada uma das referências discriminadas
no itera 3c desta CDA e depois totalizados {artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/1991, :xynbin?.dos con os artigos 1P1 a 483 do Decreto n° 4 .852 /1997) .

Av. Vcrciidui- Josj Iv;;-aíci.'o. n". 2233, Bloco "C", Seior Ne-... vila, Gciânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03775*. • - T»ágina l / 3



SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

a ) Tributo Original Remanescente

Vi.lor Original Tributo 3£ (100 Percentual já pago do crédito)

b ) Atua l izacão Monetária do. Tributo

Tributo Original Remanescente K .iGc-Oi acumulado ao mês de vencimento até o 2° mês
anterior *o mês ne emissão da CDA

c ) Juros de Mora

( Tributo Original Remanescente -l" Atualização Monetária do Tributo) X Percentual de
juros moratórioz cfe 0,5% ao mês, pró rat<: iie, da data do vencimento até a data de

CJíiisst '.> ~ci CDA

d) MulJ;a_j2or, F:a J. ta Recolhi T.ento Vr. Qr:' ; -.na l

Tributo Original Remanescente I£ Jtezcf.tusl de Malta sobre o Tributo Original

OM

Valor Original 3£ (100% - Percentual já pago do crédito)

e ) Multa por Descumprimento Obrig. Acessória

Base de Cálculo Remanescente X

f ) Etp^l j^^c|ijp..Mopgtár ia,^íf3. Multa

'.ai de multa sobre a Base de Cálculo

(Multa por Falta de.- Recolhixer te "r C r •'-:.• :nel "í" Multa por Descumprimento Obrig.

Acessória) K IGP-DI acumulado do ir$s de '^ncimento até o 2° mês anterior ao mês de
a CDA

5 - ORIGEM E MATTOBSA DO CREDJ-EO

Origem: SEFAZ
Natureza do Crédito: rRIBUTAr,IA
Tributo: ICMS
DisposiHvr T «7^1 -\c ^ r ibu t r - T-F;1 11 .6.r:. . :'1991, ARTIGO 5° A INCISO I

Processo Administrativo: 4 , 011QO?.?7. 513 . r^
Data da Constituição Definitiva do Crécito: 3.5/07/2010

Infração : Art. 63, Lei i : .651/ í*l , ; Ir, art. 75, Decreto4.852/97 e art. 2.,
IN 155/94-G3F

ldc^...: :.FI v? , ^ . IC^l / : P?l, ART. 71, INC. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

Av. Vereador Jojé Monteiro. 11°. 2233,3!uu> ::C", SaorNo -ã VJa, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03775í'J - Página 2 / 3



ESTADO DECOTAS
SECRETARIA BA FAZENDA

3UPSSW;iJTENDÊMaA DA RECEITA
GERÊNCIA BE REOUPERAÇ/rf) DE CRÉDITOS

REDAÇÃO PELA LEI NR. 14056/2001)

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento do crédito rec;pectJ v~- de . v-iado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do prazo prescricional).

7 - EMITENTE

MATRÍCULA

23.709-4 RODRIGO HIAS PE MENDONÇA

Av Vereador José Monteiro. n°. 2233, Bloco "C", SctorNo-' ' ' ila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n" 03775 ' Vagina 3 / 3



ESTADA f;K GOIÁS
SECRETARi i DA FAZENDA

SUPERINTENDE!-CIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

l -- IDENTIFICAÇÃO

C DA

Número

0377672

Emissão

14/06/2013

Ti.' MO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

l;isci:.: t;ío

?8/03/;.ri2
Livro

0115-L

Folha

159

2 ~ DEVEDOR

Nome: IwDUSTKlA NACIONAL u* rttíFALTOtí R A EM RECUPERACA
CNPJ: 03.354.176/0004-82 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10,402.259-0
Endereço: 7 IA ^CUNDARIA III, S N, QD 07 LT 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75.370-000

3 - CREDITO

a) Total. Remanescente (90,14% .00 ./iréd-í.~.o. original)

Tributo Oriainal Remanescente : R$ 278.172,94
Avuali ..iç.-ío Mor etária co 'iributo. - . .....; R$ 31.-050, 57
Juros de Mora . . : R$ 34 , 685, 90
Multa por Falta Recolhimento Vr. Ora-inal: R$ 166.903,76
Multa por Descumprimentc Obrig. Ace^.òória: R$ 0,00
Atualizacão Monetária da Multa . . . . : Rg 18 . 630, 34
TOTAL REMTJ8ESCENTS : R$ 529 . 443 , 51

b} Peav.t-iyç. :̂ .is de Multa

Sobro a E C G G de Cálculo; 0 , 0 0 o
Sobre o Valor Original: 60,00%

c) Peri'sc>/s '.e referencias . / j . venc '/ .cr.tt s o?: j cr Lnais

i ft n c i a Vencimento.. Base _ d , . Cálculo Alia. Vr. Oriainal

07/2011 a 07/20LÍ 01/08/2011 R$ r:?.300,oo 017,00 308.601,00

4 - MBU-ODOUJtílA D̂  CÁLCULO DOS COMPO'>̂ :íTSi3 OO CREDITO

Os calceto.: abaixo são efet.uados para -̂ .ria uma das referências discriminadas
no item 3c desta CDA e depoj s to'-c:liza'Jo3 (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/:991, combinados com os aitigos 4£1 a 4S3 do Decreto n° 4.852/1997).

v.Vo.™"jU.íc5-i Monteiro, R". 2233, Bícoo "C", Suor Nr-,r. Vila. Goiâr.ia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03776r/ - ^ágina l / 3
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ESTADO T>E GOÚS '" -- .̂.̂ -^
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GEF.ÍZNCU D£ RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito)

b ) Atua l izacdQ Monetária d-i Tributo

Tributo Original Remanescente K IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 2° mês
anterior *o mês de emissão da CDA

c ) Juros de Mora

( Tributo Original Remanescente ~f" Atualização Monetária do Tributo ) 3C Percentual cie
juros morztôzíos de Qf5% ao r\èsf pró rata die, da data do vencimento até a data de

emissão dj CDA

d) Miij.tp_ .por Falta Recolhimento Vr . Or ; . ..nal

Tributo Original Remanescente 2£ Percer.'.ual de multa sobre o Tributo Original

Valor Original 3t (?.('* 3 1 - P-szceptnaJ. já pago do crédito)

e) Multa por Descumprimento Obriq. Acessória

Base de Cálculo Remanescente 3f Percentual de multa sobre a Base de Cálculo

f ) J^y^iJJ?AC.^.Q..M

(Multa por Falta de Recolhi.nentt Vr. Or: -inal "̂  Multa por De s cumprimento Obrig.

Acessória ) X IGP-DI acumulada do m?- 3 de "-ncimento até o 2° mês anterior ao mês de
emissão da CDA

5 - ORIGEM H NATOKS2A DO C!03Dm;

Origem: SE
Nature2a do Crédito: TRIBUTÁUIA
Tributo: ICMS

H.Vf :-^-'-?: "f- Tribu^: Ti? I l ] . 6 r ' i991, ARTIGO 5°, INCISO I

Processo Administrativo: 4.0211000.875. v ?
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 13/10/2011

Infração ____ : Ar t - 63, Lei l " . 651,'??., :/c art. 75, Decreto4 . 852/97 e art. 2 . ,
IN 155/94-G3F
pena. i idc- . - :=. . m '-".•- 1 i c : : " : í ^ i / ;-.tíT. V Á , . INC. i, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA
REDAÇAO PELA LEI MR. 14

Av. Vt:r:i dr.r.-c;-.. T^or.U:;.-,.. r«". 223?,'";.' <.. "C", c' - ;-r> r-- <!<v Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03776 -



ESTADO k>£ GOIÁS
SECttKTAUlA BA FAZE^íDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento do crédito resoectivo denunciado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do prazo prescricional).

7 - EMITENTE

MATRÍCULA

23.709-4

i\OMt"

ia? D?. M f t-7 DOM CA

Av. Vereador José Monteiro. n°. 2233, Bloco "C", SclorN-v : vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDAn( 0377i ;)ágina3/3



ESTADO DE GOÍÁS
SECRETÁRIA DÁ FAZENDA

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

.''.' , lM" r.éjn d
1

l - IDENTIFICAÇÃO

CDA

Número

0394542

Emissão

14/06/201?

TtiWO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

lasciic^o

35/08/2012

Livro

0116-T

Folha

029

2 - DEVEDOR

Nome: INDUSTRIA NACIONAL Utí ASFALTOU S A EM RECUPERACA
CNPJ: 03.354.176/0004-82 INSCRIÇA~ ESTADUAL: 10.402.259-0
Endereço: :7i;\A III, SN, QD O"/ LT 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75-370-000

CIUS^TTO

a) Total Remanescente (90,J.4% do crédi

Tributo O?* i a i "n ai Remanescente
Avua j- * '̂ ç i o Mor 6̂  L4ri a c o ' ribv to . . .
Juros dê Mora
Multa por Falta Recolhimento Vi'. Or
Multa por Descurnprimento Obrig. Ace
Atualizacão Monetária da Multa
TOTAIi REMANESCENTE

Sobrr "' r1 n '3-"! '"''-• r> ú "̂  ̂  \ 1 o "  ̂On";
Sobre o Valor Original: 60,00%

c) Perí-cV.t -e ré r^toncias -j -encíT..e.:t

Referftncia Vencimento Base
09/2011 a OS/2011 01/10/2011 R$
10/2011 a 10/2011 01/11/2011 R$

r.o oriainal)

: R$
, . . : R$

.,....: R?
j , -nal: R$
. -,ória ; R$

: R$
: R$

. : nriainais

í', cálculo
UÉ.539,77
'• '6.151,07

254
23
27
152

14
473

Alia.
100,00
100,00

.862,59

.980,26

.670,87

.917,55
0,00

.388,14

.819,41

Vr . Oriainal
R$ 116.589,77
R$ 166.151,07

4 - METODOLOGIA DE CALCULO DOS COMPONENTES DO CREDITO

Os cálculos abaixo são efecuados para cada uma das referências discriminadas
no iten 3c -lej^a CDA e dcpolj tctúlizadco {artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4.852/1997).

Av. V^tdor João 1/or.Uiro. nn. 2233. Bioco "C", Seu; Ne - - '. s!a. Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
/3



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA. FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA 3>E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

a) Tributo Original Remanescente

Valor Original Tributo X (100% - Percentual já pago do crédito)

b) Atualizacão Monetária do Tributo

Tributo Original Remanescente X IGP-D1 acumulado do mês de vencimento até o 2° mês
anterior ao mês de emissão da CDA

c) Juros de Mora

( Tributo Original Remanescente "H Atualizacão Monetária do Tributo ) X Percentual de
juros moratórias de 0,5% ao mês, pró rata dief da data do vencimento até a data de

emissão da CDA

d) Multa por Falta Recolhimento Vr. Original

Tributo Original Remanescente 2K Percentual de multa sobre o Tributo Original

OU

Valor Original 2K (100% - Percentual já pago do crédito)

e) Multa oor Descumprimento Obrig. Acessória

Base de Cálculo .Remanescente X Percentual de multa sobre a Base de Cálculo

f ) Atualizacão Monetária da Multa

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. Original "i" Multa por Descumprimento Obrig.

Acessória ) 3C IGP-DI acumulado do mês de vencimento até o 2° mês anterior ao mês de
emissão da CDA

ORIGEM S NMUBSJSA DO CREDITO

Origem: SEFAZ
Natureza do Crédito: TRIBUTÁRIA
Tributo: ICMS
Dispositivo Legal do Tributo- LEI 11.651/1991, ARTIGO 5°, INCISO I

Processo Administrativo: 4.0111045,523.50
Data da Constituição Definitiva do Crédito: 26/01/2012

Infração. . . . : Art. 63, Lei l"..651/91, c/c ar t. 75, Decreto4 .852/97 e art. 2.,
IN 155/94-GSF
Penalidade..: LEI NI F.. 11651/:?91, ART. 71, INC. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA
REDAÇÃO PELA LEI NR. 14058/2001)

Av. Vereador José Monteiro, n°. 2233, Bioco "C", Selor Nova Vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03945''? - página 2 / 3



ESTADO DE GOÍ AS
SECRETAIUA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO BE CRÉDITOS

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento do crédito respectivo deiv -.-iado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do prazo prescricional).

7 - EMITENTE

MATRÍCULA

23-709-4

NOME

F.O-R1GC ME W DOW Ç J*

Av Vereador .Tose Monteiro, n°. 2233, Bioco "C", Setor Nova Vila. Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 03945 i? - Página 3 / 3



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE 31ECUTKRAÇÃO BE CRÉDITOS

IDENTIFICAÇÃO

CDA

Número

0397466

Emissão

14/06/2013

TfcRMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Inscrição

03/09/2012

Livro

0116-Y

Folha

453

DEVEDOR

Nome: INDuSTtUA NACIONAL D t: ASFALiOb S A tíM RECUPERACA
CNPJ: 03.354.176/0004-82 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.402.259-0
Endereço: VIA FECUNDARIA III, S N, QD O/ T..T 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75.370-000

3 -- CREDITO

a) Total Remanescente ( 9 4 , 2 4 % do créd.-^o

Tributo Oriainal Remanescente
Atua L j ;.t Çc.o Monscácia do r ' r iburc) . . . .
Juros de Mora
Multa r>or Falta Recolhimento Vr. Orir>

Multa por Descumprimento Obrig. Acer :
Atualizacão Monetária da Multa
TOTAL REMANESCENTE

b) Perr enr.u^.is de Multa

Sobre a E2r.sc de Cálculo: C, CO?
Sobre o Valor Original: 6 0 , 0 0 %

c) Perí.odcs r.« ref •j-.êt.cias c \"=nc -ei tcs

Referência Vencimento Base d:
11/2011 a 11/2011 01/12/20?.! R$
12/2011 a 12/2011 01/01/2012 R$

oriainal )

. . . . : R$

. . . . : R$
: R$

-.n ai: R$
ória: R$

: R$
: R$

•?ria' r.ais

Cálculo
• '•1.739,64
'.S. 4 02, 7 9

139. 609, 42
12.352, 11
13. 629, 64
83.765,64

0 ,00
7.411,26

256 768,07

Alia. Vr. Oriainal
100,00 R$ 7 4 . 7 3 9 , 6 4
100,00 R$ 73 .402 ,79

4 - METODOLOGIA DE CALCULO DOS COMPONENTES DO CREDITO

Os cálculos abaixo são ef-rí.nacios £ara c,?da uma das referências discriminadas
no itciu 3c c. o s L a CDA s depoiJ tctalj.zado3 (artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/1991, combinados com os artigos 481 a 483 do Decreto n° 4 . 8 5 2 / 1 9 9 7 ) .

Av. Vet£adi>r JCÕÉ Monteiro, n°. 2233, Bioco "C", SctorNa*.;. Vila, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDA n° 0397^'t:'; - Página l / 3



ESTADO tt£ GOÍÁS
SECWTAIUA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊNCIA 0E RECWEHAÇÀO DE CRÉDITOS

a) Tributo Original Remanescente

Valor Original Tributo 3£ (100% Percentual já pago do crédito)

b ) Atuallzacã.o -Monetária... do. Tributo

Tributo Original Remanescente X 1GP-D1 acumulado do mês de vencimento até o 2° mês
ai-ts^ioj: :.K; ir. ê s de emissão da CDA

c } Juros jjq _Mç.r 3.

( Tributo Originai Remanescente 'i' Atualizàção Monetária do Tributo ) X Percentual de
juros moratórios de 0,5% ao mês, pró rata die, da data do vencimento até a data de

?S.J.2:.£c -'a CDA

d ) Multa por Falta . Recolhimento, _Vr .__.0.r ' . j :\al.

Tributo Original Remanescente 5£ Pe.~:-e.-?r -ial dr multa sobre o Tributo Original

OVA

Valor Originei ?f, (10*)$ - ?í!:-'.:?.Ttu«3l ;fc pago do crédito)

e ) Multa por Descumprime_qto Oiprig.

Base de Cálculo Remanescente S£ Pfírr^ntnal de multa sohre a Base de Cálculo

f ) Atualiz^cão Monetãria__d.3 Multei

(Multa por Falta de Recolhimento Vr. O-i-/inal -f Multa por Dês cumprimento Obrig.

Acessória ) 32 IGP-DX acumulac-c do ff*:i de /'^cijne.nfo até o 2° mês anterior ao inês de
eira s s fío da CDA

QEttGEM B 3JÍA3?UKSSA DO CREDITO

Origem: SEFAZ
Natureza do Ccédito: TRIBUTÁRIA
Tributo: ICMS
Dispositivo L«-7al do Tribu^^-: TT=;I 11.6; '991, ARTIGO 5°, INCISO I

Processo Administrativo: 4.0112003.500.0'-?
Data da Constituição Definitiva do CrécMto: 15/02/2012

Infração....: Art. 63, Lei l*.651-Tl, c/c art. 75, Decreto4.852/97 e art. 2.,
IN 155/34-G3?
Pena.UdcMÍ- . . : ".-FT v1?. MGjl/: P?l, ART. 71, INC. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA
REDAÇÃO PET.A J.P.T NR. 1.40^/2001 )

Av. Vereador José Monteiro. n°. 2233, Bloco "C\r Ncv; Jjla, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
í !:-AY039/<H - hg ína2 /3



ESTADO f)E GOIÁS
SECíifcTARf A DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GERÊÍVCRM: «ECrí L ti AÇA O DE CRÉDITOS

"• l

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento cio crédito respectivo de;--
do prazo prescricional).

-iado/extinto em 26/02/2013 (suspensão

7 - EMITENTE

MATRÍCULA j NOMS

23.709-1 j ÂCCR:.GC .;-:̂ ;; •/.. MEND^WÇA

*~^ tA

ASfJ
Jáí/

7,

^TURA

( •

Av. Vereador José Monteiro. n°. 2233, Blon (1C", Et^ or Nr- - l -Ia, Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDAn° 039741- r à g i n a 3 / 3



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPER! STENEÊNCÍA DA RECEITA
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

l - IDENTIFICAÇÃO

CDA

Número

0404685

Emissão

14/06/201?

T...,..MO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

lílSCll v^-O Livro

27/1? ''2012 1 0117-N
•

Folha

172

DEVEDORES

Nome: INDUSTRIA N/vCIONAL DE AS FALTOS S ' EM RECUPERACA
CNP J: C 3. 3.V;..l~S/0004-82 INSCRIC-v) KSTADUAL: 10.402.259-0
Endereço: VIA SECUNDARIA ITT, S F, QD ' LT 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIANIRA-GO, CEP 75.370-000

b) Co- responsável

Nome: ÁLVARO CASTRO MORAIS
CPF: 3 22- '.77. 741-72
Endereço: AVE FLORESTA, SN, QUADPJ\ T OTE 12, RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE,

ri-Gf (CP "4.')S j-210

3 - CREDITO

a) Total. Remanescente fQj..62£ do. c recai' • riaina.l)

Tributo Original Remanescente ............ : R$
Atualizãcão Monetária do Tributo, ....... ,: R$
Juros de Mora ... ........ . ..... . . . ....... : RS
Multa por Falta Recolhimento V r . Or^H.nal: R?
Multa por Descuirprimentc Obriç. Ace; TLiria : R$
Atua.' 1 zaçáo Korter áría_çlõ Multa ..... _ . _ . . . : R$

c )

Pgj.i:t - n'.'.î oJ3 de Multa

S ob r ? í j ^ D 3 F- -l '-> ":á .1 <̂ i.i l r- • ' ) .- " O ?
Sobre o Valor Original: CO, C O?.

ilodo--;. ..da referências,^. .v.enç.i n;en i; o -\s

cc Cálculo

871,47
232,62
275,94
522,88

0,00
139,57

2.042,48

Referência Alia. Vr. Oríainal
03/2009 a 03/20C? 01/C4/2009 R$
04/2009 ? fU/POOr'

7". 593,00 100,00 R$
;•:• .962,00 100,00 R$

77.598,00
62.962,00

Av. Vcr ú')r o.é -.titt, n°. 2233, Bloco "C", Scror No- ,: v l n , Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CL) A PJ 1*40401 -::iigina I / 3



rTAsT.' .M FAZENDA
^i;?EOII n EUDkLVCIA DA RECEITA

GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

4 - METODOLOGIA DS CALCULO PÔS rOM&Oi^NTES DO CREDITO

Os cálculos absixo são efetuadc.0 para ida uma das referências discriminadas
no item 3c desta C DA e ciepoia t;>.:ali -..• -* f artigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/19^1, combinados r^ni os a1 t .Lyoí ; , 1 a 463 do Decreto n° 4 .852 /1997) .

Valor Original Tributo 3t (J 00% - Percentual já pago do crédito)

b) AtuaUzàçãp. Monetária do .Trib;-.t.:'.

Tributo Original Remanescente K IGP-DJ
anterior #o wê

c ) Juros de Mor^

-icu^ulado do mês de vencimento até o 2° mês
emissão da CDA

Tríbvt? i'rijirn~ ?.?irt£ncz-:.z'.T.<-. *r ' l tUrij.ixí-7-io Monetária do Tributo) X Percentual de
í' mo i.".crj.7i? c:t 0,54 ao -n-f1-^, prr r é» t ? 7 i e, as data do vencimento até a data de

~

d) Mui tg. por .Fa.T_ta___R_eco.lh.ÍTrento _V.r.. ._Or ;.c j nal

Tributo OriginàJ. Remanescení ; -fr.' ^rcpnr.uaJ ds multa sobre o Tributo Original

Valor Origina-. 3£ Í20í>í - í ."-n tua J já pago do crédito;

Q£§p.ui^ _ wAço •'. .v r 1.3

Base de Cálculo Kemane5r<a;>t;f;

f ) Ã

' ( ^ íuJua por ialta d& Ftict;ili.< MÍ - r---

Acessória } 51 I^P-DI gcumulsdo o:'

ii-í.-dl do muita so^re a Base de Cálculo

••/ ;nal 4" Multa por Descumprime/ito Obrig.

••cimento até o 2° mês anterior ao mês de
i.n CDA

S - ORIGEM S JS&TUSESA DC cr,EMlj:O

Origem: S? ;7'.s
Natureza do Crédito: TrtlfcCTÍ
Tributo: TCM3
Disposit ivo LPCTÕ" .'5o Tr . ibnr ( - . - M . *T ' / i 991, ARTIGO 5°, INCISO I

Av. VÕreudu- " José Monteiro, np. 2233, Blc-.o "C't ív^ .-, . iin. Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
' -agir?. 2 / ?



ESTADOS GOIÁS
.'JE*: F>:TAtt>. t- !fí A FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
GfctótfCJA D! tlECT <. ' .AÇÀO DE CRÉDITOS

Processo Adminis t ra t ivo: 4 01.090^ .20* . ';8
Data cir: C-:•".«" |-it-.;i rvio Def^u.:^-. :.c C'in'-:il'.:o: 14/09/2009

Infração : í r t . 63, Lei ^ :t . 6: l/ ?Z , - . art . 75, Decreto4 , 852/97 e art. 2 . ,
IN 155/94-",SF
Penalãoade. , : I.F.I NR. 116? V! 9ÍM 7-̂ P̂  . .,. IMG. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA
RE DAÇÃO Pb') L A LEI WH. 140bd / ?001 í

6 - OBSERVAÇÕES

Icimeuuu do cr.éd.I.Lo iv.ifc^l j \.-. ur • - i ... iac.o/ext.irito em 26/02/2013 (suspensão

7 - EMIIEKTiíi

MATRICULA j
_._. ,. . i

23 ,709 - - ! R-"':>R'Gr 'TA.-' MENDONÇA

Av. Vereador José Monteiro, n°. 2233, froco "C', ítaor N<, -K Goiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
CDAn° 04046. ; 'ágina3/3



UO SE GOIÁS
SECRETAÍUA DA FAZENDA

r,t;riiK.:KT£Nr í ^ÍA DA RECEITA
GERÊNCIA DE «.EO • * .^MÇÃO DE CRÉDITOS

l - IDENTIFICAÇÃO

CDA

N ume r

0404701».

Emissão______^^___
14 /06 /203 -'

'l- - M O DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Livro

DEVEDOR

Nome: im
CNPJ: 03.354.176/0004-82
Enderece; / , j \  LIi-CV^DARIA I};'(
GOIANIRA-GO, CKF 7.'J. 370-CCC

0117-N

Folha

188

Ob S A rJi-i rlECuPERACA
T^5CRlt '?"- ' ESTADUAL: 10.402.259-0

S v', QD ' TT 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,

a) Tot^ 1 RMmanpgrerite f 98 , .S3* do c r édi • "̂H ainal)

Tributo Orio.inal Remanescente : R$ 320.068,22
Alua J;, ç! o Mcn=-;íria d;- r 'rifcv. :.-• r IS 35.323,78
Jiu:oi: de Mora : R$ 42.506,69
Multo nor Falta Recolhimento '/r. O-.. ':.al: R? 192.040,92
Muita por Descunprimento Obrig, Acc .r;.a: R$ 0,00
Atuaiizacão_.Monetária da Multa ,.. ,, . . ; R.$... 21.194 , 27
TOT&u Ĥ EIÍJiúKESCÊ rrE ,.......: El$ 611.133 , 88

b J

Sobre o Valor Original: r j O , O O t

c) Per ir H::-»., ri., r .g-^^) ^ r r^as .^.\: r.:̂ .:..̂ , i. ..irij.ii_ .̂ls

Ptç g:\ r ;•:: r.::. a ,_ íí£iCí.SÍSiâiUt 'i f-lUl:?-..'. r.á.lg.ulp Al. i q. Vr. Original
05/201.1 a ^S/20j : t Ol/Ce/^'.':'."1. R? : -3 726,14 100,00 R$ 158.726,14
06/2011 a oe/.íOj.J G1 /07 /2CU R$ .> .773,00 100,00 R$ 166.778,00

•â - METODOTiOGIÍ. D5 CÁLCULO DOS COMP-TV^igOTES CO CRÉDITO

Os cálcul-ji abdico são 3.ri.t *, ,\»J.o^ ^.*;-. - - -Uã uma das referências discriminadas
no itei.i 3i. .U^La CD:, o dó^oló -.o;,^.:;.;.,. " . o (ú^tigos 167, 168 e 170, da Lei n°
11.651/ 19Í>1, cornbir.adcs ccn -.15 ai i:igos « 'v i a 483 do Decreto n° 4 .852 /1997) .

Av. Vr.;:.'.:=. ;c..t. . ne. 223i, í1-,.-: "C", U;. N::.
CÔA :r 041)47

, G^ânis-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



; . . JÁ FAZENDA
SUPERi WTllNDiLMCIA DA RECEITA

.frW A DF. SECl:? ::xAÇÃG DE CRÉDITOS

Valer Original rrijt'Jto 2€ f J. 00 1 Percentual já pago do crédito)

b ) Atk£jJ; .-. -:::ao M-ire.t ?rla_HcjrrlbiL' .; o

Tribuno n.T.içrJral Remanescente- 31 r'ii'—Dl : < uiniilctdo do mês de vencimento até o 2° mês
sr.tzrior ar. mês >:'.-= emissão da CDA

c) -.Tu r r :• •• * f' MO.T.;?

( Trib:: •-" '."í>"f 73 ' f ^ ' •^'•f^sní "•: !" r :. ^' -'- ""'-'-' *'• • ' • - •-'•'-' Monetária do Tribvto) 3Í Percentual de
juros .TicratórJos do 0,5% ac uié.s, /TO r s f - r?íe,. da data do vencimento até a data de

e;i]j'.íi3£\ -^ C/JA

to Ord.gir.sl Remantscexti 2*íí • " : ' * • : . • • • • ' . .'si cie mulita so&re o Tributo Original

< 7 í '•.

Valer Crigir'.;1 X f l í V C - :'--.•.,-. *nt;\il já pago do crédito)

e ) Multa por Descnmo.rime.nto ..Obriç:.,. .jico.s;;: ória

.Base de Cá l cíil

f ) Bt̂ JT-ll̂ r̂̂ s..̂ 1?" 3kí.r£.ÉL.s>. í̂  3- 1.̂

(Mul ta por FaJt-3 de f?eot- i ; - ;. ' ,-:='"i-.c V " - .

Acessório j X IGP-DI acumn.l^.c- r-c :";-?:?

de multa sobre a Base de Cálculo

. ; - ' ' . ' T a J "^ Mu J ta por Dês cumprimento OJbrig.

^ -acimento até o 2° mês anterior ao mês de
^ii -a CDA

5 - ORIGEM; H DO CUKDIT

Origem: SEÍ'1*^
Natureza cio Cr í éoJ to : TRIBOI ̂ .
Tributo: \':*''^
Dispos-; • • i ̂  " O T . - - T - in ^ r . h n t - . - - . T p^ ' "• . 6 : ' '" 391., ARTIGO 5°, INCISO I

Processo Adíai .nis t raui vn : 4 . 0:i l'; O?'? ^£:'T
Data cia Constituição Def in i r , i. ̂ ' do Cr-=-' -.•>: P.C/09/2012

Infração. . - . : Art , 63, Lei ' " . 6.V.; r l , '-• ' :it'., 75, Decrèto4 . 852/97 e art. 2-,
IN 155/:»- : ,.;r
Pena?.idc<í',-; - . T.P: "? - MC^l / : f - ; l , 7RT. 7'' y INC. I, ALÍNEA Ã, ITEM M (NOVA

•.->£"•.•••. T f - - M" -:oc i •• "- -

Av. Verêadoí" Ji;sc Monteiro. a°. 2233, iv.oco "CM, Sst-»-No " IR, GoiâíIa-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



OIÁS

DE CRÉDITOS

6 - OBSERVAÇÕES

Parcelamento do crédito respectivo den • ".iado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do pra^.o ^ r . - - T Í . - J - • .r.í • • ; i - t . ' )

7 ~

MATRTT-T *

23 .705- '

Av. VeieaLÍiv Ki-é M-Mielto. "c. 2233 T?í- ' . . , i ".':".;:- 'vN< . Ia. Goiâiiia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
C"; A::" 'J 10-47 '• ^aina 3 / ."!



í>:T4Pt? ViT. GOÍAS
.SECf^AUí/}. í>A FAZENDA

SUPERmfclTOKNCIA DA RECEITA
GEUÊNCÍADE ííECU?£ RAÇÃO Í)E CRÉDITOS

*

C DA

Número

0404705

Emissão

' • • • MO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

.L /i n, i.".; „ • /.o

14/06/203? •|?/::o/::ra2
Livro

0117-N

Folha

192

2 - DEVEDOR

Nome: ii-uZ-oSl^lrt w.^v.IOwAL i."-
CNPJ: 03 .354 .176/0004-82
Endero;'o: , ? _ . . \A I I I ,
GO I AN I íí A-GO,. CZP 7 5 - 3 7 0 - O O C

pJiyi .^CUPERACA
ESTADUAL: 10.402.259-0
T,T 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,

a) Total R P m. R rn=? s o 6 n t P» í 98 , 3. i :;> rio n^éri i vr

Tributo Oriainal Remanescente
A J . U = < ; :
Juros
Multa
Multa
Atua. l i
EQTAL

b) P(*i --r- .

Sobr-
Sobre

c) P&rl ..-

Po f?, r
02/200V a

•: ç c ':,- n~ :. -" ^r.1 a cc ''r.ib' i ' - i . . .
de Mora
por Falta Recolhimento Vr, Oi,
por Descumprimento Ubrig. Ac?
;facào Monetária da Mul ta . . . . . . .
IsSí-iAiTE SCÊlíTS

* ;-..is de Multa

-, r:.^,, f>£ calculo: '. Í , C 0 0

o Valor; Original: 30 ,00%

í := / fi. . ."-' "_,.-' -_-Vr-.iaL£ :.. -'-«115 ' JT'Í" ' • •

ÔP -;i ;T Vencimento Base '
02/200 ' ' •.Hi/02/2'K"/ R$

oriainal)

. . . . R$ 6
r^C; 2

RS 3
.ial R? 5

• ia R? 9
. . . RS 7

H$ 35

^ ̂ âie.

Jálculo Alia.
: - . 4 7 4 , 5 2 017,00

.598,60

.108,79

. 666,38

.278 ,88

.703,82

.058,79
^15,26

Vr. Oriainal
R$ 6.710,67

4 - '£ «JALCO.LO DOS VWCV

Os cal'.' '„!-/., abaixo sso efG»tl.ac!cs t"1'---"^ '':--5a 12 ma das referências discriminadas
no item 3c desta CDA e de.:>.-; 3 ^-- "c Liza:!.,;; (artigos 167, 168 e. 170, da Lei n°
11. 65 S./l 9:'''l , cî ,b..iijaaoa co;i, »....s arí..'-qob 4í.<i a 483 do Decreto n° 4.852/1997),

A 'i f j v • • , " , . • , ,n '>'>•'» 'j ' " t ' - - .« , "j"1" r- . ,.- \T~Av. vciviCi • ;;..: L. ,iv .- .•:- , r. . 2.íji, L! -.,:') í_ , .-..•;,'. Ar , CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



«UPFJRJNTKÍVDK V "IA DA RECEITA
Ui • A.ÇAO BE CRÉDITOS

VaJor Original :í'n;;í'to ai* •'.t^Õ* •- Percentual já pago do crédito)

b) Atualixaçvio Mor.e.uAria -.:c T.rJ-J; •-..•. '."'.

Tributo C r J f j ! . n * l Remanescerte >t ICP-DT a -.mulado do mês de vencimento até o 2° mês
ar.1..--. - ' r- r < • - Jíi^i • e.7íJ5i'ão da CDA

c ) Juros de. .Mo r a.

( Tribuno Qr^;;in~l RaaiJftescz^.-Lc '*" Ac^slii '.o Monetária do Tributo ) X. Percentual de
Juroj- me"- tr::ic. ? o^ ,0,5^ ac .T. «i*., p r t- rã r. . r;ie, da data do vencimento até a data de

'.:-(i. J.oo..: J C-c3 CL ."'l

d) MultíLJ^J^. ZâJ.-.Ê.íl..Eê£Sl?1hí'i T"U":jr.p-..7;* . ..0;- na l

Tributa Oíigjp.zJ Pemanesc^ni- í 3C Pr=rcer -\jal de multa sobre o Tributo Original

Valor Original Ti: f l í V - ' * r: i/' ':í!J1t'M.'*. já' pago do créditoj

e) Multa por Descurar j.meçto pbrig. 7^cc = V~ig

íi«e or> (..aJcuií-- f(fs;.u?ní».çr.-í;M.:i? ."WC y- *•'« multa sobre a Base de Cálculo

( Ku.lt a por Ff*~it3 dn Rsco.lh:'r^rti V*-- , O; ; ^nal ^~ Multa por De s cumprimento Obrig.

Acessózi.a ,* ','-•. . 7 ; ' - r v ;-, jumiílr- ': o rr r - . ;'e cv.íi^nro aíré o 2° mês anterior ao mês de
f . i ' ' í S/1 t '- C->.4

5 - ORIGEM S

Origenv
Natureza do c:t:écii\.o: I
Tributo -, rCM?

Processo A^iní rr.srr^tH vo; S.CP^^S^S. "í 32
Data da Cc"m-.i rui r3o Dfif in.í r ̂  ̂'n d^ ^^^

Inf ração.. : 7VRT . 45, 64, € í ^ ''-ic:
Penalidade.-; LSV WR. lier.l /-.:331, ;7f.T .

09-̂  ARTIGO 5°, INCISO I

:•>: 06/07/2012

T -'A L7.I 11651/91
IMC. VII, ALÍNEA A, ITEM M,

6 -

CDA ir1 M04"-
i : G ; " â n i i i - G O , CEP: 74.653-900, Telefone 3209-2267

ágim2/3



L^.AIV- :;*(•: GOÍÁS
EHiV.TA1!:.* -i *OA FAZENDA
JR^r.T^T>fc*íCIA DA RECEITA

J1K RECU1vví>AÇÃQ DE CRÉDITOS

Parcelo me r-1 o d c- c r é d .i t o > e - : »
do prazo y- - -^ . 7 C - - ™ j . - . n ^ l ) .

t ; í v - c cl3r.;.--3iaclo/extinto em 26/02/2013 (susoensão

7 —

MFKPONCA

Av. Vereador Jor.á Mr-nteirc. n°. 2233, Bír-: :> "C". ^ i-->r N- •
COAi)y:1"-H)4'' :

^'^ Or lânit-GO, CEP: 74,653-900, Telefone 3269-2267
• ighrè. 3/3



F-&TADG 'OE GOÍÁS
SKTP.••'TARTA *?A FAZENDA

SíJFERI ••iTx.Nlí*' ''-"IA ttA RECEITA
GEWÈMCIA D£<: MEO" ':': .'.AÇÂO DE CRÉDITOS

Número

0404744

C DA 1

i Emissão 'í i

j 14/06/20!." j

r.i -. ':IO DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA

:A5.:!:,ir:.vO ] Livro

7/Tp /-:'M? | 0117-N

Folha

231

DEVSDOE

Nome: iwúub" t<I« MAulOíiAIi u&
CNPJ: 03 .354.176/0004-82
Endere;-: ' ' . - . L ' /O'. ' \DARIA i\
GOIAWIRA-GO; CEP 7 Í Í . 370 -OCO

'••* .-: A rirt RECUPERACA
"JRIÇ7 ' ESTADUAL: 10.402.259-0
QD • T.T 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,

.\j

Tribnr.o Ovi.ai.na J P.emanes;:^n;:e. . . . : R$
At ua i " ' , ç.-; o M< 'n ? ^ \ j a c ;•> "/ ibi; v . - » . . . - . . .. : ^$
Juros de Mora . . . . . . . : R$
Multa rior Falta Recolhinonto vr. OY - • :ial: R$
Multa oor L'e5;curr\priinen^o ('brio, hcf • ' • -• ia : R$

_ Atualiz-jcão Monetária _da...Mui_ta,. . . . : R$.
TOTAL Rí^IíV^T-SCil-Zy^S , - - - : R$

b) PE J? - i nj: ._.cJ-.;5..j3Íe .^:Ú 'Ifi

4 . 8 9 2 , 9 4
2.305,19
2.718,66
2.935,76
7.195,50
,4.773,13

24.821,18

c) • r~ ; a r-'-

Vr. Original
. 2 7 0 , 5 2 017700 R$ 4 . 9 7 6 , 0 4

4 - MB'K/DúiíU»iA JÚE CALCULO OOS -.';.>M£1-''-^ >rcE7. DO CREDITO

CuA e cta
Os c £ _ c ~ . _ _ _ a/.
no ittí:n 3c Je.
11 . 6o. / " : ) f , • - .;

';oí.
a j : i .

vi T a cias referências discriminadas
í-/ cc:.goti 167, 168 e 170, da Lei n°

483 do Decreto n° 4 . 8 5 2 / 1 9 9 7 ) .

a) Tr.ua .'̂  .1-. L

ÁV.VH iií,
C » JÁ i-i- 0404'.

!'- Ccíânir. -GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
• - -'aginal / 3



.-7.-;r\5K. ,\:;GO:?ÃS
-XíLTAR- . ,*A FAZENDA

S: r?rfliVTEtfD'i^aA DA RECEITA
GE?- "-/v '. sA 0* i'KCi:í'.:.kAÇ7-0 DE CRÉDITOS

i'V? /.o r Oríqinal '£

b) AtUc-;li.:.:r.g?_o .jMor-.-?t.c ria

Tributo 0?:iíJ-*.r.4l Jfc-rnsnescí

V.'J._i.j3i

j'á pago do crédito)

i jj í cio cío mês de vencime/Jto até o 2° mês
er(i;,-^7.-~o da

( Tributo Original Foir.z ?o "cíneíáris do Tributo ) X Percentual de
.ir', dz data do vencimento até a data de
.í C í.'/

OrJcjina} Rewane.^f ^? Sí

'/a J. o r Cri g i r. B l T?. •' f r''

e) Multa por Ub3cuinprimenLV. ..Qbr.:':.o

f) MTli?lÍ:i;-

•aJ d?? píulra sobre o Tributo Original

'" v :-íiríí"J3.! 73 .pago do créditoj

ta rs.or í - ' í ' r 3 oe? Rf?coJ!^ ; ' < í v t "

Aces.sór.L' } 5'. 'G-?-DT iict/JíruJ • r : . c'o r

.). rte multa sobre a Base de Cálculo

aJ. "5* .?íi/J.ta por Dês cumprimento Obrig.

.:.1. :-/:);c até o 2° más anterior ao mês de
CDA

Natureza (tu Cj £ j c l l i .o : r.xIBj-.'
Tributo: 1CM3
Dispo'-'-: í ^ ,. i. .- . ,• .- ,- . v T v ^ h , - ! ,

Processo Adiaii-isr rdt i v o: 3 .
Data da Con.sc Ltuiçâo Daf in !

Infração ---- : TI P/P. <SP 6̂ .-
f-. , : L T. T :iu . r.W''

: vá c3

l ' F r

, ARTIGO 5°, INCISO I

o: õn/07/2012

T ÍÍÍT. 11651/91
, INT. VII., ALÍNEA A, ITEM M,
J 5 G 5 / 2 0 0 5 )

6 -

A v. '. c í '*íi j« •
LOA; ' J^

'•''„, • ";>;âaíd-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
:iámrí: 2 / 3



>/,-, -7

ESTA01-1 li--: GOIÁS
r^TW' " •• * FAZENDA

Kii . .w.Ni. . ' i *A DA RUCEI TA
ifl :. -O^Ol- ': AÇÀO DE CRÉDITOS

Parcelamento do crédito r e •^••n r. t. .v-o der-M"ciado/extinto em 26/02/2013 (suspensão
do pr-'i'/o pré1-:,".-j ^ lori^l) .

7 - E

iv1. 27.33. Bi - -, T" Nr • ';'i. Goiânip-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
04" ágina 3/3



FAZENDA
DARECEJTA

: RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

Dr i ; iiTO<JVa/ ffín í JB tfatr j!*

C DA

Número

0421136 |

| :i - MO

Emissão j ."";} se. ,::;.,-. o

l J/ 00/20 1"1 l "• ''/;IP /?'^i^

DE
1
i

T"i

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Livro

0118-0

Folha

173

Nome: j.i\0^ó'"j i\líi
CNPJ: 03.354.170/0004-82
Ender«?- . ' : • : ' , . - v ' . : ^ f S O A R T A " r l
GOIANIRA-GO, CEF 75.370-OCr;

?>.i HECUPERACA
ESTADUAL: 10.402.259-0
VP 0.1 À 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,

3 - CTOÍI^TTO

Juros oe Mora ...................
Multa por Falta Recoihirrento Vr. Or
Muita per Le^cuir.priaient o '".:b'.i'-- í^cr
Abualizacão Monetária tia . Mu.lt.3 .. ,_.^._s. ,
TOTAL I-aa-raiíHSCKl^TE

. : R$
na ] : RS
' ' i s : R$

4 2 . 8 7 8 , 0 0
-967,80

2 .068 ,02
25 .726 ,80

0 ,00
580, 63

R$ 72 . 221 , 30

o)

c) PI ' - ; • . : L.-ai?

Alia. Vr. Original
100,00 R$ 42.878,00

4 - M&lCODOÃjUGiA bíii CJÁLCJLO KiOS : '^ ftia :JO CREDITO

Os c^_ , •• . ?v
no item 3c cH.s
11.65.. • : :'f -: - . '

- r-da r '-rã das referências discriminadas
v.-íJ i - . icr igu;3 167, 168 e 170, da Lei n°

••":>. a 4C3 do Decreto n° 4 .852 /1997) .

:!^C:;i:u.i;:-GO,CEP: 74.653-900,Telefone3269-2267
ágvia l / 3



- TA£Í " f > - GOIÁS

EWÍMaA DA RECEITA
T-rv \\ç* i w CRÉDITOS

b)

-in.-ii Remais scrn': c *E J':." -' '"7

já pago do crédito)

. .,11 u l jcío a'o mês de veiícijnento até o 2° mês
' t:7i.:í-A'5o da

G) JUT33 '~í'"1 MZJX"Í

( Tribute Oric7.fr,: 7
jvrr-? wc..- j - ' - cl.<-:s

--"Q /íonotária do Tributo ) X Percentual de
•-*.•»' ç, de- data do vencimento até a data de

?.-:t)ijr:- i:vi,7inri.;. ff^n^nr :';iJ de ™ulta sobre o Tributo Original

Valor Original .Té. (H»í i - r - -e r - í ;;,?.' ;;á pago do crédito,)

e) M u J t a .por Doscumoriment^ Obricr ..;}££: • :'..'. z:la

ae í/ci-icuJo RemanGuc.&^t^ >f •-'.?? a:-..*, na l UR wulta soiire a Base de Cálculo

f )

- ; f ' i t i -'na.' "V Multa por De s cumprimento Obrig.

- i c^Tí r^^c aíré o 2° raê5 anterior ao mês de

5 - ORXGÍET? s Í^.TU^Í^SA DO r.;«:-jr; .'::•:

Natureza do Cr^d- l . i o:
Tribul.i- • "•:'.^
DÍSpO- *" •" ^ ^ ' ' ^ . - - N " -V

Processo /^v: r i sf .r í iV ? vo: 4 f-i
Data ri/ t .?r\"'- ' t :i:..-;ãc f ' o f irr' ' . r

Inf raçáo . . . . : A v t . 63, LeJ i/
Deere!, c 4 '-• ;? / 1 9 ' ^7 ^ -?.rt. -

91, ARTIGO 5°, INCISO I

1^/11/2012

• : . 75; 356-C e356-M, P 2., do

J\'C. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

-U *;oiânI:i-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
agi na 2 / 3



.••*", GOíÁS
Ti/. ii*FA7EN7JA

V - v : r.NDIr^CIA DA RECEÍTA
Uii RíSCiJ^ESlAÇÃO DE CRÉDITOS

A pá r-.ir o-.. ^.aU. da cc:^; •. !

emissão ' " - ' : ^ : . : i - '"[jí-, não •:-o:!.
interrompi 1.1 vê ca contagen

:i'cívd indicada acima até a data de
3 :..rvrAZ, como causa suspensiva e/ou

;*-esnricional, nenhum pagamento e/ou

7 -

MATRÍCX^

23, 70°- 4 !

NO. «i X

rVjí-:?":-0 'MAS '! ' . MENDONÇA

A^I&lffirORA
•\ li 'III

Av. Vereador J0liC:?/fon7Sro7rfJ?2233, &i,'&> :'C\r Ni '-ia. Cfo;ânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone3269-2267
3 / 3



yi
vr=. r;; GOIÁS
í i ::A EMENDA

:::pKRi;vrr.Nr': / 'um HECETTA
GEHfrVH A íT', v-?c;_ '": IÇ/i O DE CRÉDITOS

J*1

1 - ir-EKTTrTCAÇã.O'

CÔA j '.< -'•'•IO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

NOmero | ilnu-ssâo i In--:.-,.. :. :.z \o Folha

04266Í"? ',<i/0ò/20.: ! 5 ,\ .̂  í 0119-F | 381

2 - DEVEDOR

Nome: i WLHJ^Í K! A iNA-v,IOi\iAL i JT- -1.-• :r/' .COS f? .'' K"i RECUPERACA
CNPJ: 03.3S-1 .176/0004-82 .;::SCRIÇ ;. ESTADUAL: 10.402.259-0
Endertso: . r : . ' \. :-X^fWRTA T ? . : , S :1, QD • T,T 01 A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,
GOIAK;í;'A-':;-. • ' ; ; ; " '/:..>.y/o-oc.1.

a) I^lAlJ^Vlcrie.ír.^.ÍJr-.LLlli: •/:'.i:-..í:'.7..£l££.fl ' • ' ' or ' ?' v 'al'

T i . ihu t ' ) - ' i a i ^aJ . Retrar-f--^-?^--!-.^ K$ 32.227,37
A" U . - J L : .. (,: io Mor f - ' L ar.i a cr .- "j-j .hi, .o - . ' ^$ -139,93
Juros de Mora : R$ l. 377, 61
Mu i:: a pç" ^ J V a RecolhJr^-to V r- Or. lal: R$ 19.336,42
Mn.! ;:a pç-:: :.^-:í,or.ror:i menv • . ' ,bri*T. Acf ia: Ri? 0 ,00
Atuali^ a.••..£.•..•-..^onoráiria_ d.^.^£u]J:/i,4 ... - . . . « • . : R5 263, 96
OJO'Á7iL F.L ;̂.s;:::.:";ĉ nr;;. , . . . : R$ 53. 645,29

Scbrc :: " : '••: :':. ^'?.-:u." C - • ' • C"v;
Soore u \/ .i] or Or.íciiual: ^ ' í . -OO^

roíçrCr,- l :i . Vencivnert • âàÊSi. •'" . -âlSUJLs filia. Vr. Oriainal
" " " " " ' . 2 ^ 7 , S"7 100,00 R$ 32.227,37

Os Cc,-. "... . - . "•" i.vo íác et c". •;.Hi;c-'3 p - r r? 1 .̂ "TT c'^s referências discriminadas
no item 3c íissi:a CDh e de ; .-• : t ^ • i / . : . •• t - r c l g y . - i 167, 168 e 170, da Lei n°
11.65wi^: ;., ....M.uLJ.Ii^^i» co- --:v ci-,1 lyos - i v l d ^33 do Decreto n° 4 . 8 5 2 / 1 9 9 7 ) .

CÔA ,ij
. "a. C io;iV,:-.-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267

• ágiaa í / 3



li A FAZENDA
••'','?/> FX* RflCEÍTA
F V.r\> y*: CRÉDITOS

b) Atuai i ;;.ir:.^

Tributo

L.i',iLiiáJL Tj--:í.>.,!c St (Itfí)

de IV j buto

? 1 ?" TC í -Y— 91

juros /no •• :- : •:: • i c n ^': f * . 5» -:?"' • • . • ' . ' ? . _oro

d )

Gr:qin~l

.:t.i: tf.Jí L.--—*'.

-.' ?* f'-"?r-:-

já pago do crédito)

-:tiJí-no íla xôs de vencimento até o 2° mês
eniiàaso da CDA

To Itonetária do Tributo) X Perce/itual de
-- ; '< • ? . , da data do vencimento até a data de
:;-:.• CDA

soire o Tributo Original

;'.ric"- Original 'i '-'- 'U\~? - v • .-• í1 ." t ; -».1. -'á sago do crédito^

e ) Multa por Descumpriraento :JO:~ÍQ. .R££f.r.<'-<rj^

Bíise t i l " ? r . ' - ' í ' i í Jo Si^/íirUíe/'-. • . • • • • ! . '^ V p f í r r - vr?J :e multa soère a Base de Cálculo

f ) £t!í^ii.L.' -.:!>• i' l%™L'lç' . ?JVÍ -:-.-r&..^V-. '.hill^1.

(yrJt í? p r; .í r/73t:-i t'^ p^o--" ; ' • • • • ' - ' t - '"r '" 'n-;.' 4- 'ípjta por Descumprimento Obrig.

Acesso r. i e. l ife jf í^-íJj" acumiUa^.- dr nés dí: - : iici.ner/fo até o 2° mês anterior ao mês de

QMGEÍÍ E f>??,l?:OT.IJ'I,'?,A DO --^.RD^.'.

Origem'.: S . - ^ - • --
Natureza ^^ r

Tributo: 1C:.":-.
1, ARTIGO 5°, INCISO I

Data Ha Ccr-sM v ;i i -^o netii-.i .r ; v < a rio O':' ^->: OF»/12/2012

Inf racâo . . . :
Decrei ' - - - i . ' - '

.. 356-C 6356-M, P 2 . , do

j >-- . . 1."i ( .: i - -^l, , ART. - ' i , I N C . I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

Av/1.--; j*Jc. . ; '. '-•ctrr N !:x ̂ oiânia-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2207
f DA n° 0-126,, -ágina?. / 3



. •:.• \F4ZENDA
. .. Í-3K YÍTSNr. ' 'HA U A RECEITA

GERf :<i'C*A 3>K RECU' ' 'ÍIACÃO D«i CRÉDITOS

6 - OBSERVAÇÕES

A pá r ú i r .í': .-í-.'à
emissão cte^ta CD̂ .r não foi.
intej-romp'/' .' ''.:• -Jvi c. ."ita;~;-.
parcn Larnc1.;L '.• • " - " • . -- .'t:'-' "-t i v .

C C J - : •":'. ;. L1; j.c ,ÍG nil:i'.v:: indicada acima até a data de
a EEFAZ/ como causa suspensiva e/ou

. e->^ricional, nenhum pagamento e/ou

' " '"::xrN' GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



CS~AÍ;ÍÍ ' - T ' R GOTAS
C^íETAT^A ;>A FAZENDA

TJVEròx "í A DA RECEITA
• AC> O 9K CRÉDITOS

Número

0445953

• =Tnig«íS-> !

1 14/06/20Í.3 j
_ J-~ - — '-._

• • MO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

1 1). s c :. v-' "-• \o

'U)/0̂ /;̂ '13 1 0120-R

Folha

445

2 - DEVED :.a

Nome : J.NLM.'O"J. rO -\L
CNPJ: 03.3V.-1 . 176/0004-82
!Sndexci;o: -'. - \O

iír. KECUPERACA
ESTADUAL: 10.402.259-0
TT O?. A 10, DISTRITO AGROINDUSTRIAL,

Tribuíií") ' . / r i o í i í ó i
A" .'-v. L ". ••• , -i M- :<* •" - ^ r i a c r r í.bu •;• >
Juros t i - - r r-1^!'^. . . . . . . . . . . . . . . . .
Mul ta v i - . - r .Valta RecolhiriV- jt ,l:o V r . O;

- xLL--. ,-i.iS.- li2— M. Jl. t a

c)

0 8 / ^ í i a ; i : . : : í

r'io oré'l • -/r i f\i riri.1

RS

i.? : R í-
. . : R$
. . : R$

189.028,86
19-326,05
22.382,14

113.417,32
0,00

11.895.63
356.550,00

Alia. Vr. Original
017,00 R$ 209 .705 ,86

4 - tí CÁLCOT.O D')S ;C>;!-:^'' ^frli,;? .00 CRÉDITO

Cs CÍ-^C.L.JL-._ ab^i.íc r. â c e.Çe~. •!=-;'^s ;)'3.ra ' =:la vir-3 d£5. referências discriminadas
no item 3c ne.-: :,=* CÔA e "tí ^ •-. f . ; l j :<.- . f > f T '; g-Jf 167, 168 e 170, da Lei n°
1.1. 65". , j !>'•. , î m-.-i.ri".̂ ^ c.-.N. .;. -31 ,.i q(...-. • í : H rõ3 do Decreto n° 4.852/1997).

AV. v.:-..:, O, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



£STAi>e íX'-; GOTAS
SECRETARIA I:A FAZENDA

" -ERíi.rE/iDh VCiA L>A RECEITA
GÍ!.J.L\::IAJL;;;. iíí;a..j VILAÇA JÍJE CRÉDITOS

V.*.} v c Orioinal 3"xi.-;»ut.o 3€ ('ICO l PerceJicuãl Já pago do crédito.)

At í l 'J-,1 J rV '• \.fK «PCT. J îL^

( r r::.1- - t - j • ' • : . r - - r r ? ?r.-\v.i-?.7 -
JUIOF: mc,íri.ó>-it;s de C,5% _-;.

TrJbu'":- C-r.irfin-'.l F&jnant?.---.: • • ; ; i ÍA P^rtr-;• ;a l .-J e n?u l fa sobre o Tributo Original

C?:*

l •• ; ' ! í í " : - - . " , - > , - ; t ; j - í j-.1 já cago do crédito)

e C^i^uic í<eíiia.ne5cer;r,e >í Pnrrr*1 • :.'^.l de jr-ulta soJbre a Base de Cálculo

f ) At-U^ i J-."? Q T ã •;:>,. Mon e t.á r i a... d - f ?iJ 11 ^

( ^ j / j í : í í ^o;- f - ' - ? ( ' • - o1'-- í íeco. '> - • • í;r í;; V ' r . t; / JT- - - / "̂  ''ÍU-Í ta por Dês cumprimento Obrig.

Acessória} J£ IGP-DJ' acumulai"'' oo ^6.9 de . ;-ac.i-renfo até o 2° mês anterior ao mês de

5 - CRTGSM ^ /vi^Tiivr^víA co cr-iHDrro

Origein.1: ^!:'y*->';
Natureza ric r../ = rí\'uo: TRIBOT^.I7!^
Tribi;Lo. ::ci-:;v

: : i i - í v - i - - , . - - ! f - ' T > - - h - - - , - • - - • • - ^ . . f - 1991. , ARTIGO 5° , INCISO I

Processo 7^^,1^'ltU-ra-H vo: i . l'"1'* Or'l. ^O1-'
Data da :>:::] ̂ .i.x.ulcâo OeíiniT-. !'.í o^ C-crí, »• 3: rO/11/2011

Infracco. . . . : >•?.-:. Mr Tei " '';r̂ " '1. • ' / - - r r- 75, Dscreto4.852/97 e art. 2.,
IN 15lj/^4~'oj<.
?enai;r.v:í;e. . -. :»7V Ví/.. Tlf .r:i/.'f V-l( APT. /!, INC. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

Av.Y;.<:àJ:. . : - ; - . : . 1.1/..:-.,, , i \: : - . . - . •::i\":.::r\ • ;'^,'Joiània-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
L t>A :r G'I4S1. ágina ?. / 3



r r '.•••" '

K&TiAfcV i .» i ' .GO í AS
RETAK. : ;A FAZENDA

!i™;Ni>v^ IA KA RECEITA
v;^ 'C; - ' • ' » • '*x O £?r. CRÉDITOS

Parcelamento cio créciiro íTrí^-
do p rã '/o '""'"• . • • ; • • . • ' • • • • : - i ; .

r t i ^o dor-; ' '-r.ia ío/extinto em 26/02/2013 (suspensão

7 - #>r.T V r • ; ' • ' • • "

! MATRÍCUi ^

23 .709- ' ,

Av. VercuJo:' u'. 22:-.., ? . '-u Ooiâiii.i-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
/ 3



\; 'OA FAZENDA

JVí?v^. :IA DA RECEITA
XV'- .•'AÇ-VJ PS CRÉDITOS

CÔA j - - .10 DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

MÍJ. : I .V*: ' ; j Emassa;: i ^.i.::-:: L • i , .".o , Livro Folha

0479173 j j 4 /06 /20J :' | ' iVOr .'7013 í 0123-G 160

2 - DEVEDOR

Nome; iwúuS '> ' " ' /* NACIONAL -..-r. /•^FfcVrCí' • ' • ,:> RECUt-EKACA
CNPJ: 03.3VJ .176/0004-82 ÍNSCRK,' : ESTADUAL: 10.402.259-0
linde r f ;c.; / ;V :."</_LJDARIA T:!!!, S N, QO - T,T 01 A I O / DISTRITO AGROIMDUSTRIAL,

Ti ': o'".' ' ' i ' • i <"f í n» ] Re mar i r - ' . • - • • - s; e . . - . • K$ 18.826, 67
A t ' - * - 4 -. - c M í ' r - f - . ^ ' - i a c- - ibb - ^$ 268 ,60
Juros de tora P$ 614, 31
M u l t a p^*- t - a l t a Kecolhiir.^n.,:) 7 \  O / . lal í<? 11.296,00
M u J T g por- i>:.L:c'.!"',:n Ime;. ' • "v-. i":-^ ~'\>".: •{?.-. P.$ 0,00
Atuaiizacão Monetária oa Multa ......_, . . . . ..._._.__ R $ 161,16

R$ 31.166,74

Sonre t: V-.il ;jr C:;:! c:J nal : ."• " • . O C1 -

.vi..." '.̂ íUî lQ. Alia. Vr. Original
. :"BJõ,ó': 100,00 R? 18.826,67

r?-"/r%r;;..v. ^o CRÉDITO

Os CciV:*- . • :" ''"í i x c- .'-':•: eít. . -i ' '-> > ' / í ' . ' " r ' . - ^ f '.rp?i das referências discriminadas
no it*.o ;>r - • . : - u - r C .'..M * ó'- - . ; • . - ' . ' / - í - ::>:..301* 167r 168 e 170, da Lei n°
11.65^.''.:;.^ , .lo.iK-LDd^^ c.-.-, - - . r - d i . i o o s ; , a 4o3 do Decreto n° 4 . 8 5 2 / 1 9 9 7 ) .

< f r . ' . - ',.' 223*1. ;1-;-": " • ' " - " - * " ' • " í.:;."ir.:." GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
ín::-; l / 3



' h* í*
;", 'i

1 í • " *.'

'l1' / '»•
rf r->.f» (í-.* f ;<• s

rt*.r;:: íi.vv..^ . i ;\C*OM'Í:CRÉDITOS

i y.' i Jdl ír'ij!:.-iJ:^ *í {'>C(

b)

M^/ilJeii j'á pago do crédito)

do .fies de vencimento até o 2° mês

c)

( Tribut ?:: r,-- .1,1 i R<- .nane s

; L - . •/; -os '/^ •/', '5* ,

r-ária do Tributo) X Percentual de
1 data do venci/ne/ito até a data de

fl ' "'i.- Original T

.uí^a 5oi>re o Tríduto Original

-:"• - f ." i " ía Dago do créditoj

de rv?7rr7c .P -•-••?--- >*" p^.rr-'-,-- t^a l .:)ri r: u J ta so,bre a Base de Cálculo

f) M:v^,Li:-

;- / : , \"?.\-*:? d.- ^^c.v? ' v ^ 't ' te; 7:. T. 'rw. ; 4- Hul ta por Descumpri^iento Qbrig.

;jjnn- aze o 2° mês anterior ao mês de

Origc.-

Tribui.í

Proce •.'*•- o Ac'-. >• i •s í - raT ; v ->- 4 í*
Data -:!;. Ccr. •:-. ; r:?i::,?.f: í-sfin T

Infrac^o. . . . A»-t . 6'!, Lei 1
Decr.et ^ ^ . ó.", J . 1 •.'• ' / r - r i r t r . •
?ena: :.:.c - . . , . . : .- '. '- •. .'lí::, i
REDJiÇ>K' PE1/ ' . V:." I ''"lp l ó O b ^ : " •

' v*0ív?. r»? '

: , ARTIGO 5°, INCISO I

;.p /02/3013

"?r), 356-C 6356-M, P 2., do

U. X, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

'JÁ r 0 179
•••.•:'-irár.,l:-t1O, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
.igina2/?.



w
£>•

t.'<l,TAX'; .> CL GOiAS
.;Í:CÍÍETÁ«.<> *MF.%2

' - • : • ( / - •"- ' " ' .*• ' , • '•" >* r r A ÍÍHCir;'^
G^Uíi^ICii.i ';>>: !i'£Cí.. •-. ̂ ÇÃO D£ CRÉDITOS

6 -

A partir da ••íat
emis.j^o G...:;c.a ' E.
intei nc,. c: r. v.; c.-i
pareci airr-1* ro <'••-:• .-:

con ? indicada acima até a data de
Z, como causa suspensiva e/ou

nenhum pagamento e/ou
:ii

MENDONÇA

-i. Cn-iâiiip-GO, CEP: 74.053-900, Telefone 3269-2267



SSTAF;-' ;•'£ GOIÁS
;:'ÍÍV f ÃIÍ " , - ?

KSCL) ;-£JêAÇÃO BE CRÉDITOS

iRTiaic

NúiT.fej:o Emissão

2 -

Norne: J wi> '.s- '-.T a iv/v.. '
CNPJ: 03. 3f j 1.1 7 6 /0004 -82
Snde.1.':;:: ' .. L»1.VARTA l,
GO, ÍJS? 7.:. "-'•"-'vv;

r-1J)l--' '0 S

'•'O U£l INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

r" Livro:i1 í 2- : '•. ..O

/̂O:' '.••i.'l? ! 0123-T

Folha

141

, DIST AGRO INDUSTRIAL, GOIANIRA-

a) iQ.tll_Se.7-j?.t?.c?.i±£^li!'l..r...?...r,- :,^- .;••:. jyúJLuaLL

Tl 1 ! ' : ! • o ,' . i . ' ;- ; : : < ruO ' M l ' :- . - . • : r'.''
At r =3 - : ',;.-" i '•• '-Ir "" • :. "i a :i ;• ' - i 1 » ; ; - - . .. . . : R5

•' D -t '

Mu j ta rvir F'al.i:a Recolhi;.! • • • i s l r . o V . 0- : .ia.l • R$
Muita p<3i ".>esc:umorimento O o r / q . 7-:;: v ie : R$
Afn.V. i .T, r.--.-. :/; .r .príri .^ ri.. v;-, :. í- .-=! : U$

o) £l-l. = -..,-.) r_.:is,^iL^

Scovr -. - :--- ' :!•; 'V".:ru:.- \
Sooi'e c v - - i - . - ( r • ; - - . - • .;;> - -a? . : • .0 .•"-

,-j pp - ' ' : • . - • - , - •• -.-- ''• • . i '--ias - K C "íi*tt . . - x * .• .1 *i.s

01/201^' a O L / ? O I > : !ií /05/2.V: Rv - , 3 : ; 6 , j O 002,50

84,
5,
6,

84,
o,
5,

187,

RS-

90
80
07
90
00
80
47

Vr . Oriainal
' 8 4 , 9 0

CREDITO

Os C É ' _ . . •. • . ' • - • > *..•••"' i ; t : ' - ele.r i :; ; •>•
no item 3c íiesLa CDA e d ^ j ^ - L ' . " .
1 1 . 6 3 1 ' L 9.'; "l - v-'.-.!;.O.'-i"i^^Ori CU i , - . - - ã

;ir> das referências discriminadas
:Li jos 167, 168 ..e 170, da Lei n°
o3'áo Decreto n° 4.852/1997).

Av. V.:. .'-.. C;-.;:Or.ir-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
..íj.jíiri Í / 3



SECBETAUU DA FAZENDA

GtiRtí .*-ic;í/. v-r. ̂ i;.n • • •;/; -^cÃo <K CRÉDITOS

b) AL^;

j Triovt'

c] JL-_,

'l'3SCí-'

a;

.'-.O r ' /?

"> I< : -U l

já pago do crédito;

.:c X~.r.-~ iária do Tributo) X Percentual de
-'7íe/ da data do vencimento até a data de

. -.- Íi£ .'>•;.-'/C'. -•• , • a •: d.-7 multa sobre o Tributo Original

f "t"' ; - ." . • .1 t.>.-'-,. \á pago do crédito)

e) MiU-L^L..S-";.-:- .'.i3.í:^IUIiLl-!JJRêíIL'i '-.''-'r-'1; ' ' • -V>:'.- ^ ' .c id

.3/? sfi •'-'^ LX/ .c i - Ic - jvemanes'C'•^í.-;; í1^ ' !r-7r,-r . t -ai 'í;í ífiuita sobre a Base de Cálculo

f) Aty./.lM^'7'5'"' ^V^'*:.1"^1"^?- /-1". " ' ' i " ^ . - ' ; . t

; . • - te ' • • • C''. - 'n^J' "V Multa por Dês cumprimento Obrig.

.. .:.!.; r -, ; c;.- ;ICJ'.JHÍÍ.OI:O até o 2° jnés anterior ao mês de

Origenv S P, I-

Tributo: I
Dado-- -'- v - 'p:v

Processo A
Data d-i r o

.:"nf r;~i: ̂ " -

Penal.: ;;̂ <̂

V^Ti.CA MKJ-0023, CHASSI

n. ARTIGO 5°, INCISO III

.- '• '-,7/2012

•:0tí : )£C.4852/97E ART. 4 IN325/98-

T--C. I, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

^ ' :r,;Ln;a-GO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



6 - OBSERVAÇÕES

|A partir ils oat..? da cor,: :. í

•: l'LNiLií^ví^JA D A RECEITA
r ECT'- ' ''AÇÃO DE CRÉDITOS

í ro..fip-i.

7 _ Tí̂ r̂ FíCT*̂

l—

; i.t-'. vra indicada acima até a data de
' i •..'(LífAZ/ como causa suspensiva e/ou
i-.?:e.; ̂ ricional, nenhum pagamento e/ou

, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267



iADA RECEITA
ÍCÃ o r>?; CRÉDITOS

!^í- «juq< r . --par
\l ':• ̂ ' Y'' 'i &

', DA

040463:5 l '! 4 /L'5/201.: j V 7/2 O/;' "Á? l

INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

Livro

0117-N

Folha

182

Mome: LL>ÍUU:- / :« : a n.'\ AOi-AL i . r
CNPJ: 03, J Ô M . 176/0006-44
Í 2 n d e r - í > r r , : J - . A "Ví/j, .S N r :y
73 . 8ií..' - -l w ; . ''

:RJ': L: 10.416.507-3
NOROESTE, CRISTALINA-GO, CEP

Ti t.oi.iv.o . , • : ' . - > i . i , - í . i Kt^n.ane-si.:--!''i.e
A^i i . - i ' - " ' . - - ç - í o Mor. r •:. =jv:i a cr ' . r ibo .. . .
Juro.'.* 6-.'- M', r c
Multa por i ;"a.lVD Pecolhirr:..v,r; \. . Or

Os
no

a) T r l.v.i-_•=:..

3.716,36
ji.7,83
891,30

3.716,36
0,00

917.83
10.159,68

Alia. Vr. Original
100,00 R$ 3 .779 ,48

MV;i;* J>0 CKEDITO

:la v li -i tías referências discriminadas
; í . i U - j . ) . ? 167, 168 e 170, da Lei n°
. H 4d;; do Decreto n° 4 . 8 5 2 / 1 9 9 7 ) .

-h. r-;^;-; GO, CEP: 74.653-900, Tsisibne 3269-2267
. tjt:1^. I í J



GO; AS

Tr. .-- : • ; * : . • > X

|b) A t -

i c) j i

•-" -;n,:?r^<-, - . . -. --f

f )

Au !>!;; CRÉDITOS

,Derc~-:t'7ri.Z já pago do crédito)

• ; j ' f j ; i ' o -'10 mês cie vencimento até o 2° mês
tífaissêc da CDA

: ; .: ;j: ' ír.ía do Tributo) X Percentual de
e, da data do vencimento até a data de

-,'c _-L;Ita soiire o Tributo Original

í ; -'á cago do crédito)

.TIL' J ta soiire a Base de Cálculo

,.•>> -^ -í»: j ta por Descumpri/nento

/ . ^ - i rn í;í:é o 2° mês anterior ao mês de

Tr ibuno .

Oata o"o . - f ' '

n -

t.e. ' - •
j ( ':• .• • n '• "i

i S"*7 / ' ! " • • ' • i

991, ARTIGO 5°, INCISO I

"1^ IV, "c"; Decreto 4 .852/97
L - ' . ' , t il, ALÍNEA A, ITEM M (NOVA

•'_-.. '.ioifini.vGO, CEP: 74.653-900, Telefone 3269-2267
áoipq y. i ^



SÍ-.OfvETARh'* DA FAZENDA
^ín^iUi-^HND^-iCIA DA RECEITA

•:;jr:>r^íc;\: RF:c:..:.';-PAçAoDe CRÉDITOS

.̂C:!.̂ PAÇAO •:?•& IMOBILIÁRIAS (DÓI)

Sujeiite .v v,:.-t;:- ̂ o Trinci'0'?'"

INDUSTRIA NH.C' 11-J.".'' DF, ASFALTOU : » ' • • . - Kt5
CNP J: 0 3 . 3 í 4 . ! 7 ó ' ' O C O - J - ^ 2

RONAL'" C '.? f i
CPF: i J O 3 3 > .

1. .C-iiõ-re:

Cairt-.òr t

>:'a-:.-i.--::.

íAD't

jjçíio: R$ 0 ,00 - Vja

Tf-noioa, quec.',".:. I,

••;cc: "0301, Folha: 61

rO2 BARRETO

-i .«Trî -ãc: 26/10/2011

-i. 1.16 01, Shangri-la, 74.000-000, Goiânia,

2. Imóvel unfcftrSO C».ífA (AD)

vl:r; --.6r.-..-. d;11, .-, j..-!-; ?..>o03 03 -

ÍMc-:ii-ic. .;"•.:.'.. Ih235, f^gistro:

•.r.titrí i i - _ - , RH» :*.j i '-Ê: MAIO,

L I, xv.ro: F '

' • " V l i r a r - r ( v n .

. ' - , D f - , T-UP.

T S
Folha: l

: 04/11/2004

jr .O:, SJiKTANA, 76.600-000, GOIÁS, GO

^KÍJ1?, flagiotro:
•'J.l.íl • .111-11 - Í

./.,--na^.>- ísv 15 . r-r,

^, Foi ha: l
íiOLLUSCIO

?--iieaaçgo: 04/11/2004

:•?. .C l , - SANTANA, 76.600-000, GOIÁS, GO

ELSOM ^í
CPF: 3 /

-r-o: 3193W, Folha: 81F

.^OSO FERREIRA
!l:.t-*r?l'..io: 24/03/2008

R$ C , O C

LUCIANí/
CPF: 4 í :





eU

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL

DA FAZENDA PÚBLICA , REG. PÚBLICOS, AMBIENTAL DA COMARCA DE

GOIANIRA-GO

Processo n°. 201204286226

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS, brasileiro, solteiro, motorista,
residente e domiciliado na Quadra: 1.306 Sul, Alameda 13 - Ql 08 lote 14 -
Palmas/TO, portador da identidade n° 801357, SSPTO e CPF: 839.089.511-
00, pelo advogado e procurador (MJ.) que esta subscreve, respeitosamente
a presença de Vossa Excelência, para propor a presente em apenso aos
autos em epígrafe,

HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABALHISTA

Em desfavor de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A já

qualificado nos autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe,

pelos motivos de fato e de direito que passo a expor:

Escritório Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Tel: 3215-1636



Wefata rfwênMfo de

DA ORIGEM DO CRÉDITO

O Habilitante é credor da empresa INDÚSTRIA NACIONAL ASFALTO S/A, em

recuperação judicial no valor de R$ 9.333,52, (Nove mil, trezentos e trinta três

reais e cinquenta dois centavos), representado por sentença judicial, oriunda

do processo trabalhista n° 0003273-85.212.5.10.0802 que tramita na Segunda

Vara do Trabalho de Palmas/To, conforme certidão de habilitação juntada em

anexo.

DA CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO

K

Trata-se de crédito de natureza alimentar e tem preferencia quanto aos demais.

Com efeito, o artigo 449, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

estabelece que os salários são créditos privilegiados na falência, o que é

repetido pelo artigo 102 da Lei de Falências e Concordatas (LFC).

Em decorrência, as decisões dos tribunais pátrios parecem uníssonas ao

enfrentar a questão, sobretudo no STJ, valendo como exemplo o seguinte

trecho extraído da ementa do acórdão proferido no Recurso Especial 450.770-

RS (2002/94662-4, j. 17/12/02), cujo relator foi o Ministro Luiz Fux: o crédito

tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da

constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do

trabalho, (arts. 186 e 187, do CTN c.c. a/t 7°, da Lei de Falências a art. 29, da

Lei de Execução Fiscal)

DO PEDIDO

Pelo exposto, requer a habilitação do seu crédito no valor

apontado, com a correção monetária.

Escritório Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Tel: 3215-1636



"Dia,. fêoóA 'ZtefettA s4*H&to4fa cU

Requer a manifestação do Ilustre representante do

Ministério Público, do Administrador Judicial e que, ao final, a presente

demanda seja julgado PROCEDENTE.

Requer provar o alegado por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente pela certidão de crédito ora juntada,

depoimentos pessoais, testemunhas que serão arroladas, se necessário, em

momento oportuno.

Á presente dar-se o valor de R$ 9.333,52 (Nove mil

trezentos e trinta três reais e cinquenta dois centavos) para todos os efeitos

legais.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

Palmas, 11 de natfefcnbro de 2013.

Dra. Rosa Helena Ambr-osio de Carvalho

OAB/TO 4508-B

n °
** \o Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Tel: 3215-1636



'rotesso Judicial Eletrônico: http://pje.trtIO.jus.br/primeirograu/Painel/painel_usuario/docume.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO

T> T
l J

2a Vara do Trabalho de Palmas - TO
302 Norte Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Díretor Norte, PALMAS - TO - CEP: 77006-338

e-mail: svt02.nalmas@trtlO.jus.br - Telefone: (63) 32241589
Atendimento ao público das 9 às 18 noras

PROCESSO N° 0003273-85.2012.5.1 0.0802
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
RÉU. INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Certifico, por determinação do Exmo Juiz do Trabalho desta Vara, que tramitam, neste Juízo, os autos do
processo n° 003273-85.2012.5.10.0802, encontrando-se em fase de execução de sentença, conforme cálculo
abaixo:

Total da execução R$ 9.333,52 Atualizado até: 31/05/2013

Liq. Exequente .: 7.345,51

INSS Reclamante : 422,52

INSS Reclamado + SAT...: 949,52

INSS Terceiros : 239,44

Custas Processuais : 198,65

Certifico, finalmente, que a presente destina-se á HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do Exequente frente à
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A (CNPJ:03.354.176/0001-30), junto ao Juízo da 2a Vara Cível,
Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goianira/GOl, por se tratar de crédito
totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo 1°, da CLJ.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

PALMAS, 19/06/2013

PALMAS-TO, 19 de junho de 2013

de 2 09/10/2013 10:19





Via. £W Wefata /fwfaatiõ. de

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL

DA FAZENDA PÚBLICA , REG. PÚBLICOS, AMBIENTAL DA COMARCA DE

GOIANIRA - GO

Processo n°. 201204286226

ERNIONE SOARES NOGUEIRA, brasileiro,
casado, motorista, residente e domiciliado no Loteamento Santa Fé -
Chácara 72 - Palmas/TO, portador da identidade n° 1.213.514 SSPTO e
CPF: 585.844.631-00, pelo advogado e procurador (MJ.) que esta
subscreve, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor a
presente

HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABALHISTA

Em desfavor de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A já

qualificado nos autos da ACÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe,

pelos motivos de fato e de direito que passo a expor:

Escritório Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Tel: 3215-1636



DA ORIGEM DO CRÉDITO

O Habilitante é credor da empresa INDÚSTRIA NACIONAL ASFALTO S/A, em

recuperação judicial no valor de R$ 74.060,94, (Setenta e quatro mil e sessenta

reais e noventa quatro centavos), representado por sentença judicial, oriunda

do processo trabalhista n° 0000165-14.2013.5.10.0802 que tramita na Segunda

Vara do Trabalho de Palmas/To, conforme certidão de habilitação juntada em

anexo.

DA CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO

Trata-se de crédito de natureza alimentar e tem preferencia quanto aos demais.

Com efeito, o artigo 449, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

estabelece que os salários são créditos privilegiados na falência, o que é

repetido pelo artigo 102 da Lei de Falências e Concordatas (LFC).

Em decorrência, as decisões dos tribunais pátrios parecem uníssonas ao

enfrentar a questão, sobretudo no STJ, valendo como exemplo o seguinte

trecho extraído da ementa do acórdão proferido no Recurso Especial 450.770-

RS (2002/94662-4, j. 17/12/02), cujo relator foi o Ministro Luiz Fux: o crédito

tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da

constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do

trabalho, (arts. 186 e 187, do CTN c.c. art. 7°, da Lei de Falências a art. 29, da

Lei de Execução Fiscal)

DO PEDIDO

Pelo exposto, requer a habilitação do seu crédito no valor

apontado, com a correção monetária.

Escritório Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Te!: 3215-1636



Requer a manifestação do Ilustre representante do

Ministério Público, do Administrador Judicial e que, ao final, a presente

demanda seja julgado PROCEDENTE.

Requer provar o alegado por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente pela certidão de crédito ora juntada,

depoimentos pessoais, testemunhas que serão arroladas, se necessário, em

momento oportuno.

Á presente dar-se o valor de R$ 74.060,94, (Setenta e

quatro mil e sessenta reais e noventa quatro centavos) para todos os efeitos

legais.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

Palmas, 11 cfê^jovembro de 2013.

Dra. Rosa Helena WIBnbsio de Carvalho

OAB/TO 4508-B

*

Escritório Quadra 103 Norte Rua NO -07 Lote 23 Tel: 3215-1636



'rtícesso Judicial Eletrônico: http://pje.trtl0.jus.br/primeirograu/PaineI/painel_usuario/docume"
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO

2a Vara do Trabalho de Palmas - TO

T> TB
l J •

302 Norte Conjunto QÍ12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Diretor Norte, PALMAS - TO - CEP: 77006-338
e-mail: svt02.palmas@trtlO.jus.br -Telefone: (63)32241589

Atendimento ao público das 9 às 18 noras

PROCESSO N° 0000165-14.2013.5.10.0802
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

AUTOR: ERNIONE SOARES NOGUEIRA
RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

CERTIDÃO N° 200/2013

Certifico, por determinação do{a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta \fcra, que tramitam, neste Juízo, os autos do processo n°
00165-14.2013.5.10.0802, encontrando-se em fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo:

Total da execução R$ 74.060,02 Atualizado até: 30/04/2013

LIq. Exequente : 60.551,94

Custas do Processo: 1.274,35

Custas Art.789 : 318,59

INSS Empregador.....: 6.987,41

INSS Empregado : 3.165,67

INSS Terceiros : 1.762,06

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO DE CRÉDITO do Exequente frente à INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
(CNPJ:03.354.176/0001-30), junto à 2a \fcra Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goianira-GO, por se tratar
de crédito totalmente privilegiado, nos termos do artigo 449, parágrafo 1°, da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

PALMAS, 15/08/2013

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital
pertence a: 13081515441792700000000291204
[MARCOS AUGUSTO EVANGELISTA ARAÚJO]

de 2 09/10/2013 10:20





Oficio n°

tribunal
de justiça
do estado de goiás

72013 Fazendas e 2° Cível

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

o

Goianira-GO, 09 de dezembro de 2013

limo. Senhor

Administrador Judicial

Processo: 201204286226

Asfaltos

- Recuperação Judicial - Industria Nacional de

limo. Senhor,

Sirvo-me do presente, para informar a decisão judiciai proferida

por este Juízo, no item "7". Segue em anexo, cópia da decisão judicial, bem

como das petições de fls.256879 e 259778 e ofício de fl.2622.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos
autos, 201204286226(nosso).

Atenciosamente,

:rancisco Elbds de Souza
EscrivãKJudiciário (Analista Judiciário)

Avenida Itajá, Qd.07, Setor Verdes Mares II, Goianira-GO, fones: (62) 3516-3806- 3516-4416



https://webmail.tjgo.jus.br/zimbra/h/printmessage?id=33799&t2=Am.,

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

CIENTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL.

Qua, 11 de Dez de 2013 16:46

anexos

De : Comarca de Goianira
<comarcadegoianira@tjgojus.br>

Assunto : CIENTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE DECISÃO
JUDICIAL.

Para : atendimento <atendimento@paternostro.com.br>

; Boa tarde!

Senhor Administrador Judicial, sirvo-me do presente para encaminhar a
V.Sá. cópia da decisão judicial proferida, consignando cópia das fls.
mencionadas.

Goianira-GO, 11 de dezembro de 2013.

Francisco Elbds de Souza - Escrivão Analista Judiciário

FLS.2597-2598.pdf
'53 KB
FLS. 2622.pdf
'l 19 KB
FLS.2568 E 2569.pdf
'83 KB
DECISÃO JUDICIAL FLS.2640-2642 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL.pdf
93 KB
OFICIO 237-2013 - ADM.JUDICIAL.pdf
'22 KB

'EÉL

11/12/2013 16:46



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Oficio n° 72013 Fazendas e 2° Cível

Goianira-GO, 09 de dezembro de 2013

Exmo. Sr. Dr. Juiz)a) do Trabalho

1a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto - SP

Rua Afonso Taranto, 105, CEP:14096-740

Ribeirão Preto-SP

Exmo. Juiz(a)

Sirvo-me do presente, para informar a decisão judicial proferida

por este Juízo, acerca do INDEFERIMENTO da habilitação de crédito, em

nome de Maurício Gorayeb júnior em desfavor de Industria Nacional de

Asfaltos S7A (em Recuperação Judicial) autos de n°0001428-

46.2012.5.15.0004RTOrd, face a inexistência de informação da existência de

sentença deciaratória definitiva a legitimar a inclusão pleiteada, nos termos da

decisão judicial, cuja cópia segue em anexo.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número dos
autos, 201204286226(nosso).

Atenciosamente,

Angela Cristina Leão
Juíza de^Direito em Substituição

Avenida Itajá. Qd.07, Setor Verdes Mares II, Goianira-GO, fones: (62) 3516-3806- 3516-4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

i

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que em 09/12/2013, extratei via D J,

a decisão de fls.2640/2642. Em 11/12/2013, encaminhei os ofícios de

fls.2710 e 2712, sendo o primeiro envia via e-mail e o segundo via

Correio.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 11 dejtezembro de 2013.

Frfcncisccr=SBÍt§ae Souza
Escrivão Judiciário



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES D1NIZ E ISSY
A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA - GO.

FAZENDAS PUB.REG-PUB _ AMB.
3 . 2O12/0140

NDAM. : AUTOS CONCLUSOS ENTREGUE A ESCRIVÂNIA
27/11/2013 JUIZ: l N.DOC/FOLHA: 21

JNTERLOC; PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 02/12/2013 HORAí ió:27
&EÍJTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

Ref.:

Protocolo n. 428622-83.2012.8.09.0064

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, já qualificado nos autos

da RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

S/A volta à i. presença de Vossa Excelência, para requerer a juntada do contrato social,

procuração e substabelecimento, todos devidamente acostados à presente.

Requer, ainda, sejam anotados nos autos do processo os nomes dos

procuradores constates no instrumento de mandato e substabelecimento.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 29 de novembro de 2013.

José Carlos R. Issy

OAB/GO 18.799

Leonardo Issy

OAB/GO 20.695

Rua 10. 250 • Conj. 1604 . Trade Cenier • CEP.: 74120-020 • Selor Oeste - Goiânia • Goiás

Tel.:5562400ó-76óó



Consultoria Jurídica Cível
P R O C U R A Ç Ã O

Outorgante:

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., instituição financeira privada, com sede na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, Av. Paulista ns 1048, em São Paulo/SP inscrita no CNPJ
sob n9 07.450.604/0001-89, representado neste ato por seus Diretores Estatutários, SR.
FRANCISCO EDENIO BARBOSA NOBRE, brasileiro, casado e PAULO CELSO DEL CIAMPO,
brasileiro, casado, ambos residentes e domiciliados nesta Capital;

Outorgados:
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY. brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO 18.799, inscrito no
CPF/MF sob ne 780.513.391-34, com endereço comercial a Rua 10, 250, salas 1603/1606,
Ed. Trade Center - Setor Oeste - Goiânia/GO, CEP 74.140-040, profissional este aue
receberá todas as intimações:

JOSÉ EUGÊNIO COLLARES MAIA, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob
n.e 133.974-A, FELIPE NATALE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.e
257.258, WLADIMIR DANESE ALIMARI, brasileiro, separado judicialmente, advogado,
inscrito na OAB/SP sob n.e 126.831, ANDERSON MIRAGLIA SOUZA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/RJ sob n.s 119.360, RODRIGO CÉSAR MONTEIRO DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob n.e 208.023, ANTONIA VIVIANA
SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.9 303.042,
PRISCILLA GRANERO AZZOLINI, brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n.9
192.806 e WYLMUTH ARY TREPTOW JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/SP sob n.e 235.284, GLAUBER AMORIM, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/SP sob n.e 268.413, estes com escritório profissional na Av. Brigadeiro Faria Lima, n.e
4.440 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/CE sob n.e 19.952-B, este com endereço na Rua Barão do Rio
Banco, n.e 905 - Centro, Fortaleza/CE.

Poderes:
Outorgam-se os poderes compreendidos na cláusula "ad judicia" para defesa dos direitos e
interesses do outorgante, especialmente para transigir, desistir, firmar acordos e
compromissos, receber e dar quitação, requerer a extinção do processo, assinar na
qualidade de fiel depositário de bens indicados à penhora, substabelecer, especialmente
para representar o Outorgante e promover todos os atos necessários nos autos da
Recuperação Judicial requerida pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, em
trâmite perante a 02a Vara Cível da Comarca de Goianira / G O - Processo n& 428622-
83.2012.8.09.0064.

11 de novembro de 2013.
USTRIAL E COMERCIAL S.A.

nio Barbo
Diretor Estatutário

obre Paulo Celso Del Cia m p o
Djretor Estatutário

Banco Industrial e Comercial S.A. - Av. Paulista, 1.048, 13° andar, C. César - S3o Paulo (SP) - CEP 01310-100 - fone: 2173-9034 - ÊUC 2173-9039.



ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES D1N1Z E ISSY
A D V O G A D O S

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de substabeiecimento, eu, José

Carlos R. Issy, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO sob o n° 18.799,

SUBSTABELEÇO, com reserva, os poderes que me foram outorgados por

Banco Industrial Comercial S/A, na pessoa do advogado Diego

Santiago Costa, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/GO sob n°

25.410, Leonardo Issy, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/GO

sob o n° 20.695, para praticarem quaisquer atos processuais, inclusive

terem vistas, especialmente na Recuperação Judicial, ajuizada por

Indústria Nacional de Asfaltos S/A, perante a 2a vara cível da comarca de

Goianira - Goiás, tendo como protocolo o n° 428622-83.2012.8.09.0064.

Goiânia, 29 de novembro de 2013.

JoseCarlosR. I

OAB/GO n° 18.799

Rua 10 250 • Con|. 1604 . T.ade Ceniei • CEP 74120-020 • Seior Oeste • Goiânia • Goiás

Tel : 55 62 400ó - 7ÓÓ6



JUCESP PROTOCOLO
0.725.992/12-8

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
• • * •• • • .

?ANÍUA XBER-CA:DrCAPlTCAL AUTORIZADO• • , • » • • x • ***• * • * • » • • » • •
NIRE 3530014346-9

'' CNPJ/MFn0 07.450.604/0001-89

AIA HA 79* REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2012

1. DATA, HORA e LOCAL: Realizada em 10 de maio de 2012, às 14:00 hs, na sede social do

Banco Industrial e Comercial S.A. ("Companhia"), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.440

- 5° andar, Itaim Bíbi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação pela presença da totalidade dos

membros do Conselho de Administração: Sr. José Adauto Bezerra, Sr. Francisco Humberto

Bezerra, Sr. José Bezerra de Menezes e Sr. Daniel Joseph McQuoid (Conselheiro

Independente).

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidida pelo Sr. José Adauto Bezerra e Secretariada pelo Sr.

José Bezerra de Menezes.

4. ORDEM DO DIA: Deliberar, na forma do Art. 20 do Estatuto Social sobre a proposta da

Diretoria da Companhia de reeleição de seus membros para novo período de mandato.

5. DELIBERAÇÕES: Após exame, foi aprovada por unanimidade e sem ressalvas a seguinte

matéria constante da Ordem do Dia:

(a) reeleição dos membros da atual Diretoria da Companhia, conforme quadro abaixo, contendo

as respectivas designações, para o período de 2 anos, com vencirriento dos mandatos na 1a.

Reunião do Conselho de Administração que se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de

2014, cuja reunião deverá ocorrer até o dia 30/04/2014. A remuneração dos membros da

Diretoria da Companhia será praticada em conformidadejsom.a Política de Remuneração

esíajjelécídaipor es^e Conselho d e. Administração:

/ ^ /rf*°^G^ £
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
0

COMPANHIA
o n a

*»•" » • » ao • e«•
NIRE 3530014346-9

'' CNPJ/MFn° 07.450.604/0001-89

ATA DA 79' REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2012

. Diretor - Francisco Edênio Barbosa Nobre, brasileiro, casado, advogado, portador

da cédula de identidade RG n° 1.233.539, inscrito no CPF/MF sob o n° 144.748.083-04,

com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n°. 4,440 - 5° andar, Itaim

Bibi, São Paulo, Capital, CEP 04538-132;

Diretor - Sérgio da Silva Bezerra de Menezes, brasileiro, divorciado, médico,

portador da cédula de identidade RG n° 37.146.509-6, inscrito no CPF/MF sob o n°

220.283.153-34, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 4.440 -

5° andar, Itaim Bibi, São Paulo, Capital, CEP 04538-132.

Os Diretores reeleitos acima qualificados declaram, sob as penas da Lei, não estarem

impedidos de exercer a administração da Companhia em razão de condenação nos

crimes previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, declarando, ainda,

que preenchem as condições constantes da Resolução n° 3.041/2002 do Conselho

Monetário Nacional, editada pelo Banco Central do Brasil, para o exercício dos cargos

para os quais foram reeleitos.

A eficácia das deliberações desta Reunião do Conselho de Administração da

Companhia, bem como a investidura nos cargos dos Diretores reeleitos está

condicionada à homologação deste ato pelo Banco Central do Brasil.

O quadrp de responsabilidades dos diretores perante o Banco Central do Brasil e a Comissão de

Valores Mobiliários, fica assim i
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Operações de Câmbio Rés. 3.568'
Carteira de Crédito imobiliário Rés. 2212/95
Gerenciamento de Risco de Crédito Rés. 3721

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Paulo Celso Del Ciampo
Sérgio da Siíva B, de Menezes
Carlos José Roque •

Área Normativo
Relações com Investidores

Diretor responsável
Instrução CVM 2002/93 Milto Bardini

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou

a presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

São Paulo, l O de maio de 2012.

José Adauto Bezerra
Presidente da Reunião •

s
Jcpé Bezerrabfcé Bezerra de Menezes

Secretário da Reunião

\ í
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José Adauto Bezerra
Presidente do Conselho

José^Bezerrade Menezis i
Conselheiro V
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COMPANHIA ABERTA'DE CAPITAL AUTORIZADO
CNPJ n° 07.450.604/0001-89

NIRE: 3530014346-9

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes propostas: (a) criação do

componente organizacional denominado Comité de Remuneração dos

Administradores, com base na Resolução n°. 3.491/10 do Banco Central do
i

Brasil; e (b) alteração da redação dos Artigos 15°, 18°, letras (u), (v) e (x), 39°,

40° e 41° e reordenação dos demais Artigos, todos do Estatuto Social da

Companhia, e sua respectiva Consolidação.

6. LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E

LAVRATURA DA ATA: (a) Dispensada a leitura dos documentos

relacionados às matérias a serem deliberadas, uma vez que são de inteiro

conhecimento dos acionistas e que foram publicados com antecedência,

conforme dispõe o Artigo 133, §5° da Lei n°6.404/76; (b) As declarações de

voto, protestos e dissidências porventura apresentadas serão numeradas,

recebidas e autenticadas pela Mesa e arquivadas na sede da Companhia, nos

termos do Parágrafo 1° do Artigo 130 da Lei n°6.404/76; e (c) Autorizada a

lavraíura da presente ata na forma de sumário e sua publicação com a omissão

das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos dos Parágrafos 1° e 2° do

Artigo 130 da Lei n°6.404/76,

7. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussões relacionadas às matérias

constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram:

(a) aprovar, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição,

abstendo-se de votar os legalmente impedidos, a criação do componente

organizacional denominado Comité de Remuneração dos

Administradores, conforme previsto na Resolução n°. 3.921/10 do Banco

Central do Brasil; e

(b) aprovar, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, a

alteração dos Artigos 15\V 40° e 41°, e reorden^t^a^tSfis''Artigos, todos do Estatuto
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CNPJ n° 07.450.604/0001-89

NIRE: 3530014346-9

Parágrafo Primeiro - O Comité de Remuneração deverá ter em sua
composição pelo menos um membro nSo administrador da Sociedade.

Parágrafo Segundo - No ato de eleição dos membros do Comité de
Remuneraç3o, um de seus membros será designado Coordenador.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de renúncia ou destituição de quaisquer
de seus membros, o Conselho de Administração deverá, no menor prazo
possível, eleger um substituto que desempenhará suas funções até o
término o mandato do membro renunciante ou destituído.

Artigo 40° - São atribuições do Comité de Remuneração, atém das
previstas em lei ou regulamento ou que venham a ser conferidas por
norma regulamentar:

a) elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade e
de outras instituições financeiras direta ou índiretamente vinculadas,
propondo ao Conselho de Administração as diversas formas de
remuneração variável, além de benefícios e programas especiais de
recrutamento e desligamento;

b) supervisionar a implementação e operacionalizaçaò da política de
remuneração de administradores da Sociedade e das instituições
financeiras- vinculadas;

c) revisar anualmente a política de remuneração de administradores da
Sociedade e das instituições financeiras vinculadas, recomendando ao
Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;

d) encaminhar ao Conselho de Administração para deliberação em
Assembleia Geral de Acionístas da Sociedade, na forma do Art. 152 da
Lei n°6.404/76, o valor da remuneração anual global dos
administradores;

e) reunir-se com o Conselho de Administração e com o Conselho Fiscal
(se instalado), por solicitação'dos mesmos, para discutir as políticas,
práticas e procedimentos necessários no âmbito de suas atribuições;

f) avaliar cenários futuros, Íntimos e externos, e seus possíveis impactos
sobre a política de remuneração dos administradores da Sociedade e das
instituições financeiras.vMcuiad^oN^ytYio
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\O INDUSTRIAL ^COMERCIAL S.A.

BÉRTAmfcAPITAL AUTORIZADO
CNPJ n' 07.450,604/0001-89

NIRE: 3530014346-9

8, ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente

suspendeu os trabalhos peto tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a

sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, assinada pelo Presidente e pelo

Secretário da Mesa e pelos acionistas abaixo identificados. S3o Paulo, 30 de

abril de 2012.

Confere com a original lavrada em livro próprio

iwN
Joàé Bezerra de Metòes

Presidente
Carlos José Roq/ie

Secr/fário
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CNPJ n" 07.450.604/0001-89
NIRE: 3530014346-9

Artigo 5° - O capital social c de R$ 1.434.205.798,00 (um bilhão, quatrocentos e trinta e
quatro milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais), dividido em
252.903.569 (duzentas e cinquenta e dois milhões, novecentas e três mil, quinhentas e
sessenta e nove) ações nominativas, escriturais e sem valor nominal, sendo 160.206.833
(cento e sessenta milhões, duzentas e seis mil» oitocentas e trinta e três) ações ordinárias
e 92.696,736 (noventa e dois milhões, seiscentas e noventa e seis mil» setecentas e trinta
e seis) ações preferenciais1'.

Parágrafo 1° - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à
Sociedade e cada.ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais.

Parágrafo 2° - Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Sociedade.

Artigo 6° - As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações das
Assembleias Gerais, sendo-lhes asseguradas as seguintes preferências e vantagens:

a) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições
com as ações ordinárias;

b) prioridade no reembolso do capital social, sem prémio; e

c) direito de serem incluídas em oferta pública em decorrência de alienação
do controle da sociedade, "nos termos do Capítulo VIII deste Estatuto
Social, ao mesmo preço pago por ação ordinária do bloco de controle.

Parágrafo Único - Não é permitida a conversão de ações de uma espécie em outra.

Artigo T - É facultado à Sociedade emitir ações ordinárias e preferenciais, sem guardar
proporção com as espécies e/ou classes já existentes, ou que possam vir a existir,
observado, quanto às ações preferenciais, o limite máximo previsto em Lei.

Artigo 8° - A Sociedade está autorizada a aumentar o capital social até o limite de RS
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), por meio de emissão de ações ordinárias e/ou
preferenciais, independentemente de reforma estatutária.

Parágrafo Io- O aumento do capital social será- realizado mediante deliberação do
Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão de
ações, inclusive preço,,prazò e forma de integralização. Em caso de aumento de capital
decorrente da incorporação deVcservas, stígundo normas expedidas pelo Conselho^
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acionista ou administrador da Sociedade, assim como advogado, cies de que o
instrumento de mandato respectivo tenha sido outorgado há menos de l (um) ano.

Parágrafo 2° - O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 5 (cinco)
dias que antecederem a Assembleia Geral, apresentar à Sociedade os documentos
necessários ao exame do respectivo instrumento.

Capítulo V-Administração

Seção I - Disposições Gerais

Artigo 13° - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma
Diretoria, na forma da Lei e deste Estatuto Social.

Artigo 14° - Observado o disposto no Art. 29 abaixo, a posse dos administradores é
condicionada à prévia subscrição do termo de anuência dos administradores a que se
refere o Regulamento do Nível I. Os administradores deverão, imediatamente após a
posse no cargo, comunicar à BM&FBOVESPA a quantidade e as características, dos
valores mobiliários de emissão da Sociedade de que sejam titulares, d i ré ta ou
indiretamente, inclusive seus derivativos.

Artigo 15° - A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos
administradores da Sociedade e dos Comités de Auditoria e Remuneração, cabendo ao
Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição.

Seçflo II — Conselho de Administração

Aríigo 16" - O Conselho de Administração é órgão colegiado, composto por, no
mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros,
pela Assembleia Geral e por ela
de 2 (dois) anos, permitida ax

Presidente do Conselho.

[onistas da Sociedade, eleitos
10, com mandato unificado

designará também o
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c) eleger e destituir Diretores, indicar seus substitutos nos casos de
impedimento, ausência ou vacância e fixar-lhes as funções;

d) aprovar a estrutura organizacional da Diretoria da Sociedade;

e) deliberar, "ad-referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de
dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de
reservas de lucros existentes no balanço semestral ou anual;

f) aprovar os limites operacionais e de crédito em valores iguais ou
superiores a 30% (trinta por cento) do património líquido da Sociedade
vigente na ocasião;

g) deliberar, "ad referendum" da Assembleia Geral, sobre o pagamento de
juros sobre o capital próprio;

h) aprovar planos e orçamentos semestrais, anuais ou plurianuais para
operações, investimentos e attvidades administrativas;

i) autorizar a contratação de empréstimos em moeda nacional e estrangeira,
no Brasil e no exterior, em valores iguais ou superiores a 30% (trinta por
cento) do património líquido da Sociedade vigente na ocasião;

j) autorizar à aquisição e alienação de bens imóveis de uso, a transação, a
desistência e a renúncia de direitos e a constituição de ónus reais, em
valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do património líquido
da Sociedade vigente na ocasião;

k) manifestar-se sobre os relatórios da administração e as contas da
Diretoria;

1) deliberar sobre a emissão de açòes/ou de bónus de subscrição;

ty$»._
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b) convocar, instalar e presidiras reuniões do Conselho de Administração; e

c) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho de
Administração e das Assembleias Gerais.

Secâo III - D i ré t o ria

Artigo 20° - A Sociedade será administrada por uma Dtretoria, composta de, no
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 12 (doze) membros, eleitos e destítuívets a qualquer
tempo pelo Conselho de Administração» residentes no Brasil, acionistas ou não, com
mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Io - A Diretoria terá I (um) cargo de Diretor Presidente, 3 (três) cargos de
Diretor Vice- Presidente, l (um) cargo de Diretor de Relações com Investidores e até 7
(sete) cargos de Diretor Executivo, com as atribuições definidas neste Estatuto Sociaí e
as conferidas em reunião do Conselho de Administração, permitida a cumulação de
funções por um mesmo Diretor.

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração fixará, em cada eleição as quantidades de
cargos a preencher e designará entre os Diretores Executivos que eleger,
independentemente das atribuições fixadas neste estatuto as funções dos Diretores Více-
Presidentes e Diretores Executivos.

Parágrafo 3° - Os Diretores substituir-se-So reciprocamente por designação do Diretor
Presidente.

Parágrafo 4° - No caso de vacância do cargo de^Óiretor Presidente será convocada
reunião do Conselho de Administração no prazo* de 10 (dez) dias, para eleição do
substituto que completará o mandato do substituído.
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Artigo 30° - A Sociedade disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como
canal de comunicação entre a Sociedade, os clientes e usuários de seus produtos e
serviços.

Parágrafo 1° - A Ouvidoria será composta'por l (um) Ouvidor, eleito e destituível a
qualquer tempo pela Diretoria, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Em
caso de vacância do cargo de Ouvidor, a Diretoria poderá designar substituto, que
servirá pelo tempo de mandato restante.

Parágrafo 2" - SSo atribuições da Ouvidoria:

a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos
direitos do consumidor, atuando, inclusive, na mediação de conflitos;

b) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as
reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade que não
forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado por suas agências e
quaisquer outros pontos de atendimento;

c) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas;

d) informar aos redamantes o prazo previsto para resposta final, o qual nSo pode
ultrapassar 30 (trinta dias);

e) encaminhar resposta conclusiva oára a derna$&TíÍQS reclamantes no prazo de
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Capítulo VIU - Conselho Fiscal

Artigo 42° - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento n3o permanente,
composto de, no mínimo 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em
igual número, acionistas ou n3o, eleitos pela Assembleia Geral, com as atribuições e
poderes conferidos pela Lei.

Artigo 43" - O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido de
acionistas, conforme os casos previstos em Lei.

Parágrafo Único - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação.

Capítulo DC - Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Destlnação dos Lucros
e Dividendo Obrigatório

Artigo 44° - O exercício social coincidirá com o ano civil, iníciando-se em 1° de janeiro
e encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 45° - Ao fim de cada exercício social serio elaboradas as demonstrações
financeiras, com observância das normas legais que lhes forem aplicáveis.

Artigo 46° - No último dia dos meses de junho e dezembro de cada ano realizar-se-á o
balanço de todo o ativo e passivo, fazendo-se a apuração do resultado verificado.

Parágrafo Único - Facultativamente, poderão ser levantados balanços intermediários
em qualquer data, inclusive para distribuição de dividendos, observadas as prescrições
legais.

sfl«r. n mj
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Parágrafo Único - Os valores pagos aos ackmistas a títulos de juros sobre o capital
próprio, após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da
apuração do valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício, de acordo com o Art.
44, acima.

Artigo 50' - A Assembleia Geral poderá atribuir à Direioria participação nos lucros nos
termos do parágrafo primeiro do Art. 152 da Lei n° 6.404/76, após as destinações
previstas no Art. 44.

Capítulo X - Alienação do Controle Acionário, Cancelamento do Registro de

Companhia Aberta e Descontinuidade de Práticas Diferenciadas de Governança

Corporativa

Artigo 51° - A alienação do controle da Sociedade, direta ou índireía, tanto por meio de
uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do poder de controle se obrigue
a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Sociedade,
observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente, assim como as
disposições deste Estatuto Social, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário
àquele dado ao acionista controlador alienante.

Parágrafo Único - A efetivaçao da alienação do controle da sociedade dependerá de
autorização do Banco Central do Brasil, conforme a regulamentação aplicável vigente.

Artigo 52° - A oferta pública referida no Art. 48 acima também deverá ser efetívada:

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e
de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em
ações, que venha a resultar na alienação do controle da Sociedade; ou

b) em caso de alienação do controle de empresa que detenha o poder de controle
da Sociedade, sendo que, nesse caso, o acionista controlador alienante ficará
obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Sociedade nessa
alienação e anexar documentação que o comprove.

Artigo 53° - Aquele que já detiver açOes da Socíedade/e vier a adquirir o poder de
controle, em razão de contratoxparticular de comora,dg^eíti|̂ )rado com o acionista
controlador, envolvendo qualquer quantjd^^e^ffife-gtóWgygado a:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁS L
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabiiidade: 8092013247642

Nome original do documento:_39976928.PDF

Data: 11/12/2013 15:57:19

Remetente: Rosângela Pereira da Silva

5a Câmara Cível

TJGO

Assunto: Através deste encaminho a Vossa Excelência cópia da decisão proferida nos autos

em referência. Agravo de instrumento n. 39976928, processo de origem n. 20120428

6226

de 6 11/12/2013 17:24
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n tribunal
de justiça 3

Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
399769-28-AK20)

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 399769-28.2013.8.09.0000
f 201393997694^ GOIANIRA

AGRAVANTES : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A e
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA.
AGRAVADA : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
(RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
RELATOR : DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE

m
D E C I S Ã O

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra a

decisão (fl. 238) e sua decisão integrativa (f!. 314) prolatadas pela MMa.

Juíza de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros

Públicos e Ambiental da comarca de Goianira, Dra. Viviane Atallah, nos autos

do Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.

As decisões agravadas foram expostas nos seguintes

termos (fls. 238 e 314):

"e) intime-se o administrador judicial, por e-mail, para que agende uma data para

Convocação da Assembleia Geral de Credores, cientificando-o na mesma oportunidade

da presente decisão".

"Banco Industrial e Comercial S/A opôs Embargos de Declaração face à decisão de fls.

1997/9 alegando, em síntese, não ter sido apreciado por este 3uízo o argumento de

que o plano de recuperação apresentado pela recuperanda não atende aos requisitos

legais. Razão assiste ao embargante quanto ã omissão indicada. O argumento

exposto, todavia, não merece prosperar visto que a recuperanda supriu sua omissão

2 de 6 11/12/2013 17:24
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
399769-28-AI-Í20)

no dia 03/05/2013, ao acostar aos autos o laudo de avaliação de seus bens e ativos,

conforme fls. 1367/1407, e o atraso detectado não trouxe qualquer prejuízo aos

credores. Desse modo, julgo procedentes os embargos dedaratórios acrescendo ã

decisão de fls. 1997/9 a fundamentação acima exposta.".

Em suas razões recursais (fls. 04/23), os Agravantes

aduzem que o plano de recuperação judicia! apresentado pela Agravada em

juízo, não conteve o laudo econômico-financeiro e de avaliação de bens e

ativos do devedor, descumprindo a regra íegal do artigo 53, inciso III, da Lei

de Recuperação Judicial e Falência (Lei n° 11.101/2005).

Afirmam que a ausência de tal documento não permite a

avaliação da situação econômico-financeira da empresa recuperanda, de

modo a aferir sua viabilidade no mercado.

Contemplam que não há possibilidade de dilação do prazo

de apresentação do plano de recuperação judicial, que é de sessenta dias,

pois se trata de prazo peremptório. Portanto, alegam a intempestividade do

laudo acostado pela Agravada, pois foi protocolado em 03/05/2013 (130

dias após o prazo previsto no artigo 53 da LRE).

Salientam que houve efetivo prejuízo aos credores, pois a

juntada do laudo ocorreu na fluência do prazo para apresentação das

objeções ao plano de recuperação judicial apresentado pela devedora.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo ao agravo.

Por fim, requerem o conhecimento e provimento do

recurso, para reformar a decisão recorrida e convolar a recuperação judicial

em falência.

3 d e 6 11/12/2013 17:24
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente

399769-28-AI-(20)

Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/329.

Preparo acostado à f L 26.

É o relatório. Decido.

De plano, vislumbro a presença dos requisitos de

admissibilidade do recurso.

Nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de

Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator o converterá "...

em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação...". Assim, delineada tal

possibilidade, tenho que o presente recurso deve ser recebido como agravo

de instrumento.

A concessão de efeito suspensivo ao agravo de

instrumento pressupõe a conjugação dos requisitos elencados no artigo 558

da Norma Instrumental, consubstanciados na possibilidade de resultar lesão

grave e de difícil reparação e ser relevante a fundamentação.

No caso em testilha, observa-se que os Recorrentes

postulam a concessão de efeito suspensivo, visando obter a suspensão do

dedsum alvejado e do próprio procedimento da recuperação judicial em

trâmite.

Em cognição superficial, diante das razões deduzidas e

I I / I2/20I3 17:24!
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
399769-28-AH20)

dos documentos coligidos, não verifico a relevância da fundamentação, pois

a formação da certeza judicial sobre o estado econômico-financeiro de uma

empresa nem sempre é uma tarefa fácil, não se contentando com a singela

apreciação de relatórios e cálculos do contador/avaliador, elaborados de

forma unilateral pela devedora. A abordagem judicial do plano de

recuperação que lhe apresenta, para não ser frágil, superficial e inexata,

demanda análise técnica dos peritos dos credores ou de perito nomeado pelo

Juízo. Todos os credores poderão deliberar sobre o plano de recuperação

apresentado pela Agravada, podendo, este, sofrer alterações na assembleia

geral a ser realizada.

Concluindo-se, visando resguardar os interesses dos

demais credores que aguardam a realização da assembleia geral, tendo em

vista as consequências nocivas que decorrem naturalmente da sentença

prematura de decretação da falência da devedora, em homenagem aos

princípios da função sociai e da preservação da empresa, impõe-se a

denegação do pedido suspensivo pleiteado.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado

no recurso.

Comunique-se à Juíza de Direito da 2a Vara Cível,

Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da comarca

de Goianira, o teor desta decisão, solicitando-lhe informações, no prazo de

10 (dez) dias.

Intime-se a Agravada para apresentação das

contrarrazões ao presente recurso, no prazo de 10 (dez) dias.

5 d e 6 11/12/2013 17:24





n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n.QJ /2014 Goianira, 07 de janeiro de 2014

Agravo de Instrumento: 201393997694
processo primeiro grau: 201204286226

Exmo. Sr. Dês.,

Sirvo-me do presente, reportando-me ao documento recebido no

malote digital no dia 11/12/2013 e juntado na mesma data, referente ao agravo de

instrumento e processo supracitados, para informar a V. Exa. que a decisão

agravada foi mantida por este Juízo. Outrossim, que ocorerrá a continuidade da

2a convocação da assembleia geral que ocorrerá no dia 21/01/2014. Era o que

tinha a ser informado.

Atenciosamente,

Fernando César Rodrigues Salgado
Juiz de Direito

EXMO. SR. DÊS.

FRANCISCO VILDON J. VALENTE

5a CÂMARA CÍVEL - TJ/GO

GOIÂNIA-GO
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ESTADO DE GOTAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DF GOIANIRA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

DATA: 2014-01-0? C 14:16:32 PG l **

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE

CREDOR

ADMINISTRADOR
INTERESSADO

HABILITANTE
ADV REQTE

ADV CREDOR

428022-83.2012.8.09 .0064 (201204286226)

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMS S/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO DO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RQDOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E C5UTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PRQJETCS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
01 MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMBERG DQNIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDOh4CA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBR03IQ DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGD
FLAVIA MOTTA E CORREIA
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AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO '
SANDRA KHASIS DAYAN J-
ALUI ZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES
VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SQUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA
DAIMIELA CASTRO GARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AOKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO

£} CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATO FISSINE
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA
ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS

Ĉi IVO YAMADA LOPES FERREIRA
^ ANDREA MACEDO LOBO

REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
WANESSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES

i MURILO MACEDO LOBO
RAONI SALES DE BARROS
JOÃO PESSOA DE SOUZA

ADV INTERESSAD : LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYS3A CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
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ADV HÁBILITANT

JUIZ(A)

FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
WILSON SALES BELCHIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN GONÇALVES DA SILVA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
FERNANDO CÉSAR RODRIGUES SALGA

Data do Expediente: 09/12/2O13

Diana da Justiça : OOOO144Ó

pagina do 'D,J»' : OOOOO

Disponibilizado em: 11/12/2013

Publicação : 12/12/2013

Folhas : 2637/2642

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé,

GOIANIRA 9 de JANEIRO de 2G14



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

COM CARGA AO ADMINISTRADOR JUDICIAL

Aos 10 dias do mês de janeiro do ano de

2043, faço CARGA dos autos a(o) Administrador Judicial da ação

de Recuperação Judicial de n°201204286226, na pessoa do

sennhor Benigno Nunes da Silva Neto.

Goianira-GO, 10 de janeiro de 2014.

:rancisco Eío». de Souza
Escrivão Judiciário


